
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.254/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

OBJETO

O Registro  de Preços pelo prazo de 12 (doze)  meses,  para eventual  aquisição de material

odontológico.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 335.521,51 (Trezentos e trinta e cinco mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e um 

centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 03 de julho de 2024.

Cadastro das Propostas até: 03/07/2024 08h50min

Abertura das Propostas: 03/07/2024 09 horas

Início do Pregão (fase competitiva) 03/07/2024 09h10min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP

COM COTA DE EXCLUSIVIDADE ME/EPP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

SECRETARIA DA SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.254/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

Torna-se  público  que  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ITATIBA,  por  meio  da

SECRETARIA DA SAÚDE,  sediada  à  Avenida Luciano  Consoline,  nº  600,  Jardim de  Luca,

Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da

Lei nº 14.133/2021 e Decretos 11.462/2023 e 7.999/2024, e demais legislação aplicável e, ainda,

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preço, pelo prazo de 12 (doze) meses, para

eventual aquisição de material odontológico, conforme condições, quantidades e exigências es-

tabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante no Termo

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a

previsão da Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses.

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relati-

vas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições.

1.5 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em Cota Principal, corresponden-

te a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades do Item do Objeto, destinado à participa-

ção dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota Reservada, corres-

pondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do item do objeto, destinado à partici-

pação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo

da sua participação na Cota Principal.
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1.6 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração, Recur-

sos Estaduais e Recursos Federais decorrentes de Transferência Voluntária.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os

quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura

contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital.

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do

pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no

edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credencia-

mento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela en-

tidade.

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste-

ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-

devido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.6. Para os itens das cotas reservadas a participação é exclusiva a microempresas e empre-

sas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006.

2.6.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapo-

lem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo    16 da Lei nº 14.133, de 2021  ,
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-

ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-

co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida-

de, até o terceiro grau;

2.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situ-

ações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.

9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de pro-
postas, lances e julgamento.

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso pode-

rão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico  www.novobbmnet.-

com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.

3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,

de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados

no site www.novobbmnet.com.br.

3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferí-

vel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e do-

cumentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, op-

ção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.

3.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edi-

tal, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os re-

quisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.7.3. Não possui,  em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.

5º da Constituição Federal;

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-

ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública.

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante,

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de en-

vio de lances.

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão. 

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retor-

nando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pre-

gão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos par-

ticipantes via “HORA do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade

da sessão.

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de

itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal  www.no-

vobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificati-

vas e outras decisões referentes ao procedimento

3.21. O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

do campo: VALOR UNITÁRIO DO ITEM e MARCA. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamen-

te na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va-

riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais,  equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas do Ministério  da Fazenda

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos

Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União.

c)  Certidão  de  regularidade  de  débitos  com  a  Fazenda  Estadual,  da  sede/  domicílio  do

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

e)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT ou  Certidão  Positiva  de  Débitos

Trabalhistas com efeitos de Negativa;

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item,

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições.

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90

(noventa)  dias  da data  limite  para  a  sua apresentação,  salvo  se contiver  prazo de validade

expresso. Caso a licitante apresente certidão positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial,

deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em vigor

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação,

mediante  apresentação  de  atestado(s)  ou  certidão(ões)  fornecidas  por  pessoa  jurídica  de

direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor.

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

(Anexo III).

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

5.6.1  -  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente

anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou

concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias.

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos

de  habilitação  deverão  estar  em nome da  matriz;  se  o  licitante  for  executar  o  contrato  por

estabelecimento  filial,  todos os  documentos  deverão estar  em nome de tal  estabelecimento,

exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos

somente em nome da matriz.

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes.

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances.

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema. 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fi-

nal de classificação.

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segun-

do lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, po-

derá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re-

cebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utiliza-

do para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno por-

te que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti-

ca para tanto.

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis-

ta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-

meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a con-

tratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento.

6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Admi-

nistração.

6.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes.

6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.21.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta. 

6.21.5 -  Se a mesma licitante vencer a Cota Reservada do item e a Cota Principal do Item, a

contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa.

7 - DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previs-

to no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,  especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilita-

ção.

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em con-

formidade com os itens  e 3.9 deste edital.

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis;

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-

xos, desde que insanável.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-

zada no objeto.

7.8. A sessão será suspensa para a apresentação e análise das documentações e os envelo-

pes de habilitação, devidamente rubricados pelo(a) pregoeiro(a) e pelos representantes creden-

ciados, ficarão sob a guarda do(a) pregoeiro(a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da

sessão que será marcada, com no mínimo três (03) dias úteis de antecedência, pela Imprensa

Oficial do Município, para prosseguimento dos trabalhos.

7.9. O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, conta-

dos da sessão de processamento da licitação, para apresentar mediante protocolo na Secretaria

da Saúde, situada na Rua Marcos Dian, 365 – Jardim de Lucca, aos cuidados do pregoeiro,

os seguintes documentos e amostras dos produtos ofertados:

a) Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária do Estado e ou Município;

b) Registro do Ministério da Saúde ou Carta de Isenção da ANVISA para os Produtos

ofertados;

c) Amostra dos itens 1, 2, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 32, 33, 34, 35, 46,

47, 48, 49, 50, 51, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 171, 172, 173, 174, 181, 182, 184, 185, 186,

187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 208, 209, 211, 212, 215, 216, 225, 226, 231, 232,

237, 238, 239, 294, 295, 300, 301, 306, 307, 308, 309, 313, 314, 321, 322, 323, 324, 327, 328,
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329,  338,  339  e  344,  ofertado  em sua  embalagem original,  devidamente  identificadas  pela

empresa proponente. Juntamente com as amostras, a empresa deverá apresentar uma relação

das mesmas (em duas vias) que deverá conter o número do item, a descrição, a marca e a

quantidade do produto, a qual será conferida e protocolada por funcionário do setor.

7.9.1  –  Somente  serão  analisados  os  documentos  e  amostras  devidamente

identificados, organizados e obedecendo à ordem de apresentação;

7.10 - A falta de entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido caracterizará desistência

de proposta e a entrega em desconformidade com as especificações contidas no edital implicará

em desclassificação.

7.11  -  A Secretaria  requisitante  apresentará  nos  autos  manifestação  fundamentada  sobre  o

atendimento ou não das especificações contidas no edital,  no prazo de até dois  dias úteis,

contados  do  protocolo  dos  documentos;  neste  mesmo  prazo,  os  participantes  da  licitação

poderão, em querendo, ter acesso aos documentos apresentados. 

7.12 - Aprovadas as documentações, na retomada da sessão o proponente será definitivamente

declarado vencedor, e terá o seu preço registrado na ata que será formalizada, após adjudicação

do objeto e homologação do procedimento.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capaci-

dade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos ter-

mos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dis-

posto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quan-

do exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
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de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pe-

queno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet.

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso-

res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do siste-

ma, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do

Agente de Contratação.

8.6. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante

vencedor.

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  ):  

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-

tame; e

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas;

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamen-

tada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami-

nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-

ção de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.5.1.

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do li-

citante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tra-

ta o subitem anterior.
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8.11. As empresas Vencedoras, deverão enviar no prazo de máximo de 48 horas, do térmi-

no da sessão (adjudicação do objeto), para a Seção de Licitações, localizada à Avenida Luci-

ano Consoline, nº   600 – Jardim de Lucca, CEP 13.250-000, das 09h às 17h, os documentos

abaixo relacionados:

8.11.1 - Proposta escrita de Preços, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última

assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em lin-

guagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha contendo os seguintes elementos:

a) Preços unitários e totais dos itens, expressos em moeda corrente nacional, apurados à

data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos,

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas rela-

cionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacionária;

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, en-

dereço completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação

de e-mail para envio da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços;

c) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;

d) Especificação completa do produto oferecido e marca, contendo informações técnicas

que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO I deste Edital.

8.11.2 - Documentos de Habilitação, para o caso dos documentos enviados pelo sistema que

não sejam autenticados digitalmente, enviar dentro do prazo estabelecido os documentos origi-

nais ou cópias autenticadas por tabelião de notas. 

a) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em

órgão da imprensa oficial.

b) A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para

a  regularização  da  documentação,  contados  a  partir  da  notificação  da  irregularidade  pelo

pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
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9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-

citação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven-

cedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais con-

dições.

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo-

nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes  que  aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne-

cedores registrados na ata.
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10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul-

tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do regis-

tro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali-

zação na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do pre-

ço do adjudicatário; ou

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-

centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

11 - DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabili-

tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei

nº 14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilita-

ção ou inabilitação do licitante:

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-

clusão;

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;
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11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri-

da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pra-

zo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-

curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção

de Licitações, localizada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca, Itatiba/SP.

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

ciação; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;
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12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró-

pria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-

de para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mul-

ta.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,

12.1.7 e  12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,  12.1.2 e

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º

14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre-

ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeita-

rá às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser-

vidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudi-

catário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos au-

tos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados.

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-

ção da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da

data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

através do sistema da BBMnet ou e-mail; licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-

tivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-

me.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunica-

ção em contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemen-

te da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II – Modelo de Procuração

14.11.3 ANEXO III – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para li-

citar ou contratar com a Administração

14.11.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de

pequeno porte

14.11.5 ANEXO V – Modelo de Proposta

14.11.6 ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.7 ANEXO VII – Minuta de Autorização de Fornecimento.

Itatiba, 03 de junho de 2024.
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DR. RENAN DIAS IRABI

Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

Processo nº 2.254/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de material odontológico, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e

condições mínimas abaixo apresentadas.

1.2 -  Os  quantitativos  dos  itens desta  licitação  estão  divididos  em  Cota  Principal,

correspondente  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  das  quantidades  dos  itens  do  objeto,

destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota

Reservada,  correspondente  a  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  das  quantidades  dos itens  do

objeto, destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno

Porte  –  EPP,  sem  prejuízo  da  sua  participação  na  Cota  Principal,  conforme  ANEXO  V  –

Proposta.

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Material Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total
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1 1.07.01.0017-7 - PINÇA PERRY P/CONE DE 
GUTA PERCHA

UN 19 24,37 463,03

PINÇA PERRY P/CONE DE GUTA PERCHA  
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, com canaleta, tamanho 11cm.Utilizado para conduzir cones de 
guta e papel até o canal radicular.

3 1.07.01.0035-5 - ABRIDOR DE BOCA ADULTO CX 15 9,00 135,00

ABRIDOR DE BOCA  ADULTO.
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

5 1.07.01.0124-6 - ABRIDOR DE BOCA INFANTIL CX 15 8,18 122,70

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL 
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

7 1.07.01.0144-0 - ESPELHO BUCAL PRIMEIRO 
PLANO Nº 5

UN 75 11,99 899,25

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 5 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

9 1.07.01.0170-0 - ESPELHO BUCAL PRIMEIRO 
PLANO Nº 04

UN 38 17,60 668,80

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 04 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

11 1.07.02.0346-4 - FIXADOR DENTAL LIQUIDO P/ 
RX

FR 90 25,83 2.324,70

FIXADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX      
Fixador dental liquido para radiografia - liquido fixador para filme radiografico dental, solução pronta para uso, 
processamento manual, contendo tiossulfato de amônia (10-15%) e acondicionada em embalagens tipo frasco 
plastico contendo 475ml, constando externamente marca comercial, procedência de fabricação .

13 1.07.02.0347-2 - FORMOCRESOL FR 8 6,24 49,92

Formocresol - solução endodôntica utilizada para terapia pulpar em dentes decíduos, composta por formaldeído, 
ácido crescílico e veículo glicólico, acondicionada em frasco plástico com 10 ml cada, constando externamente 
marca comercial, procedência de fabricação. 

15 1.07.02.0348-0 - FLUOR GEL FR 75 5,65 423,75

FLUOR GEL   -  gel de fluor com alta viscosidade, com propriedades tixotrópicas, apresentação na forma acidulada 
de fluoreto de sódio e com ação em 1(um) minuto. Apresentação em embalagem tipo frasco plástico contendo 200 
ml. sabor cereja ou morango, constando externamente marca comercial,e procedência de fabricação. 

17 1.07.02.0350-2 - FIO DENTAL RL.C/100 MTS RL 60 3,68 220,80
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FIO DENTAL 
Rolo com 100 metros, para uso clinico composto de resina termoplástica, cera mineral microcristalina, óleo mineral, 
propilenoglicol e mentol. acondicionado em embalagem plástical, constando externamente marca comercial, 
procedencia de fabricação e validade..

19 1.07.02.0352-9 - FILME RADIOGRAFICO 
ODONT. ADULTO

CX 57 196,96 11.226,72

FILME RADIOGRAFICO ADULTO: filme intra-oral tamanho 2 ( 31mm x 41mm), periapical com velocidade F que 
reduz em até 20% a exposição em radiação  em relação aos filmes E e até 60% em relação aos filmes D. 
Acondcionado em embalagem tipo caixa con tendo 150 filmes embalados unitariamente, constando externamente 
marca comercial e proced~encia de fabricação.

21 1.07.02.0353-7 - FIBRINA DE PLASMA BOVINA 
(ESPONJA HEMOSTÁTICA)

CX 15 52,41 786,15

FIBRINA DE PLASMA BOVINA (esponja hemostática) - esponja hemostática de colágeno hidrolizado ( gelatina) 
liofilizado, esterilizada e embalada em blister individual, reabsorvível. Acondicionada em caixa com 10 unidades cada
constando externamente marca comercial e procedencia de fabricação. 

23 1.07.02.0354-5 - EXTIRPA NERVO CX C/ 10 
UNIDADE

CX 15 19,25 288,75

EXTIRPA NERVO - instrumento farpado indicado para remoção do conteúdo pulpar, esterilizável, cabo em plástico e 
ponta em aço inox com 22 mm de comprimento, cores : azul, vermelho e amarelo ( padrão ISO). Acondicionado em 
caixa contendo 10 unidades cada.

25 1.07.02.0356-1 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 206

UN 9 12,77 114,93

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 206 
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiores e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

27 1.07.02.0357-0 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 208

UN 9 13,27 119,43

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº  208 
Composição: Aço inoxidável ( para pré-molares superiores e inferiores. De garras largas e planas que se adptam a 
pré-molares maiores) 

29 1.07.02.0358-8 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 209

UN 4 11,99 47,96

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 209
Composição: Aço inoxidável (uso principal em pequenos pré-molares inferiores. De garras planas e pequenas.

31 1.07.02.0359-6 - GRAMPO  PARA ISOLAMENTO
Nº 210

UN 1 11,43 11,43

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº  210
Composição: Aço inoxidável ( para bateria labial ).

32 1.07.02.0363-4 - IODOFORMIO FR 30 24,44 733,20

IODOFORMIO - agente anti-séptico em pó utilizado em pastas e cimentos endodônticos. Embalagem individual tipo 
frasco plástico contendo aproximadamente 10g, constando externamente marca comercial, procedência de 
fabricação .

34 1.07.02.0364-2 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (CONJUNTO)

CJ 60 140,44 8.426,40

CONJUNTO DE IONOMERO DE VIDRO - fotopolimerizável para restauração com as seguintes características: 
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excelente adesão à estrutura do dente;liberação de ions fluoretos; ótima estética;mistura condensável, não pegajosa;
fotopolimerizável; biocompatibilidade; excelentes propriedades mecânicas.INDICAÇÕES : restaurações em dentes 
permanentes e em dentes anteriores e posteriores; confecção de núcleos; APRESENTAÇÃO: estojo com 01 frasco 
de pó cor A3 com 5 g; 01 frasco de liquido com 2,5ml; 01 frasco de primer com 2,5,ml; 01 frasco de bond com 5 ml. 
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação. 

36 1.07.02.0369-3 - DISCO DE LIXA 
(P/ACABAMENTO E

CX 23 78,23 1.799,29

DISCO DE LIXA (P/ACABAMENTO E ACABAMENTO 3/4" - discos de contorno e polimento indicados para dar 
acabamento e polimento às restaurações de resina composta e ionômero de vidro, possuem dorso de poliuretano 
coberto com abrasivo de óxido de alumínio, e se apresentam em quatro gramatura: grosso, médio, fino e superfino. 
Embalagem tipo caixa contendo 50 discos de contorno e polimento, incluindo abrasivos: grosso, médio, fino e 
superfino, com diâmetro de ½" (cervical) e constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.

38 1.07.02.0371-5 - EUCALIPTOL FR 4 9,67 38,68

EUCALIPTOL- Solvente de Gutta-Percha. líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo,
característico  de   sabor  picante.Praticamente  insolúvel  na  água,  miscível  com o  álcool,  clorofórmio,  sulfeto  de
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Eucaliptol é obtido do óleo essencial de várias espécies
de eucaliptos, ricas em 1,8 - Cineol. É um líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo,
característico de e sabor picante.  Praticamente insolúvel  na água, miscível  com o álcool,clorofórmio,  sulfeto de
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Frasco com 10ml

40 1.07.02.0372-3 - EUGENOL FR 34 11,83 402,22

Eugenol . Composição - eugenol 16,0 ml; veículo q.s.p. 20,0 ml. - frasco com 20 ml.

42 1.07.02.0375-8 - ESPATULAS PLASTICAS P/ 
RESINA

UN 12 5,47 65,64

ESPATULAS PLASTICAS P/ RESINA - instrumental para resina composta, autoclavavel

44 1.07.02.0376-6 - ESCOVA DE ROBSON PLANA UN 150 2,16 324,00

ESCOVA DE ROBSON PLANA
Para polimento e acabamento utilizada em contra angulo, com cerdas em corte plano.

46 1.07.02.0377-4 - ESCOVA DENTAL ADULTO UN 750 2,57 1.927,50

ESCOVA DENTAL ADULTO, macia, com no  minimo de 35 e máximo de 43 tufos, acoplada ao estojo tipo viagem, 
produzida com material atóxico de cores variadas. Apresentação em unidades individuais.

48 1.07.02.0378-2 - ATAQUE ACIDO GEL ( COM 1 
SERINGA 2,5 ML )

CA 75 4,59 344,25

ATAQUE ACIDO GEL ( COM 1 SERINGA 2,5 ML )        
Ataque ácido gel. Composição: seringa de 2,5 ml de gel condicionador de dentina e esmalte, 37% de ácido orto-
fosfórico. Apresentação: cada cartela contendo 01 seringa com 2,5 ml de gel e 05 agulhas descartáveis.      

50 1.07.02.0381-2 - ANESTESICO TOPICO POTE 
C/ 12 G

PT 38 13,34 506,92

ANESTESICO TOPICO POTE C/ 12 G   
Anestésico tópico. Composição: com sabores diversos a base de benzocaína 20% , constando externamente marca 
comercial e procedencia de fabricação. Pote com 12 g.  

52 1.07.02.0386-3 - BROCA GATES N. 01 UN 23 8,89 204,47

BROCA GATES N. 01 - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

54 1.07.02.0387-1 - BROCA GATES N. 02 UN 23 9,57 220,11
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BROCA GATES N. 02 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

56 1.07.02.0388-0 - BROCA GATES N. 03 UN 30 10,44 313,20

BROCA GATES N. 03 - - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

58 1.07.02.0389-8 - BROCA GATES N. 04 UN 19 8,62 163,78

BROCA GATES N. 04 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

60 1.07.02.0390-1 - BROCA Nº 2 - BAIXA 
ROTACAO

UN 19 5,97 113,43

BROCA Nº 2 - BAIXA ROTACAO  broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

62 1.07.02.0391-0 - BROCA Nº 3 - BAIXA 
ROTACAO

UN 19 10,83 205,77

BROCA Nº 3 -  BAIXA ROTACAO : broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

64 1.07.02.0392-8 - BROCA Nº 8 CARBIDE - BAIXA 
ROTAÇÃO

UN 12 5,86 70,32

BROCA Nº 8 CARBIDE - BAIXA ROTAÇÃO- broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

66 1.07.02.0393-6 - BROCA Nº 6 CARBIDE - ALTA 
ROTAÇÃO

UN 23 5,76 132,48

BROCA Nº 6 CARBIDE - ALTA ROTAÇÃO - Broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

68 1.07.02.0397-9 - BROCA 1011 - ESFERICA UN 23 3,82 87,86

BROCA 1011 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

70 1.07.02.0398-7 - BROCA 1012 - ESFERICA UN 30 3,14 94,20

BROCA 1012 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

72 1.07.02.0399-5 - BROCA 1013 - ESFERICA UN 60 3,36 201,60

BROCA 1013 - ESFERICA -- broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

74 1.07.02.0400-2 - BROCA 1014 - ESFERICA UN 38 2,84 107,92

BROCA 1014 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 
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76 1.07.02.0401-0 - BROCA 1015 - ESFERICA UN 45 4,17 187,65

BROCA 1015 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

78 1.07.02.0402-9 - BROCA 1016 - ESFERICA UN 30 2,86 85,80

BROCA 1016 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote..

80 1.07.02.0403-7 - BROCA 1016 HL - ESFERICA 
LONGA

UN 45 3,12 140,40

BROCA 1016 HL  - ESFERICA LONGA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

82 1.07.02.0405-3 - BROCA 1031 - CONE 
INVERTIDO

UN 12 2,81 33,72

BROCA 1031 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1031, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

84 1.07.02.0406-1 - BROCA 1032 - CONE 
INVERTIDO

UN 12 4,32 51,84

BROCA 1032 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1032 em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em 
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

86 1.07.02.0407-0 - BROCA 1033 - CONE 
INVERTIDO

UN 8 4,21 33,68

BROCA 1033 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1033, em  aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe 
em açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. 
Esterilizavél atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente
e aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

88 1.07.02.0408-8 - BROCA 1034 - CONE 
INVERTIDO

UN 23 3,50 80,50

BROCA 1034 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1034, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

90 1.07.02.0409-6 - BROCA 1036 - CONE 
INVERTIDO

UN 1 2,91 2,91
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BROCA 1036 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1036, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

91 1.07.02.0410-0 - BROCA 1045 - DESGASTE DE 
AMALG

UN 1 3,57 3,57

BROCA 1045 - DESGASTE DE AMALG
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1045, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

92 1.07.02.0411-8 - BROCA 1046 - DESGASTE DE 
AMALG

UN 15 2,81 42,15

BROCA 1046 - DESGASTE DE AMALG
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1046, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

94 1.07.02.0412-6 - BROCA 1090 - CILINDRICA UN 8 4,14 33,12

BROCA 1090 - CILINDRICA - broca diamantada cilíndrica de topo plano com granulação média - 91 µm - 126µm, 
indicada para avivamento de ângulos diedros. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda 
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

96 1.07.02.0415-0 - BROCA 1095 - CILINDRICA UN 1 3,35 3,35

BROCA 1095 - CILINDRICA - broca diamantada para preparo cavitário, em aço inoxidavél, ponta com granulações 
uniformes, encaixe em açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e 
sem rebarbas. Esterilizavél atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas 
individualmente e aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

97 1.07.02.0416-9 - BROCA 1190 F - 
ACABAMENTO

UN 57 3,53 201,21

BROCA 1190 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

99 1.07.02.0417-7 - BROCA 1190 FF - 
ACABAMENTO

UN 38 3,40 129,20

BROCA 1190 FF - ACABAMENTO
Broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada para acabamento e remoção de 
material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

101 1.07.02.0418-5 - BROCA 1302 - INFANTIL UN 8 3,83 30,64

BROCA 1302 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1302, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
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aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

103 1.07.02.0422-3 - BROCA 1342 - INFANTIL UN 15 2,89 43,35

BROCA 1342 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1342, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

105 1.07.02.0423-1 - BROCA 1343 - INFANTIL UN 12 3,51 42,12

BROCA 1343 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1343, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

107 1.07.02.0424-0 - BROCA 2096 - CILINDRICA UN 8 2,87 22,96

BROCA 2096 - CILINDRICA
Broca diamantada para preparo cavitário nº  2096, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

109 1.07.02.0425-8 - BROCA 2135 F - 
ACABAMENTO

UN 45 2,76 124,20

BROCA 2135 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo arredondado com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

111 1.07.02.0426-6 - BROCA 2135 FF - 
ACABAMENTO

UN 38 3,13 118,94

BROCA 2135 FF - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo arredondado com granulação fina 46 µm, 
indicada para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister, No blister 
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

113 1.07.02.0427-4 - BROCA 3118 F - 
ACABAMENTO

UN 38 2,93 111,34

BROCA 3118 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

115 1.07.02.0428-2 - BROCA 3118 FF - 
ACABAMENTO

UN 38 2,39 90,82

BROCA 3118 FF - ACABAMENTO
Broca diamantada em chama com granulação fina 46 µm, indicada para acabamento e remoção de material 
restaurador. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda 
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

117 1.07.02.0429-0 - BROCA 3168 F - 
ACABAMENTO

UN 38 3,25 123,50

BROCA 3168 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
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acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

119 1.07.02.0430-4 - BROCA 3168 FF - 
ACABAMENTO

UN 38 4,96 188,48

BROCA 3168 FF - ACABAMENTO - Broca diamantada em chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

121 1.07.02.0431-2 - BROCA 3195 F - 
ACABAMENTO

UN 60 7,19 431,40

BROCA 3195 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

123 1.07.02.0432-0 - BROCA 3195 FF - 
ACABAMENTO

UN 60 5,60 336,00

BROCA 3195 FF - ACABAMENTO - broca diamantada em chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

125 1.07.02.0433-9 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 45 10,29 463,05

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente. No blister deverá constar toda a informação 
necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

127 1.07.02.0435-5 - BROCA 4124 - CIRURGICA UN 23 5,64 129,72

BROCA 4124  
Broca para alta  rotação;  diamanta,  cilindrica topo cônico,  passível  de esterilização aos  meios  físicos-químicos;
embaladas  individualmente.  No  blister  deverá  constar  toda  a  informação  necessária  como:  fabricante,  marca
comercial, modelo e número de lote.

129 1.07.02.0436-3 - BROCA Nº 5 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTACA

UN 34 13,57 461,38

BROCA Nº 5 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTACAO
Broca para baixa rotação; aço carbide; esférica, passível de esterilização aos meios físicos-químicos; embaladas 
individualmente. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo 
e número de lote.

131 1.07.02.0438-0 - COLGADURA UN 8 5,80 46,40

COLGADURA INDIVIDUAIS PARA RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS.- tipo clip, avulsa em inox para um raio-x 
dental.

133 1.07.02.0440-1 - CONJUNTO DE ESPAÇADOR 
DIG.21MM

UN 12 39,37 472,44

CONJUNTO DE ESPAÇADOR DIG.21MM em aço inox, resistente ao métodos usados para desinfecção e 
esterilização. 

135 1.07.02.0441-0 - CONJUNTO DE ESPAÇADOR 
DIG.25MM

UN 12 37,57 450,84

CONJUNTO DE ESPAÇADOR DIG.25MM - em aço inox, resistente ao métodos usados para desinfecção e 
esterilização. 

137 1.07.02.0444-4 - FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO FR 23 16,22 373,06
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FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO - Indicado para fixação de incrustações, coroas e pontes, forração de cavidades e 
restaurações dentárias provisórias. Frasco com 10ml

139 1.07.02.0450-9 - PEDRA POMES FR 38 5,42 205,96

Pedra pomes - com granulação ultrafina especial para profilaxia bucal, limpeza e polimento dos dentes e 
restaurações. Apresentação: Frasco com 100g de pó.Deverá constar externamente na embalagem a marca 
comercial, procedência de fabricação .

141 1.07.02.0451-7 - PASTA PROFILATICA TB 75 4,68 351,00

PASTA PROFILATICA   
Pasta profilática. Composição : água, espessante, lauril sulfato,carbonato de cálcio,pedra pomes e aroma artificial -
peso liquido 50 g.para uso em procedimentos de limpeza e polimento dental com abrasivo microgranulado e  sabor
tutti-frutti. Elimina manchas e pigmentações sem causar danos ao esmalte, elimina a presença da placa bacteriana e
produz uma superfície mais lisa, o que dificulta o acúmulo de placa bacteriana e cálculo dental,  permitindo um
melhor contato dos produtos de prevenção da carie dental com o esmalte, tornando-os ainda mais efetivos. Deverá
constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação   

143 1.07.02.0458-4 - PORTA AMALGAMA PLASTICO UN 12 14,26 171,12

PORTA AMALGAMA PLASTICO - instrumento de uso exclusivo para odontólogos auxiliando no preparo do canal 
cavitário, devendo ser usado somente para o transporte e inserção do amalgama na cavidade dentária.

145 1.07.02.0459-2 - PONTA DE GUTA PERCHA 
45/80

CX 53 44,23 2.344,19

PONTA  DE  GUTA  PERCHA  45/80  :-  gutapercha  padronizada  calibrada  de  acordo  com  as  normas  ISO,
confeccionadas com a mais  alta tecnologia e com matéria-prima selecionada,  proporcionando cones calibrados
dentro  dos  padrões  ISO.  Atuam  como  obturadores  de  canais  radiculares,  apresentando  ótima  estabilidade
dimensional, flexibilidade e alta radiopacidade. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28mm - 045-
080. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação

147 1.07.02.0460-6 - PONTA DE PAPEL ABS.1ª 
SÉRIE 15/40

CX 53 30,91 1.638,23

PONTA DE PAPEL ABS.1ª SÉRIE 15/40 : - confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 015-040. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricaçã

149 1.07.02.0461-4 - PONTA DE PAPEL ABS.2ª 
SÉRIE 45/80

CX 34 42,69 1.451,46

PONTA DE PAPEL ABS.2ª SÉRIE 45/80 : confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 045-080. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

151 1.07.02.0462-2 - PONTA DE GUTA PERCHA  
15/40

CX 17 33,00 561,00

PONTA  DE GUTA PERCHA 15/40
Confeccionado a base de guta percha, oxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleavél, radiopáco,
manter estabilidade dimensional sem se romper, não ressecar, ter tolerancia tecidual e promover vedação apical. 

153 1.07.02.0464-9 - PONTA GUTA PERCHA 
ACES.RS 20MM

CX 19 45,41 862,79

PONTA GUTA PERCHA ACES.RS 20MM : - desenvolvidas para atuarem como cones acessórios nas obturações 
endodônticas, permitindo melhores opções técnicas durante a obturação dos condutos radiculares. Apresentação: 
embalagem com 120 pontas sortidas - 20 mm. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, 
procedência de fabricação
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155 1.07.02.0467-3 - LIMA 1ª SERIE 21 MM 15/40 
TIPO K

CX 38 22,77 865,26

LIMA 1ª SERIE 21 MM 15/40 TIPO  K , empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

157 1.07.02.0470-3 - LIMA 1ª SÉRIE 25MM 15/40  
TIPO K

CX 38 25,31 961,78

LIMA 1ª .SÉRIE 25 MM 15/40 TIPO  K, - empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

159 1.07.02.0472-0 - LIMA ESPECIAL Nº 10 25 MM - 
TIPO K

CX 38 21,33 810,54

LIMA ESPECIAL Nº 10 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

161 1.07.02.0473-8 - LIMA ESPECIAL Nº  8 25 MM - 
TIPO K

CX 38 16,57 629,66

LIMA ESPECIAL Nº  8 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

163 1.07.02.0476-2 - LIMA ESPECIAL  Nº  15  25 MM
- TIPO K

CX 23 36,70 844,10

LIMA ESPECIAL  Nº  15  25 MM - TIPO K : empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
serie especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO . Deverão constar externamente na 
embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

165 1.07.02.0477-0 - LIMA  ESPECIAL Nº  20  25 MM
- TIPO K

CX 18 21,59 388,62

LIMA  ESPECIAL Nº  20  25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO. Deverão constar externamente na embalagem a 
marca comercial e procedência de fabricação.

167 1.07.02.0486-0 - SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA VD 15 14,18 212,70

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA   
Solução hemostatica - cada grama contem: 250 mg de cloreto de aluminio; 1 mg de sulfato de hidroxiquinoleína de 
aluminio em veículo glico/alcoólico/aquoso - vidro com 10 ml.   

169 1.07.02.0487-8 - HIDROXIDO DE CALCIO P.A. FR 15 5,82 87,30

HIDROXIDO DE CALCIO P.A.     
Hidróxido de cálcio PA pó - Composição : pó ou cristal que absorve facilmente, anídrico carbônico do ar, originando 
carbonato de cálcio fracamente solúvel na água, solúvel na glicerina, açúcar ou similares - frasco com 10 g.           

171 1.07.02.0492-4 - OXIDO DE ZINCO PO VD 29 7,21 209,09

OXIDO DE ZINCO PO 
Óxido de zinco pó. Composição : pó finissimo, branco, leve, inodoro, insípido,isentode particulas ásperas - pote com 
50 gramas.Deverá constar na embalagem a marca comercial e a procedencia de fabricação. 

173 1.07.02.0497-5 - MASCARAS DESCARTÁVEL PT 2.250 5,41 12.172,50

MASCARAS DESCARTÁVEL  - PACOTE COM 50 UNIDADE      
Máscara descártavel com elástico. Composição: máscara cirúrgica descártavel, retangular, filtro com 98% de 
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retenção bactereológica, com camada tripla. Pacote com 50 unidades.
OBS: Com certificado de aprovação no ministério do trabalho.  

175 1.07.02.0499-1 - MATRIZ DE ACO INOX 5 MM RL 60 3,92 235,20

MATRIZ DE ACO INOX 5 MM   
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação, Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.   

177 1.07.02.0500-9 - MATRIZ DE ACO INOX 7 MM RL 60 4,61 276,60

MATRIZ DE ACO INOX 7 MM 
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação, Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.     

179 1.07.02.0501-7 - MANDRIL P/ CONTRA 
ANGULO 1,2

UN 15 8,45 126,75

MANDRIL P/ CONTRA ANGULO 1,2 - mandril para disco de lixa. 

181 1.07.02.0503-3 - ROLETES DE ALGODAO PT 900 7,08 6.372,00

ROLETES DE ALGODAO 
Roletes de algodão -  Composição 100% algodão em roletes higiênicos e super absorventes -  pacote com 100
unidades.       

183 1.07.02.0504-1 - REGUA ENDODONTICA EM 
METAL

UN 2 17,62 35,24

REGUA ENDODONTICA EM METAL

184 1.07.02.0507-6 - RESINA FOTO A-2 TB 23 52,70 1.212,10

Resina foto A2
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

186 1.07.02.0508-4 - RESINA FOTO A-3 TB 188 47,90 9.005,20

RESINA FOTO A-3 - Resina composta fotopolimerizável; Microhibrida, restaurações diretas em dentes anteriores e
posteriores,  comportamento estético semelhante ao dente natural  e uma excelente resistência ao desgaste e à
fraturas.   Composição :  matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/  Sílica.
Apresentação: seringa com 4g ou 4 ml.

188 1.07.02.0509-2 - RESINA FOTO A-3,5 TB 225 47,90 10.777,50

Resina foto A3,5 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

190 1.07.02.0510-6 - RESINA FOTO B-2 TB 8 46,23 369,84

Resina foto B2 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

192 1.07.02.0512-2 - REVELADOR DENTAL 
LIQUIDO P/ RX

FR 203 14,76 2.996,28
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REVELADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX 
Revelador para filme radiográfico odontológico; Composto de hidroquinonq 2% em solução pronta para uso; 
processamento manual, embalado em frasco de 475 ml aproximadamente; constando marca comercial e 
procedência de fabricação recomendações para armazenamento; validade mínima de 02 anos da data de entrega. 

194 1.07.02.0516-5 - SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 23 30,10 692,30

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL
Indicado para selamento de cicatrículas e fissuras na prevenção da doença cárie - Apresentação: estojo contendo
05 ml de selante e 10 ml de ataque acido, 05 agulhas descartáveis, 10 pontas de pincéis descartáveis e 01 cabo de
pincel.

196 1.07.02.0517-3 - SUGADORES DESCARTAVEIS PT 1.125 8,16 9.180,00

SUGADORES DESCARTAVEIS      
Composição : tubos confeccionados em P.V.C., transparente e atóxico, arame em aço especial, desenvolvido  para
aficção  imediata  na  posição  desejada.Ponteira  confeccionada  em  P.V.C.  macio,  atóxico,  colorido,  vazada  e
aromatizado artificialmente - cada pacote contem 40 unidades.    

198 1.07.02.0519-0 - TAÇAS DE BORRACHA 
BRANCA

UN 113 1,72 194,36

TAÇAS DE BORRACHA - para contra-ângulo, utilizada em profilaxia dental, cor branca

200 1.07.02.0521-1 - TOUCA DESCARTAVEIS PC C/ 
100 UN

PT 450 14,04 6.318,00

Toucas descartáveis, em polipropileno, tipo turbante - pacote com 100 unidades. 

202 1.07.02.0523-8 - TIRAS DE LIXA DE ACO P/ 
AMALGA

CX 83 6,05 502,15

TIRAS DE LIXA DE ACO P/ AMALGAMA: Servem para dar acabamento e polimento nas restaurações dentaisd de 
amalgama entre dois dentes . São confeccionadaoas em aço inoxidável e possuem ótimo acabamento e abrasivo de
ótima qualidad.e, Apresentaçaõ: cada caixa deve conter 12 tiras de lixa com variação de 4 a 6 mm.

204 1.07.02.0524-6 - TIRAS DE LIXA P/ POL.E 
ACABAME

CX 83 12,90 1.070,70

TIRAS DE LIXA P/ POLIMENTO E ACABAMENTO : Proporciona excelente acabamento em restauração a base de 
resina.cada caixa deverá conter 150 tiras

206 1.07.02.0525-4 - TIRAS DE POLIESTER PT 68 1,57 106,76

TIRAS DE POLIESTER . É utilizada na confecção de restaurações e reconstruções de dentes anteriores sempre que
uma face proximal estiver envolvida. Apresentação: pacote contendo 50 unidades.

208 1.07.02.0534-3 - KITS P/ ACABAMENTO DE 
COMPOSITO

UN 38 43,40 1.649,20

KITS P/ ACABAMENTO DE COMPOSITO, pontas sortidas, sistema de acabamento para restaurações com 
compositos: tripolimero

210 1.07.02.0540-8 - PEDRA P/ AFIAÇÃO 
SINTÉTICA

UN 1 34,54 34,54

PEDRA P/ AFIAÇÃO SINTÉTICA, fina com lubrificação à água. para afiação sintética largo/fin : pedra (Óxido de 
Alumínio e Corante Mineral) para afiação de instrumental, não autoclavavel.

211 1.07.02.0541-6 - AGULHAS DESCARTÁVEL - 
27G LONGA - ODONTOLÓGICA

CX 38 37,74 1.434,12

AGULHAS DESCARTÁVEL - 27G LONGA - ODONTOLÓGICA - agulha gengival longa para aplicação de anestesia
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condutiva e de infiltração, único uso, com rosca que permite uma firme fixação à seringa evitando acidentes ou
vazamentos,  esterilizadas  por  Raios  Gama,  livre  de  látex  para  reduzir  as  reações  alérgicas  ao  látex,  biesel
trifacetado, feita de metal de alta flexibilidade, impedindo a quebra, mesmo quando o paciente realiza movimentos
bruscos durante a aplicação. As paredes da agulha são ultrafinas e siliconizadas, proporcionando uma inserção mais
suave e menos traumática. Apresentação em caixas com 100 agulhas calibre 27G com comprimento longo de 13/16"
(30mm)  e  acondicionadas  individualmente  em uma embalagem plástica.  Constar  externamente  calibre,  marca
comercial, procedência de fabricação.

213 1.07.02.0546-7 - CERA UTILIDADE ( ODONTO ) CX 15 22,66 339,90

CERA UTILIDADE - Geralmente usada para alívio em moldeiras e outras aplicações dependendo do profissional.
Composição: Hidrocarboneto, Óleos Minerais, Materiais Corantes.
Apresentação: caixa com 05 lâminas.

215 1.07.02.0569-6 - ANESTESICO LOCAL 
INJETÁVEL, LIDOCAÍNA 2%

CX 300 113,67 34.101,00

ANESTESICO LOCAL INJETÁVEL anestésico local injetável a base de cloridrato de lidocaína a 2% com epinefrina 
1:100000. Apresentação em caixas com 50 tubetes de cristal acondicionados em blísters lacrados com 10 tubetes. 
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação 

217 1.07.02.0570-0 - EDTA TRISSÓDICO GEL 24% CA 6 29,13 174,78

EDTA TRISSÓDICO GEL 24% - gel utilizado para facilitar a instrumentação endodôntica, no tratamento químico da
raiz  em  cirurgia  periodontal  ou  como  coadjuvante  na  raspagem  da  superfície  radicular.  O  pH  do  produto  é
aproximadamente  8,5  a  9,0  e  o  gel  é  hidrossolúvel,  sendo completamente  eliminado com a  limpeza do  canal
radicular, com as soluções irrigadoras próprias para este fim. Não ataca os instrumentos endodônticos e é estável
em condições normais. Apresentação em embalagem contendo 3x3g seringas de EDTA gel. Constar externamente
marca comercial, procedência de fabricação 

219 1.07.02.0574-2 - BROCA 1042 FG DIAMANTADA UN 19 3,77 71,63

BROCA 1042 FG DIAMANTADA  - broca diamantada cônica invertida com colar, granulação média - 91 µm - 126µm, 
indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

221 1.07.02.0576-9 - BROCA 1112 F FG 
DIAMANTADA

UN 19 3,46 65,74

BROCA 1112 F FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

223 1.07.02.0577-7 - BROCA ESFERICA CARBIDE 
CA 5

UN 190 6,49 123,31

BROCA ESFERICA CARBIDE CA 5 - broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço carbide indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

225 1.07.02.0578-5 - MATERIAL RESTAURADOR 
PROVISÓRIO

FR 38 12,70 482,60

MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO - - Cimento para preenchimento temporário de cavidades dentárias, de 
endurecimento químico, com coloração semelhante a do dente, radiopaco, a base de óxido de zinco / sulfato de 
zinco, aroma de hortelã, destinado para aplicações temporárias em curto prazo (para ser utilizado por no máximo 1 à
2 semanas). Apresentação em frasco contendo 20g do produto. Deverá constar externamente na embalagem a 
marca comercial, procedência de fabricação, recomendações para armazenamento 

227 1.07.02.0580-7 - BROCA 1149 FG DIAMANTADA UN 8 5,94 47,52

BROCA 1149 FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica invertida com borda arredondada com granulação média 
- 91 µm - 126µm, indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister 
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deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

229 1.07.02.0583-1 - LENÇOL DE BORRACHA PARA
ISOLAMENTO

CX 38 23,10 877,80

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO
Dique de borracha para isolamento absoluto do campo opratório. À base de látex tipo 1, espessura média, sem talco,
evitando alergias,  resistente e aromatizado.  Apresentação:  caixa contendo 26 folhas multi-color.  Deverá constar
externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação e validade mínima de 01 (um) anos da
data de entrega.

231 1.07.02.0584-0 - LUBRIFICANTE PARA 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- SPRAY

KIT 150 32,52 4.878,00

LUBRIFICANTE PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- SPRAY
Lubrificante para instrumentos de alta  e baixa rotação,  apresentando em sua composição agente bactericida e
detergente.  Apresentação:  Kit  contendo tubo  com 200  ml  de  spray  lubrificante  e  02  pontas  para  encaixe  dos
instrumentos.    

233 1.07.02.0587-4 - LÍQUIDO DE MILTON L 38 8,66 329,08

LÍQUIDO DE MILTON 
Solução de hipoclorito de sódio a 1% , altamente bactericida, estão indicados para a instrumentação e irrigação de 
canais radiculares, ativando como desinfetantes. Apresentação: frasco de 1000 ml.  

235 1.07.02.0588-2 - BROCA ZECRYA UN 38 18,35 697,30

BROCA ZECRYA - broca de formato tronco-cônico, com ponta ativa, indicada como auxiliar em cirurgias orais.

237 1.07.02.0596-3 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (QUIMICO)

KIT 113 33,59 3.795,67

IONOMERO DE VIDRO P/RESTAURACAO (QUIMICO)
Cimento a base de ionomero de vidro para restauração dental apresentao na forma de pó que deve ser misturado ao
ácido  poliacrilico  no  momento  de  sua  ultilização.  É  um  cimento  de  presa  rápida,  possui  adesão  a  estrutura
dentária,biocompatibilidade  e  capacidade  de  liberação  de  fluor  com  finalidade  anticariogenica.  Apresentação:
Embalagem contendo 01 frasco de cimento em pó com 10 g ; 01 frasco de líquido com 8ml; 01 dosador de pó e um
bloco de espatulação.

239 1.07.02.0598-0 - RESINA FOTO C-2 TB 1 51,77 51,77

RESINA FOTO C-2 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

240 1.07.02.0599-8 - BROCA Nº 4 - BAIXA 
ROTAÇÃO

UN 12 5,45 65,40

BROCA Nº 4 - BAIXA ROTAÇÃO - broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitál. constar esternamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

242 1.07.02.0600-5 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 12 12,16 145,92

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

244 1.07.02.0602-1 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 8 5,14 41,12
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BROCA Nº 3 CARBIDE CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato cilíndrico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

246 1.07.02.0603-0 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 15 14,68 220,20

BROCA Nº 2 CARBIDE CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO - broca carbide formato cilíndrica, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

248 1.07.02.0604-8 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 38 14,68 557,84

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

250 1.07.02.0605-6 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 27 14,68 396,36

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

252 1.07.02.0606-4 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 23 14,68 337,64

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

254 1.07.02.0607-2 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 38 14,68 557,84

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

256 1.07.02.0609-9 - BROCA Nº 6 C UN 12 6,68 80,16

BROCA Nº 6 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

258 1.07.02.0610-2 - BROCA Nº 8 C UN 6 8,81 52,86

BROCA Nº 8 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

260 1.07.02.0612-9 - BROCA Nº 702 C UN 23 7,31 168,13

BROCA Nº 702 C
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

262 1.07.02.0613-7 - BROCA Nº 703 C UN 19 9,18 174,42

BROCA Nº 703 C 
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Broca carbide cônica dentada cirúrgica; alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

264 1.07.02.0616-1 - ESCOVA DE CRINA Nº 25 UN 1 17,66 17,66

ESCOVA DE CRINA  PARA POLIMENTO, com centro de madeira, Nº 25.

265 1.07.02.0617-0 - ESCOVA DE CRINA Nº 30 UN 1 17,66 17,66

ESCOVA DE CRINA  PARA POLIMENTO,  com centro de madeira, Nº 30.

266 1.07.02.0618-8 - BROCA 75G060 UN 8 74,13 593,04

BROCA 75G060
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut em formato pera, corte cruzado médio, com anel azul.
Embalagem contendo 01 unidade.

268 1.07.02.0619-6 - BROCA 79G060 UN 8 74,13 593,04

BROCA 79G060 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Mini cut em formato pera, corte cruzado fino, com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

270 1.07.02.0620-0 - BROCA 212G023 UN 8 74,13 593,04

BROCA 212G023 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut,  com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

272 1.07.02.0621-8 - MANDRIL CÔNICO UN 12 5,71 68,52

MANDRIL CÔNICO
Em aço inox tamnho 61mm para tiras de lixa, usado para desgaste de prótese,

274 1.07.02.0623-4 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 205

UN 1 11,89 11,89

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 205
Composição: Aço inoxidável

275 1.07.02.0624-2 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 12 A

UN 5 13,54 67,70

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 12 A 
Composição: Aço inoxidável.

277 1.07.02.0625-0 - LIMA  ESPECIAL Nº 8 DE 21 
MM - TIPO K

CX 45 14,69 661,05

LIMA  ESPECIAL Nº 8 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem
contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de
fabricação.

279 1.07.02.0626-9 - LIMA ESPECIAL Nº 10 DE 21 
MM - TIPO K

CX 45 19,52 878,40

LIMA  ESPECILA Nº 10 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem
contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de
fabricação.

281 1.07.02.0628-5 - LIMA FLEXO - FILE - 1ª SÉRIE CX 19 25,23 479,37
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21 MM

LIMA FLEXO - FILE - 1ª série 21 mm
Lima manual em aço inoxidável empregadas na instrumentação dos canais radiculares; são mais flexiveis que as 
limas tipo K, sendo mais indicadas para canais curvilineos. Apresenta secçaõ transversal triangular. 

283 1.07.02.0632-3 - LAMINAS PARA CIRURGIA  Nº 
15 C

CX 23 30,25 695,75

LAMINAS PARA CIRURGIA  Nº 15 C  
Laminas embaladas e esterilizadas individualmente; apresentação: caixa com 100 unidades 

285 1.07.02.0641-2 - AVENTAL DESCARTAVEL 
MANGA LONGA

UN 6.000 2,89 17.340,00

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA Avental descartável, com manga longa, punho com elastico, amarração 
em tiras, em tecido (TNT)100% polipropileno, branco  gramatura de 40/m². tamanho Único  - Embalados em pacotes 
com 10 unidades,

287 1.07.02.0643-9 - GRAMPO  PARA ISOLAMENTO
Nº W8A

UN 2 12,48 24,96

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W8A - Composição: Aço inoxidável (grampo indicado para dentes molares e 
pequenos molares parcialmente erupcionados, ou de forma irregular. Possui quatro pontos de contato nas garras. É 
também muito utilizado em molares decíduos) 

288 1.07.02.0644-7 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 14 A

UN 4 12,40 49,60

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 14 A - Composição: Aço inoxidável ( para molares de grande tamanho e 
parcialmente erupcionados ou de anatomia irregular. As garras são profundamente projetadas e fazem quatro pontos
de contat nos cantos)

290 1.07.02.0761-3 - LIMA ROTATÓRIA 25 MM CX 38 193,59 7.356,42

LIMA ROTATÓRIA 25 mm - de níquel titânio; para preparo de canal radicular; instrumentação do canal radicular; 
modelagem; preparo biomecânico, sortidas, em blister estéril com no minimo 4 unidades cada.

292 1.07.02.0766-4 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 1A

UN 6 14,75 88,50

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 1A - Composição: Aço inoxidável (grampo indicado para dentes  caninos e pré-
molares com pouca retençao.  Possui quatro pontos de contato nas garras. 

294 1.07.02.0767-2 - ANESTESICO PRILOCAINA  
3%

CX 15 108,91 1.633,65

ANESTESICO PRILOCAINA  3%
Anestesico local injetável, indicado em odontologia e cirurgia.
Contém: Cloridrato de Prilocaína  3%,  com Felipressina   0,03 UI/ml. Veículo estéril q.s.p. - 1 ml
Apresentação: Caixa contendo 50 tubetes de  cristal com 1,8ml, acondicionad em blister lacrados com 10 tubetes.
Constar externamente marca comercial, e procedencia de fabricação. 

296 1.07.02.0779-6 - BROCA 1011 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 23 2,52 57,96

BROCA 1011 HL - FG DIAMANTADA - Broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

298 1.07.02.0781-8 - BROCA 1014 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 15 3,15 47,25

BROCA 1014 HL - FG DIAMANTADA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
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126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

300 1.07.02.0782-6 - AMÁLGAMA EM CAPSULAS 01
PORÇÃO

CX 60 227,60 13.656,00

AMÁLGAMA EM CAPSULAS 01 PORÇÃO Regular, tempo médio de manipulação e condensação de 3,5 minutos e
tempo médio de escultura de 5,5 minutos, de alta resistência à compressão, com a seguinte composição: Ag 56%;
Sn 27,9%; Cu 15,4%; In 0,5%; Hg 47,9%;  com particulas esferidais irregulares. Apresentação: embalagegm com 50
capsulas, constando externamente a marca, o fabricante, a procedencia, o lote< a data de validade e o nº de registro
na ANVISA. 

302 1.07.02.0794-0 - BROCA Nº 702 LONGA - ALTA 
ROTAÇÃO

UN 8 9,36 74,88

BROCA Nº 702 LONGA - ALTA ROTAÇÃO                           
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

304 1.07.02.0795-8 - BROCA Nº 703 LONGA - ALTA 
ROTAÇÃO

UN 6 6,98 41,88

BROCA Nº 703 LONGA - ALTA ROTAÇÃO
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia.
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante,
marca comercial, modelo e número de lote.       

306 1.07.02.0797-4 - ESCOVA DENTAL 
(DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  0 A 24 
MESES)

UN 1.500 10,52 15.780,00

ESCOVA DENTAL (DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  0 A 24 MESES). Desenvolvida para as gengivas e os
primeiros dentes dos bebês. Cabeça com bordas protetoras desenhadas para ajudar a proteger gengivas frágeis.
Cabeça  oval,  pequena  e  emborrachada.  Cerdas  extra  macias  para  uma  suave  limpeza.   Cabo  antideslizante
desenhado para ajudar os pais a escovar. Cores sortidas.

308 1.07.02.0798-2 - CLOREXIDINA 0,12% FR 90 9,55 859,50

CLOREXIDINA 0,12% - Solução bucal a base de Digluconato de Clorexidina  a 0,12%  para utilização em pré e pós 
operatório em cirurgia bucal, e para tratamento de gengivite/periodontite. Frasco com  aproximadamente 250 ml.

310 1.07.02.0800-8 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 14

UN 3 11,39 34,17

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 14
Composição: Utilizado para molares em geral, e para molares de coroa clínica curtae/ou recem erupcionados, é um 
instrumento de uso odontologico, em aço inoxidavél AISI-420, e distribuido em embalagem plástica individual (blister)

311 1.07.02.0803-2 - CUNHA INTERDENTAL DE 
MADEIRA COLORIDA

UN 8 11,33 90,64

CUNHA INTERDENTAL DE MADEIRA COLORIDA, produzidos com madeira especial, geometria simétrica e ângulos
agudos, possuem rebaixo na extremidade, que facilita o manuseio com a pinça, sem farpas, tingidas com pigmentos 
atóxicos. Embalagem com 100 unidades, sortidas e coloridas.

313 1.07.02.0804-0 - ARCO DE OSTBY DOBRAVÉL UN 23 8,53 196,19

ARCO DE OSTBY DOBRAVÉL
 Autoclavavel. produto articulado, em material esterilizável, dotado de garras para fixação do lençol de borracha para 
isolamento absoluto dos dentes durante procedimentos clínicos.

315 1.07.02.0806-7 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO UN 8 12,53 100,24
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Nº 26

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 26                            
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiors e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente 
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

317 1.07.02.0811-3 - GUTA PERCHA PROTAPER 
28MM - F3

CX 23 93,90 2.159,70

GUTA PERCHA PROTAPER 28MM - F3
Desenvolvidas para atuarem após instrumentação com o sistema PROTAPER   e possuir a mesma conicidade das
limas  nas  obturações  endodônticas,  permitindo  melhores  opções  técnicas  durante  a  obturação  dos  condutos
radiculares.  Apresentação: embalagem com 60 unidades. Deverá constar externamente na embalagem a marca
comercial, procedência de fabricação e  Registro Anvisa.

319 1.07.02.0817-2 - CARTELAS P/RX DENTAL - 
ADULTO

PT 8 15,17 121,36

CARTELAS P/RX DENTAL - ADULTO
Cartelas para suporte de raio- x dental com 02 janelas - pacote com 100 unidades

321 1.07.02.0819-9 - SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTÁVEL

CX 135 21,88 2.953,80

SUGADOR CIRURGICO DESCARTÁVEL   
auxilia na sucção de sangue e fluidos no momento de cirurgias odontológicas, periodontia, implantes e pequenas 
cirurgias médicas.Composição: fabricado em resina ABS. Esterilizada individualmente (Óxido de etileno); caixa c/ 20 
ou 40 unidades.  

323 1.07.02.0822-9 - ESPELHO ODONTOLOGICO 
Nº 05

UN 90 5,48 493,20

ESPELHO ODONTOLOGICO Nº 05    
Plano - confeccionados em aço inoxidáveis tipo AISI 420 apresentando encaixe perfeitamente delineados para o 
cabo, com polimentos brilhantes, livres de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos normalmente 
usados para desinfecção e esterilização

325 1.07.02.0823-7 - BARREIRA GENGIVAL TB 4 10,80 43,20

BARREIRA GENGIVAL
Resina fotopolimerizável substitui o lençol de borracha quando o isolamento da gengiva é relativo, com sua 
viscosidade, possibilita uma fácil e completa cobertura dos tecidos, não causar irritação na gengiva.
Apresentação: Seringa contendo 2 g e três ponteriras. Cores: verde ou azul. 

327 1.07.02.0827-0 - CIMENTO REPARADOR 
BIOCERÂMICO

KIT 3 192,56 577,68

CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO 
Para tratamento de perfuração radicular (canal e furca) iatrogênica ou por lesão de cárie; Tratamento via canal de
perfuração radicular por reabsorção interna; Tratamento cirúrgico de perfuração radicular por reabsorção interna;
Cirurgia parendodôntica com retrobturação. Proteção pulpar direta; Pulpotomia; Apicigênese; Apicificação. 
* Ref. 824 - Embalagem com 0,14g: contendo 2 doses de 0,14 g cada e 3ml de água destilada. Na cor Branco.
OBS: DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE.

328 1.07.02.0829-6 - PASTA DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO 1 X 176G

UN 8 91,01 728,08

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 1 X 176G
Pasta de hidróxido de cálcio 35%, numa solução aquosa para endodontia
Efeito antibacteriano
ph12,5
Radiopaco e biocompatível
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Pasta branca e viscosa
Contendo óxido de zinco, colofônia e  polietilenoglicol
Acondicionado em seringas e aplicada com precisão através de pontas.
É uma medicação temporária, para canais radiculares, entre consultas no tratamento endodôntico, auxiliando no 
controle de exsudato, em lesão periapical e para indução de apicificação.
Possuir ação antiflamatoria e bactericida, promover a reparação e regeneração do tecido dental.

330 1.07.02.0830-0 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO DE 
25MM

UN 30 136,66 4.099,80

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 25.08 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades 

332 1.07.02.0831-8 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO DE 
25MM

UN 30 193,30 5.799,00

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 40.06 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

334 1.07.02.0832-6 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO DE 
25MM

UN 30 159,61 4.788,30

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 50.05 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

336 1.07.02.0833-4 - CREME FIXADOR DE 
PRÓTESE TOTAL E PARCIAL

UN 18 51,59 928,62

CREME FIXADOR DE PRÓTESE TOTAL E PARCIAL
Sem sabor; composição: sal parcial, misto de sódio/cálcio de poli (metilviniléter/ácido maleico), carboximetilcelulose, 
óleo mineral; vaselina; 12 horas de fixação; possuir bico de precisão para aplicação; 40g ou 70g.

338 1.07.04.0005-7 - MOLDAGEM DE SILICONE JG 8 279,37 2.234,96
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LEVE/PESA

MOLDAGEM DE SILICONE LEVE/PESA
Indicado para moldagens de alta precisão para coroas unitárias, próteses fixas, inlays e onlays, utilizando a técnica 
de passo único e dupla moldagem; Sua fórmula exclusiva garante alta hidrofilia, excelente fidelidade de cópia e 
maior riqueza de detalhes quando comparado aos concorrentes.  
Apresentação:-
01 tubo catalizador com 50 gramas; 
01 tubo fluido com 120 gramas; 
01 pote material denso com 1.000 gramas; 

340 1.07.04.0006-5 - PLACA BASE GROSSA UN 4 4,48 17,92

Placa base grossa, de godiva. para confecção de moldeiras individuais, e como base de prova com dentes para 
prótes total/parcial e mordida em cera.

342 1.07.04.0022-7 - ISOLANTE PARA ACRILICO FR 12 16,16 193,92

ISOLANTE PARA ACRILICO - Composição:- Alginato de Sódio- Conservantes - Água
Características Técnicas:
- A espessura do filme é adequada, não causando alterações dimensionais. Apresentação: frasco 500ml.

344 1.07.04.0023-5 - GRAL DE BORRACHA 
GRANDE

UN 1 8,39 8,39

GRAL DE BORRACHA GRANDE - Cubeta flexível feita em PVC resistente e maleável, capacidade 500ml.

345 1.07.04.0079-0 - PEDRA POMES KG 6 7,62 45,72

PEDRA POMES - Granulometria MEDIA/ GROSSA - Utilizada em acabamento e polimento de próteses - 
Embalagem contendo 01 kilograma.

347 1.07.04.0083-9 - SOLVENTE PARA GESSO L 2 52,69 105,38

SOLVENTE PARA GESSO. Composição: Sais de ácido cítrico, água destilada e corante.

348 1.07.04.0129-0 - CERA 9 ROSA CX 8 20,03 160,24

CERA 9 ROSA 
Usada para impressão ou registro de mordidas. No laboratório usada para confecção de roletes de oclusão e 
escultura gegival para prótoses totais.
Apresentação: caixa com 18 lâminas. 

COTA RESERVADA – EXCLUSIVIDADE ME/EPP

Item Material Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

2 1.07.01.0017-7 - PINÇA PERRY P/CONE DE 
GUTA PERCHA

UN 6 24,37 146,22

PINÇA PERRY P/CONE DE GUTA PERCHA  
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, com canaleta, tamanho 11cm.Utilizado para conduzir cones de 
guta e papel até o canal radicular.

4 1.07.01.0035-5 - ABRIDOR DE BOCA ADULTO CX 5 9,00 45,00

46



 

ABRIDOR DE BOCA  ADULTO.
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

6 1.07.01.0124-6 - ABRIDOR DE BOCA INFANTIL CX 5 8,18 40,90

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL 
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

8 1.07.01.0144-0 - ESPELHO BUCAL PRIMEIRO 
PLANO Nº 5

UN 25 11,99 299,75

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 5 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

10 1.07.01.0170-0 - ESPELHO BUCAL PRIMEIRO 
PLANO Nº 04

UN 12 17,60 211,20

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 04 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

12 1.07.02.0346-4 - FIXADOR DENTAL LIQUIDO P/ 
RX

FR 30 25,83 774,90

FIXADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX      
Fixador dental liquido para radiografia - liquido fixador para filme radiografico dental, solução pronta para uso, 
processamento manual, contendo tiossulfato de amônia (10-15%) e acondicionada em embalagens tipo frasco 
plastico contendo 475ml, constando externamente marca comercial, procedência de fabricação.

14 1.07.02.0347-2 - FORMOCRESOL FR 2 6,24 12,48

Formocresol - solução endodôntica utilizada para terapia pulpar em dentes decíduos, composta por formaldeído, 
ácido crescílico e veículo glicólico, acondicionada em frasco plástico com 10 ml cada, constando externamente 
marca comercial, procedência de fabricação. 

16 1.07.02.0348-0 - FLUOR GEL FR 25 5,65 141,25

FLUOR GEL   -  gel de fluor com alta viscosidade, com propriedades tixotrópicas, apresentação na forma acidulada 
de fluoreto de sódio e com ação em 1(um) minuto. Apresentação em embalagem tipo frasco plástico contendo 200 
ml. sabor cereja ou morango, constando externamente marca comercial,e procedência de fabricação. 

18 1.07.02.0350-2 - FIO DENTAL RL.C/100 MTS RL 20 3,68 73,60

FIO DENTAL 
Rolo com 100 metros, para uso clinico composto de resina termoplástica, cera mineral microcristalina, óleo mineral, 
propilenoglicol e mentol. acondicionado em embalagem plástical, constando externamente marca comercial, 
procedencia de fabricação e validade.

20 1.07.02.0352-9 - FILME RADIOGRAFICO 
ODONT. ADULTO

CX 18 196,96 3.545,28
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FILME RADIOGRAFICO ADULTO: filme intra-oral tamanho 2 ( 31mm x 41mm), periapical com velocidade F que 
reduz em até 20% a exposição em radiação  em relação aos filmes E e até 60% em relação aos filmes D. 
Acondcionado em embalagem tipo caixa con tendo 150 filmes embalados unitariamente, constando externamente 
marca comercial e proced~encia de fabricação.

22 1.07.02.0353-7 - FIBRINA DE PLASMA BOVINA 
(ESPONJA HEMOSTÁTICA)

CX 5 52,41 262,05

FIBRINA DE PLASMA BOVINA (esponja hemostática) - esponja hemostática de colágeno hidrolizado ( gelatina) 
liofilizado, esterilizada e embalada em blister individual, reabsorvível. Acondicionada em caixa com 10 unidades cada
constando externamente marca comercial e procedencia de fabricação. 

24 1.07.02.0354-5 - EXTIRPA NERVO CX C/ 10 
UNIDADE

CX 5 19,25 96,25

EXTIRPA NERVO - instrumento farpado indicado para remoção do conteúdo pulpar, esterilizável, cabo em plástico e 
ponta em aço inox com 22 mm de comprimento, cores : azul, vermelho e amarelo ( padrão ISO). Acondicionado em 
caixa contendo 10 unidades cada.

26 1.07.02.0356-1 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 206

UN 3 12,77 38,31

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 206 
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiores e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

28 1.07.02.0357-0 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 208

UN 3 13,27 39,81

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº  208 
Composição: Aço inoxidável ( para pré-molares superiores e inferiores. De garras largas e planas que se adptam a 
pré-molares maiores) 

30 1.07.02.0358-8 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 209

UN 1 11,99 11,99

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 209
Composição: Aço inoxidável (uso principal em pequenos pré-molares inferiores. De garras planas e pequenas.

33 1.07.02.0363-4 - IODOFORMIO FR 10 24,44 244,40

IODOFORMIO - agente anti-séptico em pó utilizado em pastas e cimentos endodônticos. Embalagem individual tipo 
frasco plástico contendo aproximadamente 10g, constando externamente marca comercial, procedência de 
fabricação.

35 1.07.02.0364-2 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (CONJUNTO)

CJ 20 140,44 2.808,80

CONJUNTO DE IONOMERO DE VIDRO - fotopolimerizável  para restauração com as seguintes características:
excelente adesão à estrutura do dente;liberação de ions fluoretos; ótima estética;mistura condensável, não pegajosa;
fotopolimerizável; biocompatibilidade; excelentes propriedades mecânicas.INDICAÇÕES : restaurações em dentes
permanentes e em dentes anteriores e posteriores; confecção de núcleos; APRESENTAÇÃO: estojo com 01 frasco
de pó cor A3 com 5 g; 01 frasco de liquido com 2,5ml; 01 frasco de primer com 2,5,ml; 01 frasco de bond com 5 ml.
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação. 

37 1.07.02.0369-3 - DISCO DE LIXA 
(P/ACABAMENTO E

CX 7 78,23 547,61

DISCO DE LIXA (P/ACABAMENTO E ACABAMENTO 3/4" - discos de contorno e polimento indicados para dar
acabamento e polimento às restaurações de resina composta e ionômero de vidro, possuem dorso de poliuretano
coberto com abrasivo de óxido de alumínio, e se apresentam em quatro gramatura: grosso, médio, fino e superfino.
Embalagem tipo caixa  contendo 50 discos de  contorno e polimento,  incluindo abrasivos:  grosso,  médio,  fino e
superfino, com diâmetro de ½" (cervical) e constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.
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39 1.07.02.0371-5 - EUCALIPTOL FR 1 9,67 9,67

EUCALIPTOL- Solvente de Gutta-Percha. líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo, 
característico de  sabor picante.Praticamente insolúvel na água, miscível com o álcool, clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Eucaliptol é obtido do óleo essencial de várias espécies 
de eucaliptos, ricas em 1,8 - Cineol. É um líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo, 
característico de e sabor picante. Praticamente insolúvel na água, miscível com o álcool,clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Frasco com 10ml

41 1.07.02.0372-3 - EUGENOL FR 11 11,83 130,13

Eugenol . Composição - eugenol 16,0 ml; veículo q.s.p. 20,0 ml. - frasco com 20 ml.

43 1.07.02.0375-8 - ESPATULAS PLASTICAS P/ 
RESINA

UN 3 5,47 16,41

ESPATULAS PLASTICAS P/ RESINA - instrumental para resina composta, autoclavavel

45 1.07.02.0376-6 - ESCOVA DE ROBSON PLANA UN 50 2,16 108,00

ESCOVA DE ROBSON PLANA
Para polimento e acabamento utilizada em contra angulo, com cerdas em corte plano.

47 1.07.02.0377-4 - ESCOVA DENTAL ADULTO UN 250 2,57 642,50

ESCOVA DENTAL ADULTO, macia, com no  minimo de 35 e máximo de 43 tufos, acoplada ao estojo tipo viagem, 
produzida com material atóxico de cores variadas. Apresentação em unidades individuais.

49 1.07.02.0378-2 - ATAQUE ACIDO GEL ( COM 1 
SERINGA 2,5 ML )

CA 25 4,59 114,75

ATAQUE ACIDO GEL ( COM 1 SERINGA 2,5 ML )        
Ataque ácido gel. Composição: seringa de 2,5 ml de gel condicionador de dentina e esmalte, 37% de ácido orto-
fosfórico. Apresentação: cada cartela contendo 01 seringa com 2,5 ml de gel e 05 agulhas descartáveis.  

51 1.07.02.0381-2 - ANESTESICO TOPICO POTE 
C/ 12 G

PT 12 13,34 160,08

ANESTESICO TOPICO POTE C/ 12 G   
Anestésico tópico. Composição: com sabores diversos a base de benzocaína 20% , constando externamente marca 
comercial e procedencia de fabricação. Pote com 12 g.       

53 1.07.02.0386-3 - BROCA GATES N. 01 UN 7 8,89 62,23

BROCA GATES N. 01 - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio.
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

55 1.07.02.0387-1 - BROCA GATES N. 02 UN 7 9,57 66,99

BROCA GATES N. 02 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

57 1.07.02.0388-0 - BROCA GATES N. 03 UN 10 10,44 104,40

BROCA GATES N. 03 - - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

59 1.07.02.0389-8 - BROCA GATES N. 04 UN 6 8,62 51,72

49



 

BROCA GATES N. 04 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

61 1.07.02.0390-1 - BROCA Nº 2 - BAIXA 
ROTACAO

UN 6 5,97 35,82

BROCA Nº 2 - BAIXA ROTACAO  broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

63 1.07.02.0391-0 - BROCA Nº 3 - BAIXA 
ROTACAO

UN 6 10,83 64,98

BROCA Nº 3 -  BAIXA ROTACAO : broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

65 1.07.02.0392-8 - BROCA Nº 8 CARBIDE - BAIXA 
ROTAÇÃO

UN 3 5,86 17,58

BROCA Nº 8 CARBIDE - BAIXA ROTAÇÃO- broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

67 1.07.02.0393-6 - BROCA Nº 6 CARBIDE - ALTA 
ROTAÇÃO

UN 7 5,76 40,32

BROCA Nº 6 CARBIDE - ALTA ROTAÇÃO - Broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

69 1.07.02.0397-9 - BROCA 1011 - ESFERICA UN 7 3,82 26,74

BROCA 1011 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

71 1.07.02.0398-7 - BROCA 1012 - ESFERICA UN 10 3,14 31,40

BROCA 1012 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

73 1.07.02.0399-5 - BROCA 1013 - ESFERICA UN 20 3,36 67,20

BROCA 1013 - ESFERICA -- broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

75 1.07.02.0400-2 - BROCA 1014 - ESFERICA UN 12 2,84 34,08

BROCA 1014 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

77 1.07.02.0401-0 - BROCA 1015 - ESFERICA UN 15 4,17 62,55

BROCA 1015 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

79 1.07.02.0402-9 - BROCA 1016 - ESFERICA UN 10 2,86 28,60

BROCA 1016 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote..
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81 1.07.02.0403-7 - BROCA 1016 HL - ESFERICA 
LONGA

UN 15 3,12 46,80

BROCA 1016 HL  - ESFERICA LONGA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

83 1.07.02.0405-3 - BROCA 1031 - CONE 
INVERTIDO

UN 3 2,81 8,43

BROCA 1031 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1031, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde.

85 1.07.02.0406-1 - BROCA 1032 - CONE 
INVERTIDO

UN 3 4,32 12,96

BROCA 1032 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1032 em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

87 1.07.02.0407-0 - BROCA 1033 - CONE 
INVERTIDO

UN 2 4,21 8,42

BROCA 1033 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1033, em  aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe
em açõ  inoxidável,  adaptavel  as  diferentes  canetas  de  alta  rotação,  sem sinais  de  oxidação e  sem rebarbas.
Esterilizavél atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente
e aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

89 1.07.02.0408-8 - BROCA 1034 - CONE 
INVERTIDO

UN 7 3,50 24,50

BROCA 1034 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1034, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

93 1.07.02.0411-8 - BROCA 1046 - DESGASTE DE 
AMALG

UN 5 2,81 14,05

BROCA 1046 - DESGASTE DE AMALG
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1046, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

95 1.07.02.0412-6 - BROCA 1090 - CILINDRICA UN 2 4,14 8,28

BROCA 1090 - CILINDRICA - broca diamantada cilíndrica de topo plano com granulação média - 91 µm - 126µm,
indicada para avivamento de ângulos diedros. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 
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98 1.07.02.0416-9 - BROCA 1190 F - 
ACABAMENTO

UN 18 3,53 63,54

BROCA 1190 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

100 1.07.02.0417-7 - BROCA 1190 FF - 
ACABAMENTO

UN 12 3,40 40,80

BROCA 1190 FF - ACABAMENTO
Broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada para acabamento e remoção de 
material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

102 1.07.02.0418-5 - BROCA 1302 - INFANTIL UN 2 3,83 7,66

BROCA 1302 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1302, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

104 1.07.02.0422-3 - BROCA 1342 - INFANTIL UN 5 2,89 14,45

BROCA 1342 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1342, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

106 1.07.02.0423-1 - BROCA 1343 - INFANTIL UN 3 3,51 10,53

BROCA 1343 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1343, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

108 1.07.02.0424-0 - BROCA 2096 - CILINDRICA UN 2 2,87 5,74

BROCA 2096 - CILINDRICA
Broca diamantada para preparo cavitário nº  2096, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

110 1.07.02.0425-8 - BROCA 2135 F - 
ACABAMENTO

UN 15 2,76 41,40

BROCA 2135 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo arredondado com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

112 1.07.02.0426-6 - BROCA 2135 FF - 
ACABAMENTO

UN 12 3,13 37,56
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BROCA 2135  FF  -  ACABAMENTO -  broca  diamantada  cônica  topo  arredondado com granulação  fina  46  µm,
indicada para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister,  No blister
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

114 1.07.02.0427-4 - BROCA 3118 F - 
ACABAMENTO

UN 12 2,93 35,16

BROCA 3118 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

116 1.07.02.0428-2 - BROCA 3118 FF - 
ACABAMENTO

UN 12 2,39 28,68

BROCA 3118 FF - ACABAMENTO
Broca  diamantada  em chama com granulação  fina  46  µm,  indicada  para  acabamento  e  remoção  de  material
restaurador. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

118 1.07.02.0429-0 - BROCA 3168 F - 
ACABAMENTO

UN 12 3,25 39,00

BROCA 3168 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

120 1.07.02.0430-4 - BROCA 3168 FF - 
ACABAMENTO

UN 12 4,96 59,52

BROCA 3168 FF -  ACABAMENTO -  Broca diamantada em chama com granulação fina  46  µm,  indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

122 1.07.02.0431-2 - BROCA 3195 F - 
ACABAMENTO

UN 20 7,19 143,80

BROCA 3195 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada
para  acabamento  e  remoção  de  material  restaurador.  Embaladas  individualmente  em blister.  No blister  deverá
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

124 1.07.02.0432-0 - BROCA 3195 FF - 
ACABAMENTO

UN 20 5,60 112,00

BROCA 3195 FF -  ACABAMENTO -  broca  diamantada em chama com granulação fina  46  µm,  indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

126 1.07.02.0433-9 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 15 10,29 154,35

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente. No blister deverá constar toda a informação
necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

128 1.07.02.0435-5 - BROCA 4124 - CIRURGICA UN 7 5,64 39,48

BROCA 4124  - Broca para alta rotação; diamanta, cilindrica topo cônico, passível de esterilização aos meios físicos-
químicos; embaladas individualmente. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote.

130 1.07.02.0436-3 - BROCA Nº 5 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTACA

UN 11 13,57 149,27
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BROCA Nº 5 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTACAO
Broca para baixa rotação; aço carbide; esférica, passível de esterilização aos meios físicos-químicos; embaladas
individualmente. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo
e número de lote.

132 1.07.02.0438-0 - COLGADURA UN 2 5,80 11,60

COLGADURA INDIVIDUAIS PARA RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS.- tipo clip, avulsa em inox para um raio-x 
dental.

134 1.07.02.0440-1 - CONJUNTO DE ESPAÇADOR 
DIG.21MM

UN 3 39,37 118,11

CONJUNTO  DE  ESPAÇADOR  DIG.21MM  em  aço  inox,  resistente  ao  métodos  usados  para  desinfecção  e
esterilização. 

136 1.07.02.0441-0 - CONJUNTO DE ESPAÇADOR 
DIG.25MM

UN 3 37,57 112,71

CONJUNTO DE ESPAÇADOR DIG.25MM - em aço inox, resistente ao métodos usados para desinfecção e 
esterilização. 

138 1.07.02.0444-4 - FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO FR 7 16,22 113,54

FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO - Indicado para fixação de incrustações, coroas e pontes, forração de cavidades e 
restaurações dentárias provisórias. Frasco com 10ml

140 1.07.02.0450-9 - PEDRA POMES FR 12 5,42 65,04

Pedra pomes - com granulação ultrafina especial para profilaxia bucal, limpeza e polimento dos dentes e 
restaurações. Apresentação: Frasco com 100g de pó.Deverá constar externamente na embalagem a marca 
comercial, procedência de fabricação .

142 1.07.02.0451-7 - PASTA PROFILATICA TB 25 4,68 117,00

PASTA PROFILATICA   
Pasta profilática. Composição : água, espessante, lauril sulfato,carbonato de cálcio,pedra pomes e aroma artificial -
peso liquido 50 g.para uso em procedimentos de limpeza e polimento dental com abrasivo microgranulado e  sabor
tutti-frutti. Elimina manchas e pigmentações sem causar danos ao esmalte, elimina a presença da placa bacteriana e
produz uma superfície mais lisa, o que dificulta o acúmulo de placa bacteriana e cálculo dental,  permitindo um
melhor contato dos produtos de prevenção da carie dental com o esmalte, tornando-os ainda mais efetivos. Deverá
constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

144 1.07.02.0458-4 - PORTA AMALGAMA PLASTICO UN 3 14,26 42,78

PORTA AMALGAMA PLASTICO - instrumento de uso exclusivo para odontólogos auxiliando no preparo do canal 
cavitário, devendo ser usado somente para o transporte e inserção do amalgama na cavidade dentária.

146 1.07.02.0459-2 - PONTA DE GUTA PERCHA 
45/80

CX 17 44,23 751,91

PONTA  DE  GUTA  PERCHA  45/80  :-  gutapercha  padronizada  calibrada  de  acordo  com  as  normas  ISO,
confeccionadas com a mais  alta tecnologia e com matéria-prima selecionada,  proporcionando cones calibrados
dentro  dos  padrões  ISO.  Atuam  como  obturadores  de  canais  radiculares,  apresentando  ótima  estabilidade
dimensional, flexibilidade e alta radiopacidade. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28mm - 045-
080. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

148 1.07.02.0460-6 - PONTA DE PAPEL ABS.1ª 
SÉRIE 15/40

CX 17 30,91 525,47
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PONTA DE PAPEL ABS.1ª SÉRIE 15/40 : - confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 015-040. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

150 1.07.02.0461-4 - PONTA DE PAPEL ABS.2ª 
SÉRIE 45/80

CX 11 42,69 469,59

PONTA DE PAPEL ABS.2ª SÉRIE 45/80 : confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 045-080. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

152 1.07.02.0462-2 - PONTA DE GUTA PERCHA  
15/40

CX 5 33,00 165,00

PONTA  DE GUTA PERCHA 15/40
Confeccionado a base de guta percha, oxido de zinco e corantes.
O cone deverá ser resistente, maleavél, radiopáco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não ressecar, 
ter tolerancia tecidual e promover vedação apical. 

154 1.07.02.0464-9 - PONTA GUTA PERCHA 
ACES.RS 20MM

CX 6 45,41 272,46

PONTA GUTA PERCHA ACES.RS 20MM : - desenvolvidas para atuarem como cones acessórios nas obturações
endodônticas, permitindo melhores opções técnicas durante a obturação dos condutos radiculares. Apresentação:
embalagem com 120 pontas sortidas - 20 mm. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial,
procedência de fabricação

156 1.07.02.0467-3 - LIMA 1ª SERIE 21 MM 15/40 
TIPO K

CX 12 22,77 273,24

LIMA 1ª SERIE 21 MM 15/40 TIPO  K ,  empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares,
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

158 1.07.02.0470-3 - LIMA 1ª SÉRIE 25MM 15/40  
TIPO K

CX 12 25,31 303,72

LIMA 1ª .SÉRIE 25 MM 15/40 TIPO  K, - empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares,
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

160 1.07.02.0472-0 - LIMA ESPECIAL Nº 10 25 MM - 
TIPO K

CX 12 21,33 255,96

LIMA ESPECIAL Nº 10 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

162 1.07.02.0473-8 - LIMA ESPECIAL Nº  8 25 MM - 
TIPO K

CX 12 16,57 198,84

LIMA ESPECIAL Nº  8 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

164 1.07.02.0476-2 - LIMA ESPECIAL  Nº  15  25 MM
- TIPO K

CX 7 36,70 256,90

LIMA ESPECIAL  Nº  15  25 MM - TIPO K : empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
serie especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO. Deverão constar externamente na 
embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.
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166 1.07.02.0477-0 - LIMA  ESPECIAL Nº  20  25 MM
- TIPO K

CX 5 21,59 107,95

LIMA  ESPECIAL Nº  20  25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO. Deverão constar externamente na embalagem a 
marca comercial e procedência de fabricação.

168 1.07.02.0486-0 - SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA VD 5 14,18 70,90

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA   
Solução hemostatica - cada grama contem: 250 mg de cloreto de aluminio; 1 mg de sulfato de hidroxiquinoleína de 
aluminio em veículo glico/alcoólico/aquoso - vidro com 10 ml. 

170 1.07.02.0487-8 - HIDROXIDO DE CALCIO P.A. FR 5 5,82 29,10

HIDROXIDO DE CALCIO P.A.     
Hidróxido de cálcio PA pó - Composição : pó ou cristal que absorve facilmente, anídrico carbônico do ar, originando 
carbonato de cálcio fracamente solúvel na água, solúvel na glicerina, açúcar ou similares - frasco com 10 g.  

172 1.07.02.0492-4 - OXIDO DE ZINCO PO VD 9 7,21 64,89

OXIDO DE ZINCO PO 
Óxido de zinco pó. Composição : pó finissimo, branco, leve, inodoro, insípido,isentode particulas ásperas - pote com 
50 gramas.Deverá constar na embalagem a marca comercial e a procedencia de fabricação.     

174 1.07.02.0497-5 - MASCARAS DESCARTÁVEL PT 750 5,41 4.057,50

MASCARAS DESCARTÁVEL  - PACOTE COM 50 UNIDADE      
Máscara descártavel com elástico. Composição: máscara cirúrgica descártavel, retangular, filtro com 98% de 
retenção bactereológica, com camada tripla. Pacote com 50 unidades.
OBS: Com certificado de aprovação no ministério do trabalho.

176 1.07.02.0499-1 - MATRIZ DE ACO INOX 5 MM RL 20 3,92 78,40

MATRIZ DE ACO INOX 5 MM   
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação,
Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.       

178 1.07.02.0500-9 - MATRIZ DE ACO INOX 7 MM RL 20 4,61 92,20

MATRIZ DE ACO INOX 7 MM 
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação,
Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.          

180 1.07.02.0501-7 - MANDRIL P/ CONTRA 
ANGULO 1,2

UN 5 8,45 42,25

MANDRIL P/ CONTRA ANGULO 1,2 - mandril para disco de lixa. 

182 1.07.02.0503-3 - ROLETES DE ALGODAO PT 300 7,08 2.124,00

ROLETES DE ALGODAO 
Roletes de algodão - Composição 100% algodão em roletes higiênicos e super absorventes - pacote com 100 
unidades.   

185 1.07.02.0507-6 - RESINA FOTO A-2 TB 7 52,70 368,90

Resina foto A2
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.
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187 1.07.02.0508-4 - RESINA FOTO A-3 TB 62 47,90 2.969,80

RESINA FOTO A-3 - Resina composta fotopolimerizável; Microhibrida, restaurações diretas em dentes anteriores e 
posteriores, comportamento estético semelhante ao dente natural e uma excelente resistência ao desgaste e à 
fraturas.  Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. 
Apresentação: seringa com 4g ou 4 ml.

189 1.07.02.0509-2 - RESINA FOTO A-3,5 TB 75 47,90 3.592,50

Resina foto A3,5 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

191 1.07.02.0510-6 - RESINA FOTO B-2 TB 2 46,23 92,46

Resina foto B2 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

193 1.07.02.0512-2 - REVELADOR DENTAL 
LIQUIDO P/ RX

FR 67 14,76 988,92

REVELADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX 
Revelador  para  filme  radiográfico  odontológico;  Composto  de  hidroquinonq  2%  em  solução  pronta  para  uso;
processamento  manual,  embalado  em  frasco  de  475  ml  aproximadamente;  constando  marca  comercial  e
procedência de fabricação recomendações para armazenamento; validade mínima de 02 anos da data de entrega. 

195 1.07.02.0516-5 - SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 7 30,10 210,70

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL
Indicado para selamento de cicatrículas e fissuras na prevenção da doença cárie - Apresentação: estojo contendo  
05 ml de selante e 10 ml de ataque acido, 05 agulhas descartáveis, 10 pontas de pincéis descartáveis e 01 cabo de 
pincel.

197 1.07.02.0517-3 - SUGADORES DESCARTAVEIS PT 375 8,16 3.060,00

SUGADORES DESCARTAVEIS      
Composição : tubos confeccionados em P.V.C., transparente e atóxico, arame em aço especial, desenvolvido  para
aficção  imediata  na  posição  desejada.Ponteira  confeccionada  em  P.V.C.  macio,  atóxico,  colorido,  vazada  e
aromatizado artificialmente - cada pacote contem 40 unidades.       

199 1.07.02.0519-0 - TAÇAS DE BORRACHA 
BRANCA

UN 37 1,72 63,64

TAÇAS DE BORRACHA - para contra-ângulo, utilizada em profilaxia dental, cor branca

201 1.07.02.0521-1 - TOUCA DESCARTAVEIS PC C/ 
100 UN

PT 150 14,04 2.106,00

Toucas descartáveis, em polipropileno, tipo turbante - pacote com 100 unidades. 

203 1.07.02.0523-8 - TIRAS DE LIXA DE ACO P/ 
AMALGA

CX 27 6,05 163,35

TIRAS DE LIXA DE ACO P/ AMALGAMA: Servem para dar acabamento e polimento nas restaurações dentaisd de 
amalgama entre dois dentes . São confeccionadaoas em aço inoxidável e possuem ótimo acabamento e abrasivo de
ótima qualidad.e, Apresentaçaõ: cada caixa deve conter 12 tiras de lixa com variação de 4 a 6 mm.
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205 1.07.02.0524-6 - TIRAS DE LIXA P/ POL.E 
ACABAME

CX 27 12,90 348,30

TIRAS DE LIXA P/ POLIMENTO E ACABAMENTO: Proporciona excelente acabamento em restauração a base de 
resina.cada caixa deverá conter 150 tiras

207 1.07.02.0525-4 - TIRAS DE POLIESTER PT 22 1,57 34,54

TIRAS DE POLIESTER . É utilizada na confecção de restaurações e reconstruções de dentes anteriores sempre que
uma face proximal estiver envolvida. Apresentação: pacote contendo 50 unidades.

209 1.07.02.0534-3 - KITS P/ ACABAMENTO DE 
COMPOSITO

UN 12 43,40 520,80

KITS P/ ACABAMENTO DE COMPOSITO, pontas sortidas, sistema de acabamento para restaurações com 
compositos: tripolimero

212 1.07.02.0541-6 - AGULHAS DESCARTÁVEL - 
27G LONGA - ODONTOLÓGICA

CX 12 37,74 452,88

AGULHAS DESCARTÁVEL - 27G LONGA - ODONTOLÓGICA - agulha gengival longa para aplicação de anestesia
condutiva e de infiltração, único uso, com rosca que permite uma firme fixação à seringa evitando acidentes ou
vazamentos,  esterilizadas  por  Raios  Gama,  livre  de  látex  para  reduzir  as  reações  alérgicas  ao  látex,  biesel
trifacetado, feita de metal de alta flexibilidade, impedindo a quebra, mesmo quando o paciente realiza movimentos
bruscos durante a aplicação. As paredes da agulha são ultrafinas e siliconizadas, proporcionando uma inserção mais
suave e menos traumática. Apresentação em caixas com 100 agulhas calibre 27G com comprimento longo de 13/16"
(30mm)  e  acondicionadas  individualmente  em uma embalagem plástica.  Constar  externamente  calibre,  marca
comercial, procedência de fabricação.

214 1.07.02.0546-7 - CERA UTILIDADE ( ODONTO ) CX 5 22,66 113,30

CERA UTILIDADE - Geralmente usada para alívio em moldeiras e outras aplicações dependendo do profissional.
Composição: Hidrocarboneto, Óleos Minerais, Materiais Corantes. Apresentação: caixa com 05 lâminas.

216 1.07.02.0569-6 - ANESTESICO LOCAL 
INJETÁVEL, LIDOCAÍNA 2%

CX 100 113,67 11.367,00

ANESTESICO LOCAL INJETÁVEL anestésico local injetável a base de cloridrato de lidocaína a 2% com epinefrina 
1:100000. Apresentação em caixas com 50 tubetes de cristal acondicionados em blísters lacrados com 10 tubetes. 
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação 

218 1.07.02.0570-0 - EDTA TRISSÓDICO GEL 24% CA 1 29,13 29,13

EDTA TRISSÓDICO GEL 24% - gel utilizado para facilitar a instrumentação endodôntica, no tratamento químico da
raiz  em  cirurgia  periodontal  ou  como  coadjuvante  na  raspagem  da  superfície  radicular.  O  pH  do  produto  é
aproximadamente  8,5  a  9,0  e  o  gel  é  hidrossolúvel,  sendo completamente  eliminado com a  limpeza do  canal
radicular, com as soluções irrigadoras próprias para este fim. Não ataca os instrumentos endodônticos e é estável
em condições normais. Apresentação em embalagem contendo 3x3g seringas de EDTA gel. Constar externamente
marca comercial, procedência de fabricação 

220 1.07.02.0574-2 - BROCA 1042 FG DIAMANTADA UN 6 3,77 22,62

BROCA 1042 FG DIAMANTADA  - broca diamantada cônica invertida com colar, granulação média - 91 µm - 126µm, 
indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

222 1.07.02.0576-9 - BROCA 1112 F FG 
DIAMANTADA

UN 6 3,46 20,76

BROCA 1112 F FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm,  indicada
para  acabamento  e  remoção  de  material  restaurador.  Embaladas  individualmente  em blister.  No blister  deverá
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 
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224 1.07.02.0577-7 - BROCA ESFERICA CARBIDE 
CA 5

UN 6 6,49 38,94

BROCA ESFERICA CARBIDE CA 5 - broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço carbide indicada para
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

226 1.07.02.0578-5 - MATERIAL RESTAURADOR 
PROVISÓRIO

FR 12 12,70 152,40

MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO - - Cimento para preenchimento temporário de cavidades dentárias, de
endurecimento químico, com coloração semelhante a do dente, radiopaco, a base de óxido de zinco / sulfato de
zinco, aroma de hortelã, destinado para aplicações temporárias em curto prazo (para ser utilizado por no máximo 1 à
2 semanas). Apresentação em frasco contendo 20g do produto. Deverá constar externamente na embalagem a
marca comercial, procedência de fabricação, recomendações para armazenamento 

228 1.07.02.0580-7 - BROCA 1149 FG DIAMANTADA UN 2 5,94 11,88

BROCA 1149 FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica invertida com borda arredondada com granulação média
- 91 µm - 126µm, indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

230 1.07.02.0583-1 - LENÇOL DE BORRACHA PARA
ISOLAMENTO

CX 12 23,10 277,20

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO
Dique de borracha para isolamento absoluto do campo opratório. À base de látex tipo 1, espessura média, sem talco,
evitando alergias,  resistente e aromatizado.  Apresentação:  caixa contendo 26 folhas multi-color.  Deverá constar
externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação e validade mínima de 01 (um) anos da
data de entrega.

232 1.07.02.0584-0 - LUBRIFICANTE PARA 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- SPRAY

KIT 50 32,52 1.626,00

LUBRIFICANTE PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- SPRAY
Lubrificante para instrumentos de alta  e baixa rotação,  apresentando em sua composição agente bactericida e
detergente.  Apresentação:  Kit  contendo tubo  com 200  ml  de  spray  lubrificante  e  02  pontas  para  encaixe  dos
instrumentos.    

234 1.07.02.0587-4 - LÍQUIDO DE MILTON L 12 8,66 103,92

LÍQUIDO DE MILTON 
Solução de hipoclorito de sódio a 1% , altamente bactericida, estão indicados para a instrumentação e irrigação de 
canais radiculares, ativando como desinfetantes. Apresentação: frasco de 1000 ml.  

236 1.07.02.0588-2 - BROCA ZECRYA UN 12 18,35 220,20

BROCA ZECRYA - broca de formato tronco-cônico, com ponta ativa, indicada como auxiliar em cirurgias orais.

238 1.07.02.0596-3 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (QUIMICO)

KIT 37 33,59 1.242,83

IONOMERO DE VIDRO P/RESTAURACAO (QUIMICO)
Cimento a base de ionomero de vidro para restauração dental apresentao na forma de pó que deve ser misturado ao
ácido  poliacrilico  no  momento  de  sua  ultilização.  É  um  cimento  de  presa  rápida,  possui  adesão  a  estrutura
dentária,biocompatibilidade  e  capacidade  de  liberação  de  fluor  com  finalidade  anticariogenica.Apresentação:
Embalagem contendo 01 frasco de cimento em pó com 10 g ; 01 frasco de líquido com 8ml; 01 dosador de pó e um
bloco de espatulação.

241 1.07.02.0599-8 - BROCA Nº 4 - BAIXA 
ROTAÇÃO

UN 3 5,45 16,35
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BROCA Nº 4 - BAIXA ROTAÇÃO - broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitál. constar esternamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

243 1.07.02.0600-5 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 3 12,16 36,48

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

245 1.07.02.0602-1 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 2 5,14 10,28

BROCA Nº 3 CARBIDE CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato cilíndrico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

247 1.07.02.0603-0 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 5 14,68 73,40

BROCA Nº 2 CARBIDE CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO - broca carbide formato cilíndrica, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

249 1.07.02.0604-8 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 12 14,68 176,16

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

251 1.07.02.0605-6 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 8 14,68 117,44

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

253 1.07.02.0606-4 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 7 14,68 102,76

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

255 1.07.02.0607-2 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 12 14,68 176,16

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

257 1.07.02.0609-9 - BROCA Nº 6 C UN 3 6,68 20,04

BROCA Nº 6 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

259 1.07.02.0610-2 - BROCA Nº 8 C UN 1 8,81 8,81
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BROCA Nº 8 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

261 1.07.02.0612-9 - BROCA Nº 702 C UN 7 7,31 51,17

BROCA Nº 702 C
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

263 1.07.02.0613-7 - BROCA Nº 703 C UN 6 9,18 55,08

BROCA Nº 703 C 
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

267 1.07.02.0618-8 - BROCA 75G060 UN 2 74,13 148,26

BROCA 75G060
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut em formato pera, corte cruzado médio, com anel azul.
Embalagem contendo 01 unidade.

269 1.07.02.0619-6 - BROCA 79G060 UN 2 74,13 148,26

BROCA 79G060 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Mini cut em formato pera, corte cruzado fino, com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

271 1.07.02.0620-0 - BROCA 212G023 UN 2 74,13 148,26

BROCA 212G023 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut,  com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

273 1.07.02.0621-8 - MANDRIL CÔNICO UN 3 5,71 17,13

MANDRIL CÔNICO
Em aço inox tamnho 61mm para tiras de lixa, usado para desgaste de prótese,

276 1.07.02.0624-2 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 12 A

UN 1 13,54 13,54

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 12 A 
Composição: Aço inoxidável.

278 1.07.02.0625-0 - LIMA  ESPECIAL Nº 8 DE 21 
MM - TIPO K

CX 15 14,69 220,35

LIMA  ESPECIAL Nº 8 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem 
contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de 
fabricação.

280 1.07.02.0626-9 - LIMA ESPECIAL Nº 10 DE 21 
MM - TIPO K

CX 15 19,52 292,80

LIMA  ESPECILA Nº 10 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem 
contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de 
fabricação.
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282 1.07.02.0628-5 - LIMA FLEXO - FILE - 1ª SÉRIE 
21 MM

CX 6 25,23 151,38

LIMA FLEXO - FILE - 1ª série 21 mm
Lima manual em aço inoxidável empregadas na instrumentação dos canais radiculares; são mais flexiveis que as
limas tipo K, sendo mais indicadas para canais curvilineos. Apresenta secçaõ transversal triangular. 

284 1.07.02.0632-3 - LAMINAS PARA CIRURGIA  Nº 
15 C

CX 7 30,25 211,75

LAMINAS PARA CIRURGIA  Nº 15 C  
Laminas embaladas e esterilizadas individualmente; apresentação: caixa com 100 unidades

286 1.07.02.0641-2 - AVENTAL DESCARTAVEL 
MANGA LONGA

UN 2.000 2,89 5.780,00

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA Avental descartável, com manga longa, punho com elastico, amarração 
em tiras, em tecido (TNT)100% polipropileno, branco  gramatura de 40/m². tamanho Único  - Embalados em pacotes 
com 10 unidades,

289 1.07.02.0644-7 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 14 A

UN 1 12,40 12,40

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 14 A - Composição: Aço inoxidável ( para molares de grande tamanho e 
parcialmente erupcionados ou de anatomia irregular. As garras são profundamente projetadas e fazem quatro pontos
de contat nos cantos)

291 1.07.02.0761-3 - LIMA ROTATÓRIA 25 MM CX 12 193,59 2.323,08

LIMA ROTATÓRIA 25 mm - de níquel titânio; para preparo de canal radicular; instrumentação do canal radicular; 
modelagem; preparo biomecânico, sortidas, em blister estéril com no minimo 4 unidades cada.

293 1.07.02.0766-4 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 1A

UN 2 14,75 29,50

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 1A - Composição: Aço inoxidável (grampo indicado para dentes caninos e pré-
molares com pouca retençao.  Possui quatro pontos de contato nas garras. 

295 1.07.02.0767-2 - ANESTESICO PRILOCAINA  
3%

CX 5 108,91 544,55

ANESTESICO PRILOCAINA  3%
Anestesico local injetável, indicado em odontologia e cirurgia.
Contém: Cloridrato de Prilocaína  3%,  com Felipressina   0,03 UI/ml. Veículo estéril q.s.p. - 1 ml
Apresentação: Caixa contendo 50 tubetes de  cristal com 1,8ml, acondicionad em blister lacrados com 10 tubetes.
Constar externamente marca comercial, e procedencia de fabricação. 

297 1.07.02.0779-6 - BROCA 1011 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 7 2,52 17,64

BROCA 1011 HL - FG DIAMANTADA - Broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

299 1.07.02.0781-8 - BROCA 1014 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 5 3,15 15,75

BROCA 1014 HL - FG DIAMANTADA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm -
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

301 1.07.02.0782-6 - AMÁLGAMA EM CAPSULAS 01
PORÇÃO

CX 20 227,60 4.552,00
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AMÁLGAMA EM CAPSULAS 01 PORÇÃO Regular, tempo médio de manipulação e condensação de 3,5 minutos e
tempo médio de escultura de 5,5 minutos, de alta resistência à compressão, com a seguinte composição: Ag 56%;
Sn 27,9%; Cu 15,4%; In 0,5%; Hg 47,9%;  com particulas esferidais irregulares. Apresentação: embalagem com 50
capsulas, constando externamente a marca, o fabricante, a procedencia, o lote< a data de validade e o nº de registro
na ANVISA. 

303 1.07.02.0794-0 - BROCA Nº 702 LONGA - ALTA 
ROTAÇÃO

UN 2 9,36 18,72

BROCA Nº 702 LONGA - ALTA ROTAÇÃO                           
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia.
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante,
marca comercial, modelo e número de lote. 

305 1.07.02.0795-8 - BROCA Nº 703 LONGA - ALTA 
ROTAÇÃO

UN 1 6,98 6,98

BROCA Nº 703 LONGA - ALTA ROTAÇÃO
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia.
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante,
marca comercial, modelo e número de lote.    

307 1.07.02.0797-4 - ESCOVA DENTAL 
(DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  0 A 24 
MESES)

UN 500 10,52 5.260,00

ESCOVA DENTAL (DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  0 A 24 MESES). Desenvolvida para as gengivas e os 
primeiros dentes dos bebês. Cabeça com bordas protetoras desenhadas para ajudar a proteger gengivas frágeis. 
Cabeça oval, pequena e emborrachada. Cerdas extra macias para uma suave limpeza.  Cabo antideslizante 
desenhado para ajudar  os pais a escovar. Cores sortidas.

309 1.07.02.0798-2 - CLOREXIDINA 0,12% FR 30 9,55 286,50

CLOREXIDINA 0,12% - Solução bucal a base de Digluconato de Clorexidina  a 0,12%  para utilização em pré e pós 
operatório em cirurgia bucal, e para tratamento de gengivite/periodontite. Frasco com  aproximadamente 250 ml.

312 1.07.02.0803-2 - CUNHA INTERDENTAL DE 
MADEIRA COLORIDA

UN 2 11,33 22,66

CUNHA INTERDENTAL DE MADEIRA COLORIDA, produzidos com madeira especial, geometria simétrica e ângulos
agudos, possuem rebaixo na extremidade, que facilita o manuseio com a pinça, sem farpas, tingidas com pigmentos 
atóxicos. Embalagem com 100 unidades, sortidas e coloridas.

314 1.07.02.0804-0 - ARCO DE OSTBY DOBRAVÉL UN 7 8,53 59,71

ARCO DE OSTBY DOBRAVÉL
 Autoclavavel. produto articulado, em material esterilizável, dotado de garras para fixação do lençol de borracha para 
isolamento absoluto dos dentes durante procedimentos clínicos.

316 1.07.02.0806-7 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO 
Nº 26

UN 2 12,53 25,06

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 26                            
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiores e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

318 1.07.02.0811-3 - GUTA PERCHA PROTAPER 
28MM - F3

CX 7 93,90 657,30
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GUTA PERCHA PROTAPER 28MM - F3
Desenvolvidas para atuarem após instrumentação com o sistema PROTAPER   e possuir a mesma conicidade das
limas  nas  obturações  endodônticas,  permitindo  melhores  opções  técnicas  durante  a  obturação  dos  condutos
radiculares.  Apresentação: embalagem com 60 unidades. Deverá constar externamente na embalagem a marca
comercial, procedência de fabricação e  Registro Anvisa.

320 1.07.02.0817-2 - CARTELAS P/RX DENTAL - 
ADULTO

PT 2 15,17 30,34

CARTELAS P/RX DENTAL - ADULTO
Cartelas para suporte de raio- x dental com 02 janelas - pacote com 100 unidades

322 1.07.02.0819-9 - SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTÁVEL

CX 45 21,88 984,60

SUGADOR CIRURGICO DESCARTÁVEL   
auxilia na sucção de sangue e fluidos no momento de cirurgias odontológicas, periodontia, implantes e pequenas 
cirurgias médicas.Composição: fabricado em resina ABS. Esterilizada individualmente (Óxido de etileno); caixa c/ 20 
ou 40 unidades.  

324 1.07.02.0822-9 - ESPELHO ODONTOLOGICO 
Nº 05

UN 30 5,48 164,40

ESPELHO ODONTOLOGICO Nº 05    
Plano - confeccionados em aço inoxidáveis tipo AISI 420 apresentando encaixe perfeitamente delineados para o
cabo, com polimentos brilhantes, livres de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos normalmente
usados para desinfecção e esterilização

326 1.07.02.0823-7 - BARREIRA GENGIVAL TB 1 10,80 10,80

BARREIRA GENGIVAL
Resina fotopolimerizável substitui o lençol de borracha quando o isolamento da gengiva é relativo, com sua 
viscosidade, possibilita uma fácil e completa cobertura dos tecidos, não causar irritação na gengiva.
Apresentação: Seringa contendo 2 g e três ponteriras. Cores: verde ou azul. 

329 1.07.02.0829-6 - PASTA DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO 1 X 176G

UN 2 91,01 182,02

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 1 X 176G
Pasta de hidróxido de cálcio 35%, numa solução aquosa para endodontia
Efeito antibacteriano
ph12,5
Radiopaco e biocompatível
Pasta branca e viscosa
Contendo óxido de zinco, colofônia e  polietilenoglicol
Acondicionado em seringas e aplicada com precisão através de pontas.
É uma medicação temporária, para canais radiculares, entre consultas no tratamento endodôntico, auxiliando no 
controle de exsudato, em lesão periapical e para indução de apicificação.
Possuir ação antiflamatoria e bactericida, promover a reparação e regeneração do tecido dental.

331 1.07.02.0830-0 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO DE 
25MM

UN 10 136,66 1.366,60
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LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 25.08 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades 

333 1.07.02.0831-8 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO DE 
25MM

UN 10 193,30 1.933,00

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 40.06 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

335 1.07.02.0832-6 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO DE 
25MM

UN 10 159,61 1.596,10

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 50.05 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

337 1.07.02.0833-4 - CREME FIXADOR DE 
PRÓTESE TOTAL E PARCIAL

UN 6 51,59 309,54

CREME FIXADOR DE PRÓTESE TOTAL E PARCIAL
Sem sabor; composição: sal parcial, misto de sódio/cálcio de poli (metilviniléter/ácido maleico), carboximetilcelulose, 
óleo mineral; vaselina; 12 horas de fixação; possuir bico de precisão para aplicação; 40g ou 70g.

339 1.07.04.0005-7 - MOLDAGEM DE SILICONE 
LEVE/PESA

JG 2 279,37 558,74

MOLDAGEM DE SILICONE LEVE/PESA
Indicado para moldagens de alta precisão para coroas unitárias, próteses fixas, inlays e onlays, utilizando a técnica 
de passo único e dupla moldagem; Sua fórmula exclusiva garante alta hidrofilia, excelente fidelidade de cópia e 
maior riqueza de detalhes quando comparado aos concorrentes.  
Apresentação:-
01 tubo catalizador com 50 gramas; 
01 tubo fluido com 120 gramas; 
01 pote material denso com 1.000 gramas; 
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341 1.07.04.0006-5 - PLACA BASE GROSSA UN 1 4,48 4,48

Placa base grossa, de godiva. para confecção de moldeiras individuais, e como base de prova com dentes para 
prótes total/parcial e mordida em cera.

343 1.07.04.0022-7 - ISOLANTE PARA ACRILICO FR 3 16,16 48,48

ISOLANTE PARA ACRILICO - Composição:- Alginato de Sódio- Conservantes - Água
Características Técnicas:
- A espessura do filme é adequada, não causando alterações dimensionais. Apresentação: frasco 500ml

346 1.07.04.0079-0 - PEDRA POMES KG 1 7,62 7,62

PEDRA POMES - Granulometria MEDIA/ GROSSA - Utilizada em acabamento e polimento de próteses - 
Embalagem contendo 01 kilograma.

349 1.07.04.0129-0 - CERA 9 ROSA CX 2 20,03 40,06

CERA 9 ROSA 
Usada para impressão ou registro de mordidas. No laboratório usada para confecção de roletes de oclusão e 
escultura gegival para prótoses totais. Apresentação: caixa com 18 lâminas. 

2- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

2.1 - O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados

da sessão de processamento da licitação, para apresentar mediante protocolo na Secretaria da

Saúde, situada na Rua Marcos Dian, 365 – Jardim de Lucca, aos cuidados do pregoeiro, os

seguintes documentos e amostras dos produtos ofertados:

a) Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária do Estado e ou Município;

b) Registro do Ministério da Saúde ou Carta de Isenção da ANVISA para os Produtos

ofertados;

c) Amostra dos itens 1, 2, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 32, 33, 34, 35, 46,

47, 48, 49, 50, 51, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 171, 172, 173, 174, 181, 182, 184, 185, 186,

187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 208, 209, 211, 212, 215, 216, 225, 226, 231, 232,

237, 238, 239, 294, 295, 300, 301, 306, 307, 308, 309, 313, 314, 321, 322, 323, 324, 327, 328,

329,  338,  339  e  344,  ofertado  em sua  embalagem original,  devidamente  identificadas  pela

empresa proponente. Juntamente com as amostras, a empresa deverá apresentar uma relação

das mesmas (em duas vias) que deverá conter o número do item, a descrição, a marca e a

quantidade do produto, a qual será conferida e protocolada por funcionário do setor.

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão da

Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses.
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3.2 - O prazo de entrega dos itens é de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Autori-

zação de Fornecimento, que será enviada via e-mail ou outro meio hábil.

3.3 - Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado, Av. Nair Soares Macedo Fattori, 200,

fundos, Vila Santa Clara, CEP 13256-001, Itatiba/SP.

3.4 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com

as especificações e condições deste Termo de Referência.

3.5 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e

dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  as  partes  do  objeto  deste  Edital  e  seus

Anexos,  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos,  ou  incorreções  resultantes  dos  produtos

empregados ou da execução de serviços.

4 - CONTRATO

4.1 - O contrato será simplificado e representado pela Autorização de Fornecimento, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor Fis-

calizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias para a emissão de tal manifestação.

5.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor

contratado.

5.3 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passa-

rá a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos

mesmos termos do item 5.1. 

5.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

6.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato;

6.1.2  -  Promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  fornecimento,  sob  o  aspecto
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quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

6.1.3 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no

Termo de Referência;

6.1.4 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

7.1.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do

Contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - Atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital deste

Pregão e na Ata de Registro de Preços;

7.1.3  -  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  do  objeto  do  Contrato,  respondendo  civil  e

criminalmente por todos os danos,  perdas e prejuízos que,  por dolo ou culpa sua,  de seus

empregados,  prepostos,  ou  terceiros  no  exercício  de  suas  atividades,  vier  a  direta  ou

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

8 - PENALIDADES

8.1  -  Pela  inexecução  total  ou  parcial  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência,  a

Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício

e contratual, além daquelas penalidades previstas em lei.

ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

Processo nº 2.254/2024

                   

MODELO DE CREDENCIAMENTO
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PROCURAÇÃO

                                                          (nome da empresa), (CNPJ n.º), com sede à (endereço

completo),  neste  ato  representada pelo(s)  (diretores  ou sócios,  com qualificação  completa  –

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de

mandato,  nomeia  e  constitui,  seu(s)  Procurador(es)  o  Senhor(es)  (nome,  RG,  CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto

à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica:  para  junto  aos órgãos

públicos  federais,  estaduais  e  municipais)  praticar  os  atos  necessários  para  representar  a

outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em

geral),  usando  dos  recursos  legais  e  acompanhando-os,  conferindo-lhes,  ainda,  poderes

especiais  para desistir  de recursos,  interpô-los,  apresentar lances verbais,  negociar  preços e

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação,  assinar  contratos,  podendo  ainda,  substabelecer  esta  para  outrem,  com  ou  sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o

caso de apenas uma licitação).

..........................   , .... de ............... de 2024.

______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO III

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

Processo nº 2.254/2024
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DECLARAÇÃO

 

                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal

da firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório

(Pregão nº 49/2024), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,  DECLARO,  sob as penas

da Lei, que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital,  que inexiste impedimento legal

contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração

                      ...........................   , .... de ............... de 2024.

 ______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

Processo nº 2.254/2024

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
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OU

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa

________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  nº

________________________, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como  critério  de  desempate  no  procedimento  licitatório  realizado

mediante___(modalidade/nº)____,  bem  como  estando  apta  para  exercer  o  direito  de  ser

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou

restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no edital, que esta empresa,

na presente data enquadra-se como:

(   )  MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de

14.12.2006. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº

123, de 14.12.2006.

..............................  , .... de ............... de 2024.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO V

MODELO - Proposta

PREGÃO ELETRÔNICO 49/2024

EDITAL Nº 61/2024

Processo nº 2.254/2024
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À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________

Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________

Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________

E-mail: _______________________________________________________________________

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________

Telefone para contato ____________________________________________________________

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir:

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Material Unidade Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total

1 1.07.01.0017-7 - PINÇA PERRY P/CONE 
DE GUTA PERCHA

UN 19

PINÇA PERRY P/CONE DE GUTA PERCHA  
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, com canaleta, tamanho 11cm.Utilizado para conduzir cones de 
guta e papel até o canal radicular.

3 1.07.01.0035-5 - ABRIDOR DE BOCA 
ADULTO

CX 15

ABRIDOR DE BOCA  ADULTO.
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

5 1.07.01.0124-6 - ABRIDOR DE BOCA 
INFANTIL

CX 15

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL 
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

7 1.07.01.0144-0 - ESPELHO BUCAL 
PRIMEIRO PLANO Nº 5

UN 75

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 5 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.
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9 1.07.01.0170-0 - ESPELHO BUCAL 
PRIMEIRO PLANO Nº 04

UN 38

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 04 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

11 1.07.02.0346-4 - FIXADOR DENTAL 
LIQUIDO P/ RX

FR 90

FIXADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX      
Fixador dental liquido para radiografia - liquido fixador para filme radiografico dental, solução pronta para uso, 
processamento manual, contendo tiossulfato de amônia (10-15%) e acondicionada em embalagens tipo frasco 
plastico contendo 475ml, constando externamente marca comercial, procedência de fabricação .

13 1.07.02.0347-2 - FORMOCRESOL FR 8

Formocresol - solução endodôntica utilizada para terapia pulpar em dentes decíduos, composta por formaldeído, 
ácido crescílico e veículo glicólico, acondicionada em frasco plástico com 10 ml cada, constando externamente 
marca comercial, procedência de fabricação. 

15 1.07.02.0348-0 - FLUOR GEL FR 75

FLUOR GEL   -  gel de fluor com alta viscosidade, com propriedades tixotrópicas, apresentação na forma acidulada 
de fluoreto de sódio e com ação em 1(um) minuto. Apresentação em embalagem tipo frasco plástico contendo 200 
ml. sabor cereja ou morango, constando externamente marca comercial,e procedência de fabricação. 

17 1.07.02.0350-2 - FIO DENTAL RL.C/100 
MTS

RL 60

FIO DENTAL 
Rolo com 100 metros, para uso clinico composto de resina termoplástica, cera mineral microcristalina, óleo mineral, 
propilenoglicol e mentol. acondicionado em embalagem plástical, constando externamente marca comercial, 
procedencia de fabricação e validade..

19 1.07.02.0352-9 - FILME RADIOGRAFICO 
ODONT. ADULTO

CX 57

FILME RADIOGRAFICO ADULTO: filme intra-oral tamanho 2 ( 31mm x 41mm), periapical com velocidade F que 
reduz em até 20% a exposição em radiação  em relação aos filmes E e até 60% em relação aos filmes D. 
Acondcionado em embalagem tipo caixa con tendo 150 filmes embalados unitariamente, constando externamente 
marca comercial e proced~encia de fabricação.

21 1.07.02.0353-7 - FIBRINA DE PLASMA 
BOVINA (ESPONJA HEMOSTÁTICA)

CX 15

FIBRINA DE PLASMA BOVINA (esponja hemostática) - esponja hemostática de colágeno hidrolizado ( gelatina) 
liofilizado, esterilizada e embalada em blister individual, reabsorvível. Acondicionada em caixa com 10 unidades cada
constando externamente marca comercial e procedencia de fabricação. 

23 1.07.02.0354-5 - EXTIRPA NERVO CX C/ 
10 UNIDADE

CX 15

EXTIRPA NERVO - instrumento farpado indicado para remoção do conteúdo pulpar, esterilizável, cabo em plástico e 
ponta em aço inox com 22 mm de comprimento, cores : azul, vermelho e amarelo ( padrão ISO). Acondicionado em 
caixa contendo 10 unidades cada.

25 1.07.02.0356-1 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 206

UN 9
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GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 206 
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiores e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

27 1.07.02.0357-0 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 208

UN 9

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº  208 
Composição: Aço inoxidável ( para pré-molares superiores e inferiores. De garras largas e planas que se adptam a 
pré-molares maiores) 

29 1.07.02.0358-8 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 209

UN 4

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 209
Composição: Aço inoxidável (uso principal em pequenos pré-molares inferiores. De garras planas e pequenas.

31 1.07.02.0359-6 - GRAMPO  PARA 
ISOLAMENTO Nº 210

UN 1

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº  210
Composição: Aço inoxidável ( para bateria labial ).

32 1.07.02.0363-4 - IODOFORMIO FR 30

IODOFORMIO - agente anti-séptico em pó utilizado em pastas e cimentos endodônticos. Embalagem individual tipo 
frasco plástico contendo aproximadamente 10g, constando externamente marca comercial, procedência de 
fabricação .

34 1.07.02.0364-2 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (CONJUNTO)

CJ 60

CONJUNTO DE IONOMERO DE VIDRO - fotopolimerizável para restauração com as seguintes características: 
excelente adesão à estrutura do dente;liberação de ions fluoretos; ótima estética;mistura condensável, não pegajosa;
fotopolimerizável; biocompatibilidade; excelentes propriedades mecânicas.INDICAÇÕES : restaurações em dentes 
permanentes e em dentes anteriores e posteriores; confecção de núcleos; APRESENTAÇÃO: estojo com 01 frasco 
de pó cor A3 com 5 g; 01 frasco de liquido com 2,5ml; 01 frasco de primer com 2,5,ml; 01 frasco de bond com 5 ml. 
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação. 

36 1.07.02.0369-3 - DISCO DE LIXA 
(P/ACABAMENTO E

CX 23

DISCO DE LIXA (P/ACABAMENTO E ACABAMENTO 3/4" - discos de contorno e polimento indicados para dar 
acabamento e polimento às restaurações de resina composta e ionômero de vidro, possuem dorso de poliuretano 
coberto com abrasivo de óxido de alumínio, e se apresentam em quatro gramatura: grosso, médio, fino e superfino. 
Embalagem tipo caixa contendo 50 discos de contorno e polimento, incluindo abrasivos: grosso, médio, fino e 
superfino, com diâmetro de ½" (cervical) e constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.

38 1.07.02.0371-5 - EUCALIPTOL FR 4

EUCALIPTOL- Solvente de Gutta-Percha. líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo,
característico  de   sabor  picante.Praticamente  insolúvel  na  água,  miscível  com o  álcool,  clorofórmio,  sulfeto  de
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Eucaliptol é obtido do óleo essencial de várias espécies
de eucaliptos, ricas em 1,8 - Cineol. É um líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo,
característico de e sabor picante.  Praticamente insolúvel  na água, miscível  com o álcool,clorofórmio,  sulfeto de
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Frasco com 10ml

40 1.07.02.0372-3 - EUGENOL FR 34

Eugenol . Composição - eugenol 16,0 ml; veículo q.s.p. 20,0 ml. - frasco com 20 ml.

42 1.07.02.0375-8 - ESPATULAS 
PLASTICAS P/ RESINA

UN 12
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ESPATULAS PLASTICAS P/ RESINA - instrumental para resina composta, autoclavavel

44 1.07.02.0376-6 - ESCOVA DE ROBSON 
PLANA

UN 150

ESCOVA DE ROBSON PLANA
Para polimento e acabamento utilizada em contra angulo, com cerdas em corte plano.

46 1.07.02.0377-4 - ESCOVA DENTAL 
ADULTO

UN 750

ESCOVA DENTAL ADULTO, macia, com no  minimo de 35 e máximo de 43 tufos, acoplada ao estojo tipo viagem, 
produzida com material atóxico de cores variadas. Apresentação em unidades individuais.

48 1.07.02.0378-2 - ATAQUE ACIDO GEL 
( COM 1 SERINGA 2,5 ML )

CA 75

ATAQUE ACIDO GEL ( COM 1 SERINGA 2,5 ML )        
Ataque ácido gel. Composição: seringa de 2,5 ml de gel condicionador de dentina e esmalte, 37% de ácido orto-
fosfórico. Apresentação: cada cartela contendo 01 seringa com 2,5 ml de gel e 05 agulhas descartáveis.      

50 1.07.02.0381-2 - ANESTESICO TOPICO 
POTE C/ 12 G

PT 38

ANESTESICO TOPICO POTE C/ 12 G   
Anestésico tópico. Composição: com sabores diversos a base de benzocaína 20% , constando externamente marca 
comercial e procedencia de fabricação. Pote com 12 g.  

52 1.07.02.0386-3 - BROCA GATES N. 01 UN 23

BROCA GATES N. 01 - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

54 1.07.02.0387-1 - BROCA GATES N. 02 UN 23

BROCA GATES N. 02 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

56 1.07.02.0388-0 - BROCA GATES N. 03 UN 30

BROCA GATES N. 03 - - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

58 1.07.02.0389-8 - BROCA GATES N. 04 UN 19

BROCA GATES N. 04 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

60 1.07.02.0390-1 - BROCA Nº 2 - BAIXA 
ROTACAO

UN 19

BROCA Nº 2 - BAIXA ROTACAO  broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

62 1.07.02.0391-0 - BROCA Nº 3 - BAIXA 
ROTACAO

UN 19

BROCA Nº 3 -  BAIXA ROTACAO : broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 
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64 1.07.02.0392-8 - BROCA Nº 8 CARBIDE - 
BAIXA ROTAÇÃO

UN 12

BROCA Nº 8 CARBIDE - BAIXA ROTAÇÃO- broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

66 1.07.02.0393-6 - BROCA Nº 6 CARBIDE - 
ALTA ROTAÇÃO

UN 23

BROCA Nº 6 CARBIDE - ALTA ROTAÇÃO - Broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

68 1.07.02.0397-9 - BROCA 1011 - 
ESFERICA

UN 23

BROCA 1011 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

70 1.07.02.0398-7 - BROCA 1012 - 
ESFERICA

UN 30

BROCA 1012 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

72 1.07.02.0399-5 - BROCA 1013 - 
ESFERICA

UN 60

BROCA 1013 - ESFERICA -- broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

74 1.07.02.0400-2 - BROCA 1014 - 
ESFERICA

UN 38

BROCA 1014 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

76 1.07.02.0401-0 - BROCA 1015 - 
ESFERICA

UN 45

BROCA 1015 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

78 1.07.02.0402-9 - BROCA 1016 - 
ESFERICA

UN 30

BROCA 1016 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote..

80 1.07.02.0403-7 - BROCA 1016 HL - 
ESFERICA LONGA

UN 45

BROCA 1016 HL  - ESFERICA LONGA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

82 1.07.02.0405-3 - BROCA 1031 - CONE 
INVERTIDO

UN 12
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BROCA 1031 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1031, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

84 1.07.02.0406-1 - BROCA 1032 - CONE 
INVERTIDO

UN 12

BROCA 1032 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1032 em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em 
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

86 1.07.02.0407-0 - BROCA 1033 - CONE 
INVERTIDO

UN 8

BROCA 1033 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1033, em  aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe 
em açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. 
Esterilizavél atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente
e aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

88 1.07.02.0408-8 - BROCA 1034 - CONE 
INVERTIDO

UN 23

BROCA 1034 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1034, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

90 1.07.02.0409-6 - BROCA 1036 - CONE 
INVERTIDO

UN 1

BROCA 1036 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1036, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

91 1.07.02.0410-0 - BROCA 1045 - 
DESGASTE DE AMALG

UN 1

BROCA 1045 - DESGASTE DE AMALG
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1045, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

92 1.07.02.0411-8 - BROCA 1046 - 
DESGASTE DE AMALG

UN 15
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BROCA 1046 - DESGASTE DE AMALG
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1046, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

94 1.07.02.0412-6 - BROCA 1090 - 
CILINDRICA

UN 8

BROCA 1090 - CILINDRICA - broca diamantada cilíndrica de topo plano com granulação média - 91 µm - 126µm, 
indicada para avivamento de ângulos diedros. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda 
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

96 1.07.02.0415-0 - BROCA 1095 - 
CILINDRICA

UN 1

BROCA 1095 - CILINDRICA - broca diamantada para preparo cavitário, em aço inoxidavél, ponta com granulações 
uniformes, encaixe em açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e 
sem rebarbas. Esterilizavél atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas 
individualmente e aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

97 1.07.02.0416-9 - BROCA 1190 F - 
ACABAMENTO

UN 57

BROCA 1190 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

99 1.07.02.0417-7 - BROCA 1190 FF - 
ACABAMENTO

UN 38

BROCA 1190 FF - ACABAMENTO
Broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada para acabamento e remoção de 
material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

101 1.07.02.0418-5 - BROCA 1302 - INFANTIL UN 8

BROCA 1302 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1302, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

103 1.07.02.0422-3 - BROCA 1342 - INFANTIL UN 15

BROCA 1342 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1342, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

105 1.07.02.0423-1 - BROCA 1343 - INFANTIL UN 12
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BROCA 1343 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1343, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

107 1.07.02.0424-0 - BROCA 2096 - 
CILINDRICA

UN 8

BROCA 2096 - CILINDRICA
Broca diamantada para preparo cavitário nº  2096, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

109 1.07.02.0425-8 - BROCA 2135 F - 
ACABAMENTO

UN 45

BROCA 2135 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo arredondado com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

111 1.07.02.0426-6 - BROCA 2135 FF - 
ACABAMENTO

UN 38

BROCA 2135 FF - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo arredondado com granulação fina 46 µm, 
indicada para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister, No blister 
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

113 1.07.02.0427-4 - BROCA 3118 F - 
ACABAMENTO

UN 38

BROCA 3118 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

115 1.07.02.0428-2 - BROCA 3118 FF - 
ACABAMENTO

UN 38

BROCA 3118 FF - ACABAMENTO
Broca diamantada em chama com granulação fina 46 µm, indicada para acabamento e remoção de material 
restaurador. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda 
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

117 1.07.02.0429-0 - BROCA 3168 F - 
ACABAMENTO

UN 38

BROCA 3168 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

119 1.07.02.0430-4 - BROCA 3168 FF - 
ACABAMENTO

UN 38

BROCA 3168 FF - ACABAMENTO - Broca diamantada em chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

121 1.07.02.0431-2 - BROCA 3195 F - 
ACABAMENTO

UN 60
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BROCA 3195 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

123 1.07.02.0432-0 - BROCA 3195 FF - 
ACABAMENTO

UN 60

BROCA 3195 FF - ACABAMENTO - broca diamantada em chama com granulação fina 46 µm, indicada para 
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar 
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

125 1.07.02.0433-9 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 45

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente. No blister deverá constar toda a informação 
necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

127 1.07.02.0435-5 - BROCA 4124 - 
CIRURGICA

UN 23

BROCA 4124  
Broca para alta  rotação;  diamanta,  cilindrica topo cônico,  passível  de esterilização aos  meios  físicos-químicos;
embaladas  individualmente.  No  blister  deverá  constar  toda  a  informação  necessária  como:  fabricante,  marca
comercial, modelo e número de lote.

129 1.07.02.0436-3 - BROCA Nº 5 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTACA

UN 34

BROCA Nº 5 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTACAO
Broca para baixa rotação; aço carbide; esférica, passível de esterilização aos meios físicos-químicos; embaladas 
individualmente. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo 
e número de lote.

131 1.07.02.0438-0 - COLGADURA UN 8

COLGADURA INDIVIDUAIS PARA RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS.- tipo clip, avulsa em inox para um raio-x 
dental.

133 1.07.02.0440-1 - CONJUNTO DE 
ESPAÇADOR DIG.21MM

UN 12

CONJUNTO DE ESPAÇADOR DIG.21MM em aço inox, resistente ao métodos usados para desinfecção e 
esterilização. 

135 1.07.02.0441-0 - CONJUNTO DE 
ESPAÇADOR DIG.25MM

UN 12

CONJUNTO DE ESPAÇADOR DIG.25MM - em aço inox, resistente ao métodos usados para desinfecção e 
esterilização. 

137 1.07.02.0444-4 - FOSFATO DE ZINCO 
LIQUIDO

FR 23

FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO - Indicado para fixação de incrustações, coroas e pontes, forração de cavidades e 
restaurações dentárias provisórias. Frasco com 10ml

139 1.07.02.0450-9 - PEDRA POMES FR 38

Pedra pomes - com granulação ultrafina especial para profilaxia bucal, limpeza e polimento dos dentes e 
restaurações. Apresentação: Frasco com 100g de pó.Deverá constar externamente na embalagem a marca 
comercial, procedência de fabricação .

141 1.07.02.0451-7 - PASTA PROFILATICA TB 75
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PASTA PROFILATICA   
Pasta profilática. Composição : água, espessante, lauril sulfato,carbonato de cálcio,pedra pomes e aroma artificial -
peso liquido 50 g.para uso em procedimentos de limpeza e polimento dental com abrasivo microgranulado e  sabor
tutti-frutti. Elimina manchas e pigmentações sem causar danos ao esmalte, elimina a presença da placa bacteriana e
produz uma superfície mais lisa, o que dificulta o acúmulo de placa bacteriana e cálculo dental,  permitindo um
melhor contato dos produtos de prevenção da carie dental com o esmalte, tornando-os ainda mais efetivos. Deverá
constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação   

143 1.07.02.0458-4 - PORTA AMALGAMA 
PLASTICO

UN 12

PORTA AMALGAMA PLASTICO - instrumento de uso exclusivo para odontólogos auxiliando no preparo do canal 
cavitário, devendo ser usado somente para o transporte e inserção do amalgama na cavidade dentária.

145 1.07.02.0459-2 - PONTA DE GUTA 
PERCHA 45/80

CX 53

PONTA  DE  GUTA  PERCHA  45/80  :-  gutapercha  padronizada  calibrada  de  acordo  com  as  normas  ISO,
confeccionadas com a mais  alta tecnologia e com matéria-prima selecionada,  proporcionando cones calibrados
dentro  dos  padrões  ISO.  Atuam  como  obturadores  de  canais  radiculares,  apresentando  ótima  estabilidade
dimensional, flexibilidade e alta radiopacidade. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28mm - 045-
080. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação

147 1.07.02.0460-6 - PONTA DE PAPEL 
ABS.1ª SÉRIE 15/40

CX 53

PONTA DE PAPEL ABS.1ª SÉRIE 15/40 : - confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 015-040. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricaçã

149 1.07.02.0461-4 - PONTA DE PAPEL 
ABS.2ª SÉRIE 45/80

CX 34

PONTA DE PAPEL ABS.2ª SÉRIE 45/80 : confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 045-080. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

151 1.07.02.0462-2 - PONTA DE GUTA 
PERCHA  15/40

CX 17

PONTA  DE GUTA PERCHA 15/40
Confeccionado a base de guta percha, oxido de zinco e corantes. O cone deverá ser resistente, maleavél, radiopáco,
manter estabilidade dimensional sem se romper, não ressecar, ter tolerancia tecidual e promover vedação apical. 

153 1.07.02.0464-9 - PONTA GUTA PERCHA 
ACES.RS 20MM

CX 19

PONTA GUTA PERCHA ACES.RS 20MM : - desenvolvidas para atuarem como cones acessórios nas obturações 
endodônticas, permitindo melhores opções técnicas durante a obturação dos condutos radiculares. Apresentação: 
embalagem com 120 pontas sortidas - 20 mm. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, 
procedência de fabricação

155 1.07.02.0467-3 - LIMA 1ª SERIE 21 MM 
15/40 TIPO K

CX 38

LIMA 1ª SERIE 21 MM 15/40 TIPO  K , empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.
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157 1.07.02.0470-3 - LIMA 1ª SÉRIE 25MM 
15/40  TIPO K

CX 38

LIMA 1ª .SÉRIE 25 MM 15/40 TIPO  K, - empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

159 1.07.02.0472-0 - LIMA ESPECIAL Nº 10 
25 MM - TIPO K

CX 38

LIMA ESPECIAL Nº 10 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

161 1.07.02.0473-8 - LIMA ESPECIAL Nº  8 25
MM - TIPO K

CX 38

LIMA ESPECIAL Nº  8 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

163 1.07.02.0476-2 - LIMA ESPECIAL  Nº  15  
25 MM - TIPO K

CX 23

LIMA ESPECIAL  Nº  15  25 MM - TIPO K : empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
serie especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO . Deverão constar externamente na 
embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

165 1.07.02.0477-0 - LIMA  ESPECIAL Nº  20  
25 MM - TIPO K

CX 18

LIMA  ESPECIAL Nº  20  25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO. Deverão constar externamente na embalagem a 
marca comercial e procedência de fabricação.

167 1.07.02.0486-0 - SOLUÇÃO 
HEMOSTÁTICA

VD 15

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA   
Solução hemostatica - cada grama contem: 250 mg de cloreto de aluminio; 1 mg de sulfato de hidroxiquinoleína de 
aluminio em veículo glico/alcoólico/aquoso - vidro com 10 ml.   

169 1.07.02.0487-8 - HIDROXIDO DE CALCIO
P.A.

FR 15

HIDROXIDO DE CALCIO P.A.     
Hidróxido de cálcio PA pó - Composição : pó ou cristal que absorve facilmente, anídrico carbônico do ar, originando 
carbonato de cálcio fracamente solúvel na água, solúvel na glicerina, açúcar ou similares - frasco com 10 g.           

171 1.07.02.0492-4 - OXIDO DE ZINCO PO VD 29

OXIDO DE ZINCO PO 
Óxido de zinco pó. Composição : pó finissimo, branco, leve, inodoro, insípido,isentode particulas ásperas - pote com 
50 gramas.Deverá constar na embalagem a marca comercial e a procedencia de fabricação. 

173 1.07.02.0497-5 - MASCARAS 
DESCARTÁVEL

PT 2.250

MASCARAS DESCARTÁVEL  - PACOTE COM 50 UNIDADE      
Máscara descártavel com elástico. Composição: máscara cirúrgica descártavel, retangular, filtro com 98% de 
retenção bactereológica, com camada tripla. Pacote com 50 unidades.
OBS: Com certificado de aprovação no ministério do trabalho.  
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175 1.07.02.0499-1 - MATRIZ DE ACO INOX 5
MM

RL 60

MATRIZ DE ACO INOX 5 MM   
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação, Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.   

177 1.07.02.0500-9 - MATRIZ DE ACO INOX 7
MM

RL 60

MATRIZ DE ACO INOX 7 MM 
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação, Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.     

179 1.07.02.0501-7 - MANDRIL P/ CONTRA 
ANGULO 1,2

UN 15

MANDRIL P/ CONTRA ANGULO 1,2 - mandril para disco de lixa. 

181 1.07.02.0503-3 - ROLETES DE 
ALGODAO

PT 900

ROLETES DE ALGODAO 
Roletes de algodão -  Composição 100% algodão em roletes higiênicos e super absorventes -  pacote com 100
unidades.       

183 1.07.02.0504-1 - REGUA ENDODONTICA 
EM METAL

UN 2

REGUA ENDODONTICA EM METAL

184 1.07.02.0507-6 - RESINA FOTO A-2 TB 23

Resina foto A2
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

186 1.07.02.0508-4 - RESINA FOTO A-3 TB 188

RESINA FOTO A-3 - Resina composta fotopolimerizável; Microhibrida, restaurações diretas em dentes anteriores e
posteriores,  comportamento estético semelhante ao dente natural  e uma excelente resistência ao desgaste e à
fraturas.   Composição :  matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/  Sílica.
Apresentação: seringa com 4g ou 4 ml.

188 1.07.02.0509-2 - RESINA FOTO A-3,5 TB 225

Resina foto A3,5 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

190 1.07.02.0510-6 - RESINA FOTO B-2 TB 8

Resina foto B2 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.
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192 1.07.02.0512-2 - REVELADOR DENTAL 
LIQUIDO P/ RX

FR 203

REVELADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX 
Revelador para filme radiográfico odontológico; Composto de hidroquinonq 2% em solução pronta para uso; 
processamento manual, embalado em frasco de 475 ml aproximadamente; constando marca comercial e 
procedência de fabricação recomendações para armazenamento; validade mínima de 02 anos da data de entrega. 

194 1.07.02.0516-5 - SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 23

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL
Indicado para selamento de cicatrículas e fissuras na prevenção da doença cárie - Apresentação: estojo contendo
05 ml de selante e 10 ml de ataque acido, 05 agulhas descartáveis, 10 pontas de pincéis descartáveis e 01 cabo de
pincel.

196 1.07.02.0517-3 - SUGADORES 
DESCARTAVEIS

PT 1.125

SUGADORES DESCARTAVEIS      
Composição : tubos confeccionados em P.V.C., transparente e atóxico, arame em aço especial, desenvolvido  para
aficção  imediata  na  posição  desejada.Ponteira  confeccionada  em  P.V.C.  macio,  atóxico,  colorido,  vazada  e
aromatizado artificialmente - cada pacote contem 40 unidades.    

198 1.07.02.0519-0 - TAÇAS DE BORRACHA 
BRANCA

UN 113

TAÇAS DE BORRACHA - para contra-ângulo, utilizada em profilaxia dental, cor branca

200 1.07.02.0521-1 - TOUCA DESCARTAVEIS
PC C/ 100 UN

PT 450

Toucas descartáveis, em polipropileno, tipo turbante - pacote com 100 unidades. 

202 1.07.02.0523-8 - TIRAS DE LIXA DE ACO 
P/ AMALGA

CX 83

TIRAS DE LIXA DE ACO P/ AMALGAMA: Servem para dar acabamento e polimento nas restaurações dentaisd de 
amalgama entre dois dentes . São confeccionadaoas em aço inoxidável e possuem ótimo acabamento e abrasivo de
ótima qualidad.e, Apresentaçaõ: cada caixa deve conter 12 tiras de lixa com variação de 4 a 6 mm.

204 1.07.02.0524-6 - TIRAS DE LIXA P/ 
POL.E ACABAME

CX 83

TIRAS DE LIXA P/ POLIMENTO E ACABAMENTO : Proporciona excelente acabamento em restauração a base de 
resina.cada caixa deverá conter 150 tiras

206 1.07.02.0525-4 - TIRAS DE POLIESTER PT 68

TIRAS DE POLIESTER . É utilizada na confecção de restaurações e reconstruções de dentes anteriores sempre que
uma face proximal estiver envolvida. Apresentação: pacote contendo 50 unidades.

208 1.07.02.0534-3 - KITS P/ ACABAMENTO 
DE COMPOSITO

UN 38

KITS P/ ACABAMENTO DE COMPOSITO, pontas sortidas, sistema de acabamento para restaurações com 
compositos: tripolimero

210 1.07.02.0540-8 - PEDRA P/ AFIAÇÃO 
SINTÉTICA

UN 1

PEDRA P/ AFIAÇÃO SINTÉTICA, fina com lubrificação à água. para afiação sintética largo/fin : pedra (Óxido de 
Alumínio e Corante Mineral) para afiação de instrumental, não autoclavavel.
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211 1.07.02.0541-6 - AGULHAS 
DESCARTÁVEL - 27G LONGA - 
ODONTOLÓGICA

CX 38

AGULHAS DESCARTÁVEL - 27G LONGA - ODONTOLÓGICA - agulha gengival longa para aplicação de anestesia
condutiva e de infiltração, único uso, com rosca que permite uma firme fixação à seringa evitando acidentes ou
vazamentos,  esterilizadas  por  Raios  Gama,  livre  de  látex  para  reduzir  as  reações  alérgicas  ao  látex,  biesel
trifacetado, feita de metal de alta flexibilidade, impedindo a quebra, mesmo quando o paciente realiza movimentos
bruscos durante a aplicação. As paredes da agulha são ultrafinas e siliconizadas, proporcionando uma inserção mais
suave e menos traumática. Apresentação em caixas com 100 agulhas calibre 27G com comprimento longo de 13/16"
(30mm)  e  acondicionadas  individualmente  em uma embalagem plástica.  Constar  externamente  calibre,  marca
comercial, procedência de fabricação.

213 1.07.02.0546-7 - CERA UTILIDADE 
( ODONTO )

CX 15

CERA UTILIDADE - Geralmente usada para alívio em moldeiras e outras aplicações dependendo do profissional.
Composição: Hidrocarboneto, Óleos Minerais, Materiais Corantes.
Apresentação: caixa com 05 lâminas.

215 1.07.02.0569-6 - ANESTESICO LOCAL 
INJETÁVEL, LIDOCAÍNA 2%

CX 300

ANESTESICO LOCAL INJETÁVEL anestésico local injetável a base de cloridrato de lidocaína a 2% com epinefrina 
1:100000. Apresentação em caixas com 50 tubetes de cristal acondicionados em blísters lacrados com 10 tubetes. 
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação 

217 1.07.02.0570-0 - EDTA TRISSÓDICO GEL
24%

CA 6

EDTA TRISSÓDICO GEL 24% - gel utilizado para facilitar a instrumentação endodôntica, no tratamento químico da
raiz  em  cirurgia  periodontal  ou  como  coadjuvante  na  raspagem  da  superfície  radicular.  O  pH  do  produto  é
aproximadamente  8,5  a  9,0  e  o  gel  é  hidrossolúvel,  sendo completamente  eliminado com a  limpeza do  canal
radicular, com as soluções irrigadoras próprias para este fim. Não ataca os instrumentos endodônticos e é estável
em condições normais. Apresentação em embalagem contendo 3x3g seringas de EDTA gel. Constar externamente
marca comercial, procedência de fabricação 

219 1.07.02.0574-2 - BROCA 1042 FG 
DIAMANTADA

UN 19

BROCA 1042 FG DIAMANTADA  - broca diamantada cônica invertida com colar, granulação média - 91 µm - 126µm, 
indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

221 1.07.02.0576-9 - BROCA 1112 F FG 
DIAMANTADA

UN 19

BROCA 1112 F FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

223 1.07.02.0577-7 - BROCA ESFERICA 
CARBIDE CA 5

UN 190

BROCA ESFERICA CARBIDE CA 5 - broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço carbide indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

225 1.07.02.0578-5 - MATERIAL 
RESTAURADOR PROVISÓRIO

FR 38

85



 

MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO - - Cimento para preenchimento temporário de cavidades dentárias, de 
endurecimento químico, com coloração semelhante a do dente, radiopaco, a base de óxido de zinco / sulfato de 
zinco, aroma de hortelã, destinado para aplicações temporárias em curto prazo (para ser utilizado por no máximo 1 à
2 semanas). Apresentação em frasco contendo 20g do produto. Deverá constar externamente na embalagem a 
marca comercial, procedência de fabricação, recomendações para armazenamento 

227 1.07.02.0580-7 - BROCA 1149 FG 
DIAMANTADA

UN 8

BROCA 1149 FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica invertida com borda arredondada com granulação média 
- 91 µm - 126µm, indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister 
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

229 1.07.02.0583-1 - LENÇOL DE 
BORRACHA PARA ISOLAMENTO

CX 38

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO
Dique de borracha para isolamento absoluto do campo opratório. À base de látex tipo 1, espessura média, sem talco,
evitando alergias,  resistente e aromatizado.  Apresentação:  caixa contendo 26 folhas multi-color.  Deverá constar
externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação e validade mínima de 01 (um) anos da
data de entrega.

231 1.07.02.0584-0 - LUBRIFICANTE PARA 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- 
SPRAY

KIT 150

LUBRIFICANTE PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- SPRAY
Lubrificante para instrumentos de alta  e baixa rotação,  apresentando em sua composição agente bactericida e
detergente.  Apresentação:  Kit  contendo tubo  com 200  ml  de  spray  lubrificante  e  02  pontas  para  encaixe  dos
instrumentos.    

233 1.07.02.0587-4 - LÍQUIDO DE MILTON L 38

LÍQUIDO DE MILTON 
Solução de hipoclorito de sódio a 1% , altamente bactericida, estão indicados para a instrumentação e irrigação de 
canais radiculares, ativando como desinfetantes. Apresentação: frasco de 1000 ml.  

235 1.07.02.0588-2 - BROCA ZECRYA UN 38

BROCA ZECRYA - broca de formato tronco-cônico, com ponta ativa, indicada como auxiliar em cirurgias orais.

237 1.07.02.0596-3 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (QUIMICO)

KIT 113

IONOMERO DE VIDRO P/RESTAURACAO (QUIMICO)
Cimento a base de ionomero de vidro para restauração dental apresentao na forma de pó que deve ser misturado ao
ácido  poliacrilico  no  momento  de  sua  ultilização.  É  um  cimento  de  presa  rápida,  possui  adesão  a  estrutura
dentária,biocompatibilidade  e  capacidade  de  liberação  de  fluor  com  finalidade  anticariogenica.  Apresentação:
Embalagem contendo 01 frasco de cimento em pó com 10 g ; 01 frasco de líquido com 8ml; 01 dosador de pó e um
bloco de espatulação.

239 1.07.02.0598-0 - RESINA FOTO C-2 TB 1

RESINA FOTO C-2 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

240 1.07.02.0599-8 - BROCA Nº 4 - BAIXA 
ROTAÇÃO

UN 12
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BROCA Nº 4 - BAIXA ROTAÇÃO - broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitál. constar esternamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

242 1.07.02.0600-5 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 12

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

244 1.07.02.0602-1 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 8

BROCA Nº 3 CARBIDE CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato cilíndrico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

246 1.07.02.0603-0 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 15

BROCA Nº 2 CARBIDE CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO - broca carbide formato cilíndrica, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

248 1.07.02.0604-8 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 38

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

250 1.07.02.0605-6 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 27

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

252 1.07.02.0606-4 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 23

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

254 1.07.02.0607-2 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 38

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

256 1.07.02.0609-9 - BROCA Nº 6 C UN 12

BROCA Nº 6 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

258 1.07.02.0610-2 - BROCA Nº 8 C UN 6
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BROCA Nº 8 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

260 1.07.02.0612-9 - BROCA Nº 702 C UN 23

BROCA Nº 702 C
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

262 1.07.02.0613-7 - BROCA Nº 703 C UN 19

BROCA Nº 703 C 
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

264 1.07.02.0616-1 - ESCOVA DE CRINA Nº 
25

UN 1

ESCOVA DE CRINA  PARA POLIMENTO, com centro de madeira, Nº 25.

265 1.07.02.0617-0 - ESCOVA DE CRINA Nº 
30

UN 1

ESCOVA DE CRINA  PARA POLIMENTO,  com centro de madeira, Nº 30.

266 1.07.02.0618-8 - BROCA 75G060 UN 8

BROCA 75G060
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut em formato pera, corte cruzado médio, com anel azul.
Embalagem contendo 01 unidade.

268 1.07.02.0619-6 - BROCA 79G060 UN 8

BROCA 79G060 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Mini cut em formato pera, corte cruzado fino, com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

270 1.07.02.0620-0 - BROCA 212G023 UN 8

BROCA 212G023 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut,  com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

272 1.07.02.0621-8 - MANDRIL CÔNICO UN 12

MANDRIL CÔNICO
Em aço inox tamnho 61mm para tiras de lixa, usado para desgaste de prótese,

274 1.07.02.0623-4 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 205

UN 1

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 205
Composição: Aço inoxidável

275 1.07.02.0624-2 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 12 A

UN 5

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 12 A 
Composição: Aço inoxidável.
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277 1.07.02.0625-0 - LIMA  ESPECIAL Nº 8 
DE 21 MM - TIPO K

CX 45

LIMA  ESPECIAL Nº 8 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem
contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de
fabricação.

279 1.07.02.0626-9 - LIMA ESPECIAL Nº 10 
DE 21 MM - TIPO K

CX 45

LIMA  ESPECILA Nº 10 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem
contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de
fabricação.

281 1.07.02.0628-5 - LIMA FLEXO - FILE - 1ª 
SÉRIE 21 MM

CX 19

LIMA FLEXO - FILE - 1ª série 21 mm
Lima manual em aço inoxidável empregadas na instrumentação dos canais radiculares; são mais flexiveis que as 
limas tipo K, sendo mais indicadas para canais curvilineos. Apresenta secçaõ transversal triangular. 

283 1.07.02.0632-3 - LAMINAS PARA 
CIRURGIA  Nº 15 C

CX 23

LAMINAS PARA CIRURGIA  Nº 15 C  
Laminas embaladas e esterilizadas individualmente; apresentação: caixa com 100 unidades 

285 1.07.02.0641-2 - AVENTAL 
DESCARTAVEL MANGA LONGA

UN 6.000

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA Avental descartável, com manga longa, punho com elastico, amarração 
em tiras, em tecido (TNT)100% polipropileno, branco  gramatura de 40/m². tamanho Único  - Embalados em pacotes 
com 10 unidades,

287 1.07.02.0643-9 - GRAMPO  PARA 
ISOLAMENTO Nº W8A

UN 2

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº W8A - Composição: Aço inoxidável (grampo indicado para dentes molares e 
pequenos molares parcialmente erupcionados, ou de forma irregular. Possui quatro pontos de contato nas garras. É 
também muito utilizado em molares decíduos) 

288 1.07.02.0644-7 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 14 A

UN 4

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 14 A - Composição: Aço inoxidável ( para molares de grande tamanho e 
parcialmente erupcionados ou de anatomia irregular. As garras são profundamente projetadas e fazem quatro pontos
de contat nos cantos)

290 1.07.02.0761-3 - LIMA ROTATÓRIA 25 
MM

CX 38

LIMA ROTATÓRIA 25 mm - de níquel titânio; para preparo de canal radicular; instrumentação do canal radicular; 
modelagem; preparo biomecânico, sortidas, em blister estéril com no minimo 4 unidades cada.

292 1.07.02.0766-4 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 1A

UN 6

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 1A - Composição: Aço inoxidável (grampo indicado para dentes  caninos e pré-
molares com pouca retençao.  Possui quatro pontos de contato nas garras. 
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294 1.07.02.0767-2 - ANESTESICO 
PRILOCAINA  3%

CX 15

ANESTESICO PRILOCAINA  3%
Anestesico local injetável, indicado em odontologia e cirurgia.
Contém: Cloridrato de Prilocaína  3%,  com Felipressina   0,03 UI/ml. Veículo estéril q.s.p. - 1 ml
Apresentação: Caixa contendo 50 tubetes de  cristal com 1,8ml, acondicionad em blister lacrados com 10 tubetes.
Constar externamente marca comercial, e procedencia de fabricação. 

296 1.07.02.0779-6 - BROCA 1011 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 23

BROCA 1011 HL - FG DIAMANTADA - Broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

298 1.07.02.0781-8 - BROCA 1014 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 15

BROCA 1014 HL - FG DIAMANTADA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

300 1.07.02.0782-6 - AMÁLGAMA EM 
CAPSULAS 01 PORÇÃO

CX 60

AMÁLGAMA EM CAPSULAS 01 PORÇÃO Regular, tempo médio de manipulação e condensação de 3,5 minutos e
tempo médio de escultura de 5,5 minutos, de alta resistência à compressão, com a seguinte composição: Ag 56%;
Sn 27,9%; Cu 15,4%; In 0,5%; Hg 47,9%;  com particulas esferidais irregulares. Apresentação: embalagegm com 50
capsulas, constando externamente a marca, o fabricante, a procedencia, o lote< a data de validade e o nº de registro
na ANVISA. 

302 1.07.02.0794-0 - BROCA Nº 702 LONGA - 
ALTA ROTAÇÃO

UN 8

BROCA Nº 702 LONGA - ALTA ROTAÇÃO                           
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

304 1.07.02.0795-8 - BROCA Nº 703 LONGA - 
ALTA ROTAÇÃO

UN 6

BROCA Nº 703 LONGA - ALTA ROTAÇÃO
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia.
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante,
marca comercial, modelo e número de lote.       

306 1.07.02.0797-4 - ESCOVA DENTAL 
(DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  
0 A 24 MESES)

UN 1.500

ESCOVA DENTAL (DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  0 A 24 MESES). Desenvolvida para as gengivas e os
primeiros dentes dos bebês. Cabeça com bordas protetoras desenhadas para ajudar a proteger gengivas frágeis.
Cabeça  oval,  pequena  e  emborrachada.  Cerdas  extra  macias  para  uma  suave  limpeza.   Cabo  antideslizante
desenhado para ajudar os pais a escovar. Cores sortidas.

308 1.07.02.0798-2 - CLOREXIDINA 0,12% FR 90

CLOREXIDINA 0,12% - Solução bucal a base de Digluconato de Clorexidina  a 0,12%  para utilização em pré e pós 
operatório em cirurgia bucal, e para tratamento de gengivite/periodontite. Frasco com  aproximadamente 250 ml.
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310 1.07.02.0800-8 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 14

UN 3

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 14
Composição: Utilizado para molares em geral, e para molares de coroa clínica curtae/ou recem erupcionados, é um 
instrumento de uso odontologico, em aço inoxidavél AISI-420, e distribuido em embalagem plástica individual (blister)

311 1.07.02.0803-2 - CUNHA INTERDENTAL 
DE MADEIRA COLORIDA

UN 8

CUNHA INTERDENTAL DE MADEIRA COLORIDA, produzidos com madeira especial, geometria simétrica e ângulos
agudos, possuem rebaixo na extremidade, que facilita o manuseio com a pinça, sem farpas, tingidas com pigmentos 
atóxicos. Embalagem com 100 unidades, sortidas e coloridas.

313 1.07.02.0804-0 - ARCO DE OSTBY 
DOBRAVÉL

UN 23

ARCO DE OSTBY DOBRAVÉL
 Autoclavavel. produto articulado, em material esterilizável, dotado de garras para fixação do lençol de borracha para 
isolamento absoluto dos dentes durante procedimentos clínicos.

315 1.07.02.0806-7 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 26

UN 8

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 26                            
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiors e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente 
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

317 1.07.02.0811-3 - GUTA PERCHA 
PROTAPER 28MM - F3

CX 23

GUTA PERCHA PROTAPER 28MM - F3
Desenvolvidas para atuarem após instrumentação com o sistema PROTAPER   e possuir a mesma conicidade das
limas  nas  obturações  endodônticas,  permitindo  melhores  opções  técnicas  durante  a  obturação  dos  condutos
radiculares.  Apresentação: embalagem com 60 unidades. Deverá constar externamente na embalagem a marca
comercial, procedência de fabricação e  Registro Anvisa.

319 1.07.02.0817-2 - CARTELAS P/RX 
DENTAL - ADULTO

PT 8

CARTELAS P/RX DENTAL - ADULTO
Cartelas para suporte de raio- x dental com 02 janelas - pacote com 100 unidades

321 1.07.02.0819-9 - SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTÁVEL

CX 135

SUGADOR CIRURGICO DESCARTÁVEL   
auxilia na sucção de sangue e fluidos no momento de cirurgias odontológicas, periodontia, implantes e pequenas 
cirurgias médicas.Composição: fabricado em resina ABS. Esterilizada individualmente (Óxido de etileno); caixa c/ 20 
ou 40 unidades.  

323 1.07.02.0822-9 - ESPELHO 
ODONTOLOGICO Nº 05

UN 90

ESPELHO ODONTOLOGICO Nº 05    
Plano - confeccionados em aço inoxidáveis tipo AISI 420 apresentando encaixe perfeitamente delineados para o 
cabo, com polimentos brilhantes, livres de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos normalmente 
usados para desinfecção e esterilização

325 1.07.02.0823-7 - BARREIRA GENGIVAL TB 4
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BARREIRA GENGIVAL
Resina fotopolimerizável substitui o lençol de borracha quando o isolamento da gengiva é relativo, com sua 
viscosidade, possibilita uma fácil e completa cobertura dos tecidos, não causar irritação na gengiva.
Apresentação: Seringa contendo 2 g e três ponteriras. Cores: verde ou azul. 

327 1.07.02.0827-0 - CIMENTO REPARADOR
BIOCERÂMICO

KIT 3

CIMENTO REPARADOR BIOCERÂMICO 
Para tratamento de perfuração radicular (canal e furca) iatrogênica ou por lesão de cárie; Tratamento via canal de
perfuração radicular por reabsorção interna; Tratamento cirúrgico de perfuração radicular por reabsorção interna;
Cirurgia parendodôntica com retrobturação. Proteção pulpar direta; Pulpotomia; Apicigênese; Apicificação. 
* Ref. 824 - Embalagem com 0,14g: contendo 2 doses de 0,14 g cada e 3ml de água destilada. Na cor Branco.
OBS: DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE.

328 1.07.02.0829-6 - PASTA DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO 1 X 176G

UN 8

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 1 X 176G
Pasta de hidróxido de cálcio 35%, numa solução aquosa para endodontia
Efeito antibacteriano
ph12,5
Radiopaco e biocompatível
Pasta branca e viscosa
Contendo óxido de zinco, colofônia e  polietilenoglicol
Acondicionado em seringas e aplicada com precisão através de pontas.
É uma medicação temporária, para canais radiculares, entre consultas no tratamento endodôntico, auxiliando no 
controle de exsudato, em lesão periapical e para indução de apicificação.
Possuir ação antiflamatoria e bactericida, promover a reparação e regeneração do tecido dental.

330 1.07.02.0830-0 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO 
DE 25MM

UN 30

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 25.08 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades 

332 1.07.02.0831-8 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO 
DE 25MM

UN 30

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 40.06 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades
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334 1.07.02.0832-6 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO 
DE 25MM

UN 30

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 50.05 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

336 1.07.02.0833-4 - CREME FIXADOR DE 
PRÓTESE TOTAL E PARCIAL

UN 18

CREME FIXADOR DE PRÓTESE TOTAL E PARCIAL
Sem sabor; composição: sal parcial, misto de sódio/cálcio de poli (metilviniléter/ácido maleico), carboximetilcelulose, 
óleo mineral; vaselina; 12 horas de fixação; possuir bico de precisão para aplicação; 40g ou 70g.

338 1.07.04.0005-7 - MOLDAGEM DE 
SILICONE LEVE/PESA

JG 8

MOLDAGEM DE SILICONE LEVE/PESA
Indicado para moldagens de alta precisão para coroas unitárias, próteses fixas, inlays e onlays, utilizando a técnica 
de passo único e dupla moldagem; Sua fórmula exclusiva garante alta hidrofilia, excelente fidelidade de cópia e 
maior riqueza de detalhes quando comparado aos concorrentes.  
Apresentação:-
01 tubo catalizador com 50 gramas; 
01 tubo fluido com 120 gramas; 
01 pote material denso com 1.000 gramas; 

340 1.07.04.0006-5 - PLACA BASE GROSSA UN 4

Placa base grossa, de godiva. para confecção de moldeiras individuais, e como base de prova com dentes para 
prótes total/parcial e mordida em cera.

342 1.07.04.0022-7 - ISOLANTE PARA 
ACRILICO

FR 12

ISOLANTE PARA ACRILICO - Composição:- Alginato de Sódio- Conservantes - Água
Características Técnicas:
- A espessura do filme é adequada, não causando alterações dimensionais. Apresentação: frasco 500ml.

344 1.07.04.0023-5 - GRAL DE BORRACHA 
GRANDE

UN 1

GRAL DE BORRACHA GRANDE - Cubeta flexível feita em PVC resistente e maleável, capacidade 500ml.

345 1.07.04.0079-0 - PEDRA POMES KG 6

PEDRA POMES - Granulometria MEDIA/ GROSSA - Utilizada em acabamento e polimento de próteses - 
Embalagem contendo 01 kilograma.

347 1.07.04.0083-9 - SOLVENTE PARA 
GESSO

L 2

SOLVENTE PARA GESSO. Composição: Sais de ácido cítrico, água destilada e corante.

348 1.07.04.0129-0 - CERA 9 ROSA CX 8
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CERA 9 ROSA 
Usada para impressão ou registro de mordidas. No laboratório usada para confecção de roletes de oclusão e 
escultura gegival para prótoses totais.
Apresentação: caixa com 18 lâminas. 

COTA RESERVADA – EXCLUSIVIDADE ME/EPP

Item Material Unidade Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total

2 1.07.01.0017-7 - PINÇA PERRY P/CONE 
DE GUTA PERCHA

UN 6

PINÇA PERRY P/CONE DE GUTA PERCHA  
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, com canaleta, tamanho 11cm.Utilizado para conduzir cones de 
guta e papel até o canal radicular.

4 1.07.01.0035-5 - ABRIDOR DE BOCA 
ADULTO

CX 5

ABRIDOR DE BOCA  ADULTO.
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

6 1.07.01.0124-6 - ABRIDOR DE BOCA 
INFANTIL

CX 5

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL 
Abridor de boca em silicone atóxico indicado para fornecer uma acomodação oclusal aos pacientes durante abertura 
bucal, sua forma trapezional proporciona uma acomodação adequada na anatomia bucal, em sua ranhuras laterais 
fazem o travamento da mandibula impedindo o fechamento repentino. 
Composição: silicone industrial atóxico.  
Apresentação: caixas com 02 (duas) unidades.

8 1.07.01.0144-0 - ESPELHO BUCAL 
PRIMEIRO PLANO Nº 5

UN 25

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 5 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

10 1.07.01.0170-0 - ESPELHO BUCAL 
PRIMEIRO PLANO Nº 04

UN 12

ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 04 Front Surface.
Indicado para obter uma imagem refletida pelo espelho, única, nítida e sem fantasmas ou sombras, espelho de 
primeiro plano se diferencia do espelho comum por ter a camada de material refletivo colocada no plano superior 
frontal do espelho (primeiro plano do espelho) e não no plano do espelho, como no caso do espelho comum.

12 1.07.02.0346-4 - FIXADOR DENTAL 
LIQUIDO P/ RX

FR 30

FIXADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX      
Fixador dental liquido para radiografia - liquido fixador para filme radiografico dental, solução pronta para uso, 
processamento manual, contendo tiossulfato de amônia (10-15%) e acondicionada em embalagens tipo frasco 
plastico contendo 475ml, constando externamente marca comercial, procedência de fabricação.
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14 1.07.02.0347-2 - FORMOCRESOL FR 2

Formocresol - solução endodôntica utilizada para terapia pulpar em dentes decíduos, composta por formaldeído, 
ácido crescílico e veículo glicólico, acondicionada em frasco plástico com 10 ml cada, constando externamente 
marca comercial, procedência de fabricação. 

16 1.07.02.0348-0 - FLUOR GEL FR 25

FLUOR GEL   -  gel de fluor com alta viscosidade, com propriedades tixotrópicas, apresentação na forma acidulada 
de fluoreto de sódio e com ação em 1(um) minuto. Apresentação em embalagem tipo frasco plástico contendo 200 
ml. sabor cereja ou morango, constando externamente marca comercial,e procedência de fabricação. 

18 1.07.02.0350-2 - FIO DENTAL RL.C/100 
MTS

RL 20

FIO DENTAL 
Rolo com 100 metros, para uso clinico composto de resina termoplástica, cera mineral microcristalina, óleo mineral, 
propilenoglicol e mentol. acondicionado em embalagem plástical, constando externamente marca comercial, 
procedencia de fabricação e validade.

20 1.07.02.0352-9 - FILME RADIOGRAFICO 
ODONT. ADULTO

CX 18

FILME RADIOGRAFICO ADULTO: filme intra-oral tamanho 2 ( 31mm x 41mm), periapical com velocidade F que 
reduz em até 20% a exposição em radiação  em relação aos filmes E e até 60% em relação aos filmes D. 
Acondcionado em embalagem tipo caixa con tendo 150 filmes embalados unitariamente, constando externamente 
marca comercial e proced~encia de fabricação.

22 1.07.02.0353-7 - FIBRINA DE PLASMA 
BOVINA (ESPONJA HEMOSTÁTICA)

CX 5

FIBRINA DE PLASMA BOVINA (esponja hemostática) - esponja hemostática de colágeno hidrolizado ( gelatina) 
liofilizado, esterilizada e embalada em blister individual, reabsorvível. Acondicionada em caixa com 10 unidades cada
constando externamente marca comercial e procedencia de fabricação. 

24 1.07.02.0354-5 - EXTIRPA NERVO CX C/ 
10 UNIDADE

CX 5

EXTIRPA NERVO - instrumento farpado indicado para remoção do conteúdo pulpar, esterilizável, cabo em plástico e 
ponta em aço inox com 22 mm de comprimento, cores : azul, vermelho e amarelo ( padrão ISO). Acondicionado em 
caixa contendo 10 unidades cada.

26 1.07.02.0356-1 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 206

UN 3

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 206 
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiores e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

28 1.07.02.0357-0 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 208

UN 3

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº  208 
Composição: Aço inoxidável ( para pré-molares superiores e inferiores. De garras largas e planas que se adptam a 
pré-molares maiores) 

30 1.07.02.0358-8 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 209

UN 1

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 209
Composição: Aço inoxidável (uso principal em pequenos pré-molares inferiores. De garras planas e pequenas.

33 1.07.02.0363-4 - IODOFORMIO FR 10
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IODOFORMIO - agente anti-séptico em pó utilizado em pastas e cimentos endodônticos. Embalagem individual tipo 
frasco plástico contendo aproximadamente 10g, constando externamente marca comercial, procedência de 
fabricação.

35 1.07.02.0364-2 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (CONJUNTO)

CJ 20

CONJUNTO DE IONOMERO DE VIDRO - fotopolimerizável  para restauração com as seguintes características:
excelente adesão à estrutura do dente;liberação de ions fluoretos; ótima estética;mistura condensável, não pegajosa;
fotopolimerizável; biocompatibilidade; excelentes propriedades mecânicas.INDICAÇÕES : restaurações em dentes
permanentes e em dentes anteriores e posteriores; confecção de núcleos; APRESENTAÇÃO: estojo com 01 frasco
de pó cor A3 com 5 g; 01 frasco de liquido com 2,5ml; 01 frasco de primer com 2,5,ml; 01 frasco de bond com 5 ml.
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação. 

37 1.07.02.0369-3 - DISCO DE LIXA 
(P/ACABAMENTO E

CX 7

DISCO DE LIXA (P/ACABAMENTO E ACABAMENTO 3/4" - discos de contorno e polimento indicados para dar
acabamento e polimento às restaurações de resina composta e ionômero de vidro, possuem dorso de poliuretano
coberto com abrasivo de óxido de alumínio, e se apresentam em quatro gramatura: grosso, médio, fino e superfino.
Embalagem tipo caixa  contendo 50 discos de  contorno e polimento,  incluindo abrasivos:  grosso,  médio,  fino e
superfino, com diâmetro de ½" (cervical) e constando externamente marca comercial e procedência de fabricação.

39 1.07.02.0371-5 - EUCALIPTOL FR 1

EUCALIPTOL- Solvente de Gutta-Percha. líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo, 
característico de  sabor picante.Praticamente insolúvel na água, miscível com o álcool, clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Eucaliptol é obtido do óleo essencial de várias espécies 
de eucaliptos, ricas em 1,8 - Cineol. É um líquido límpido, incolor ou amarelo pálido, de odor aromático, canforáceo, 
característico de e sabor picante. Praticamente insolúvel na água, miscível com o álcool,clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Frasco com 10ml

41 1.07.02.0372-3 - EUGENOL FR 11

Eugenol . Composição - eugenol 16,0 ml; veículo q.s.p. 20,0 ml. - frasco com 20 ml.

43 1.07.02.0375-8 - ESPATULAS 
PLASTICAS P/ RESINA

UN 3

ESPATULAS PLASTICAS P/ RESINA - instrumental para resina composta, autoclavavel

45 1.07.02.0376-6 - ESCOVA DE ROBSON 
PLANA

UN 50

ESCOVA DE ROBSON PLANA
Para polimento e acabamento utilizada em contra angulo, com cerdas em corte plano.

47 1.07.02.0377-4 - ESCOVA DENTAL 
ADULTO

UN 250

ESCOVA DENTAL ADULTO, macia, com no  minimo de 35 e máximo de 43 tufos, acoplada ao estojo tipo viagem, 
produzida com material atóxico de cores variadas. Apresentação em unidades individuais.

49 1.07.02.0378-2 - ATAQUE ACIDO GEL 
( COM 1 SERINGA 2,5 ML )

CA 25

ATAQUE ACIDO GEL ( COM 1 SERINGA 2,5 ML )        
Ataque ácido gel. Composição: seringa de 2,5 ml de gel condicionador de dentina e esmalte, 37% de ácido orto-
fosfórico. Apresentação: cada cartela contendo 01 seringa com 2,5 ml de gel e 05 agulhas descartáveis.  

51 1.07.02.0381-2 - ANESTESICO TOPICO 
POTE C/ 12 G

PT 12
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ANESTESICO TOPICO POTE C/ 12 G   
Anestésico tópico. Composição: com sabores diversos a base de benzocaína 20% , constando externamente marca 
comercial e procedencia de fabricação. Pote com 12 g.       

53 1.07.02.0386-3 - BROCA GATES N. 01 UN 7

BROCA GATES N. 01 - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio.
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

55 1.07.02.0387-1 - BROCA GATES N. 02 UN 7

BROCA GATES N. 02 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

57 1.07.02.0388-0 - BROCA GATES N. 03 UN 10

BROCA GATES N. 03 - - broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação

59 1.07.02.0389-8 - BROCA GATES N. 04 UN 6

BROCA GATES N. 04 -  broca fabricada em aço inoxidável, 32mm, baixa rotação, indicadas como auxiliares do 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, devendo ser empregadas apenas nos terços cervical e médio. 
Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

61 1.07.02.0390-1 - BROCA Nº 2 - BAIXA 
ROTACAO

UN 6

BROCA Nº 2 - BAIXA ROTACAO  broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

63 1.07.02.0391-0 - BROCA Nº 3 - BAIXA 
ROTACAO

UN 6

BROCA Nº 3 -  BAIXA ROTACAO : broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

65 1.07.02.0392-8 - BROCA Nº 8 CARBIDE - 
BAIXA ROTAÇÃO

UN 3

BROCA Nº 8 CARBIDE - BAIXA ROTAÇÃO- broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação. 

67 1.07.02.0393-6 - BROCA Nº 6 CARBIDE - 
ALTA ROTAÇÃO

UN 7

BROCA Nº 6 CARBIDE - ALTA ROTAÇÃO - Broca fabricada em aço carbide, esférica, indicada para preparo 
cavitário. Constar externamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

69 1.07.02.0397-9 - BROCA 1011 - 
ESFERICA

UN 7

BROCA 1011 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

71 1.07.02.0398-7 - BROCA 1012 - 
ESFERICA

UN 10
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BROCA 1012 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

73 1.07.02.0399-5 - BROCA 1013 - 
ESFERICA

UN 20

BROCA 1013 - ESFERICA -- broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

75 1.07.02.0400-2 - BROCA 1014 - 
ESFERICA

UN 12

BROCA 1014 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

77 1.07.02.0401-0 - BROCA 1015 - 
ESFERICA

UN 15

BROCA 1015 - ESFERICA -broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

79 1.07.02.0402-9 - BROCA 1016 - 
ESFERICA

UN 10

BROCA 1016 - ESFERICA - broca diamantada esférica com granulação média - 91 µm - 126µm, indicada para 
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote..

81 1.07.02.0403-7 - BROCA 1016 HL - 
ESFERICA LONGA

UN 15

BROCA 1016 HL  - ESFERICA LONGA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

83 1.07.02.0405-3 - BROCA 1031 - CONE 
INVERTIDO

UN 3

BROCA 1031 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1031, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde.

85 1.07.02.0406-1 - BROCA 1032 - CONE 
INVERTIDO

UN 3

BROCA 1032 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1032 em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

87 1.07.02.0407-0 - BROCA 1033 - CONE 
INVERTIDO

UN 2
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BROCA 1033 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1033, em  aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe
em açõ  inoxidável,  adaptavel  as  diferentes  canetas  de  alta  rotação,  sem sinais  de  oxidação e  sem rebarbas.
Esterilizavél atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente
e aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

89 1.07.02.0408-8 - BROCA 1034 - CONE 
INVERTIDO

UN 7

BROCA 1034 - CONE INVERTIDO
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1034, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

93 1.07.02.0411-8 - BROCA 1046 - 
DESGASTE DE AMALG

UN 5

BROCA 1046 - DESGASTE DE AMALG
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1046, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

95 1.07.02.0412-6 - BROCA 1090 - 
CILINDRICA

UN 2

BROCA 1090 - CILINDRICA - broca diamantada cilíndrica de topo plano com granulação média - 91 µm - 126µm,
indicada para avivamento de ângulos diedros. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

98 1.07.02.0416-9 - BROCA 1190 F - 
ACABAMENTO

UN 18

BROCA 1190 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

100 1.07.02.0417-7 - BROCA 1190 FF - 
ACABAMENTO

UN 12

BROCA 1190 FF - ACABAMENTO
Broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada para acabamento e remoção de 
material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

102 1.07.02.0418-5 - BROCA 1302 - INFANTIL UN 2

BROCA 1302 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1302, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves de calor umido, seco ou por agentes quimicos, sem sofrer oxidação. embaladas individualmente e 
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

104 1.07.02.0422-3 - BROCA 1342 - INFANTIL UN 5
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BROCA 1342 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1342, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

106 1.07.02.0423-1 - BROCA 1343 - INFANTIL UN 3

BROCA 1343 - INFANTIL
Broca diamantada para preparo cavitário nº  1343, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

108 1.07.02.0424-0 - BROCA 2096 - 
CILINDRICA

UN 2

BROCA 2096 - CILINDRICA
Broca diamantada para preparo cavitário nº  2096, em aço inoxidavél, ponta com granulações uniformes, encaixe em
açõ inoxidável, adaptavel as diferentes canetas de alta rotação, sem sinais de oxidação e sem rebarbas. Esterilizavél
atraves  de  calor  umido,  seco  ou  por  agentes  quimicos,  sem  sofrer  oxidação.  embaladas  individualmente  e
aconcionada em caixas conforme constar do registro do produto, trazendo externamente os dados de identificação,
procedencia, nº de lote e nº de registro no Ministério da Saúde. 

110 1.07.02.0425-8 - BROCA 2135 F - 
ACABAMENTO

UN 15

BROCA 2135 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo arredondado com granulação fina 46 µm, indicada 
para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá 
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

112 1.07.02.0426-6 - BROCA 2135 FF - 
ACABAMENTO

UN 12

BROCA 2135  FF  -  ACABAMENTO -  broca  diamantada  cônica  topo  arredondado com granulação  fina  46  µm,
indicada para acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister,  No blister
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

114 1.07.02.0427-4 - BROCA 3118 F - 
ACABAMENTO

UN 12

BROCA 3118 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

116 1.07.02.0428-2 - BROCA 3118 FF - 
ACABAMENTO

UN 12

BROCA 3118 FF - ACABAMENTO
Broca  diamantada  em chama com granulação  fina  46  µm,  indicada  para  acabamento  e  remoção  de  material
restaurador. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda
a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

118 1.07.02.0429-0 - BROCA 3168 F - 
ACABAMENTO

UN 12

BROCA 3168 F - ACABAMENTO - broca diamantada formato chama com granulação fina 46 µm, indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 
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120 1.07.02.0430-4 - BROCA 3168 FF - 
ACABAMENTO

UN 12

BROCA 3168 FF -  ACABAMENTO -  Broca diamantada em chama com granulação fina  46  µm,  indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

122 1.07.02.0431-2 - BROCA 3195 F - 
ACABAMENTO

UN 20

BROCA 3195 F - ACABAMENTO - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm, indicada
para  acabamento  e  remoção  de  material  restaurador.  Embaladas  individualmente  em blister.  No blister  deverá
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

124 1.07.02.0432-0 - BROCA 3195 FF - 
ACABAMENTO

UN 20

BROCA 3195 FF -  ACABAMENTO -  broca  diamantada em chama com granulação fina  46  µm,  indicada para
acabamento e remoção de material restaurador. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar
toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

126 1.07.02.0433-9 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 15

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente. No blister deverá constar toda a informação
necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

128 1.07.02.0435-5 - BROCA 4124 - 
CIRURGICA

UN 7

BROCA 4124  - Broca para alta rotação; diamanta, cilindrica topo cônico, passível de esterilização aos meios físicos-
químicos; embaladas individualmente. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote.

130 1.07.02.0436-3 - BROCA Nº 5 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTACA

UN 11

BROCA Nº 5 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTACAO
Broca para baixa rotação; aço carbide; esférica, passível de esterilização aos meios físicos-químicos; embaladas
individualmente. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo
e número de lote.

132 1.07.02.0438-0 - COLGADURA UN 2

COLGADURA INDIVIDUAIS PARA RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS.- tipo clip, avulsa em inox para um raio-x 
dental.

134 1.07.02.0440-1 - CONJUNTO DE 
ESPAÇADOR DIG.21MM

UN 3

CONJUNTO  DE  ESPAÇADOR  DIG.21MM  em  aço  inox,  resistente  ao  métodos  usados  para  desinfecção  e
esterilização. 

136 1.07.02.0441-0 - CONJUNTO DE 
ESPAÇADOR DIG.25MM

UN 3

CONJUNTO DE ESPAÇADOR DIG.25MM - em aço inox, resistente ao métodos usados para desinfecção e 
esterilização. 

138 1.07.02.0444-4 - FOSFATO DE ZINCO 
LIQUIDO

FR 7
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FOSFATO DE ZINCO LIQUIDO - Indicado para fixação de incrustações, coroas e pontes, forração de cavidades e 
restaurações dentárias provisórias. Frasco com 10ml

140 1.07.02.0450-9 - PEDRA POMES FR 12

Pedra pomes - com granulação ultrafina especial para profilaxia bucal, limpeza e polimento dos dentes e 
restaurações. Apresentação: Frasco com 100g de pó.Deverá constar externamente na embalagem a marca 
comercial, procedência de fabricação .

142 1.07.02.0451-7 - PASTA PROFILATICA TB 25

PASTA PROFILATICA   
Pasta profilática. Composição : água, espessante, lauril sulfato,carbonato de cálcio,pedra pomes e aroma artificial -
peso liquido 50 g.para uso em procedimentos de limpeza e polimento dental com abrasivo microgranulado e  sabor
tutti-frutti. Elimina manchas e pigmentações sem causar danos ao esmalte, elimina a presença da placa bacteriana e
produz uma superfície mais lisa, o que dificulta o acúmulo de placa bacteriana e cálculo dental,  permitindo um
melhor contato dos produtos de prevenção da carie dental com o esmalte, tornando-os ainda mais efetivos. Deverá
constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

144 1.07.02.0458-4 - PORTA AMALGAMA 
PLASTICO

UN 3

PORTA AMALGAMA PLASTICO - instrumento de uso exclusivo para odontólogos auxiliando no preparo do canal 
cavitário, devendo ser usado somente para o transporte e inserção do amalgama na cavidade dentária.

146 1.07.02.0459-2 - PONTA DE GUTA 
PERCHA 45/80

CX 17

PONTA  DE  GUTA  PERCHA  45/80  :-  gutapercha  padronizada  calibrada  de  acordo  com  as  normas  ISO,
confeccionadas com a mais  alta tecnologia e com matéria-prima selecionada,  proporcionando cones calibrados
dentro  dos  padrões  ISO.  Atuam  como  obturadores  de  canais  radiculares,  apresentando  ótima  estabilidade
dimensional, flexibilidade e alta radiopacidade. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28mm - 045-
080. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

148 1.07.02.0460-6 - PONTA DE PAPEL 
ABS.1ª SÉRIE 15/40

CX 17

PONTA DE PAPEL ABS.1ª SÉRIE 15/40 : - confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 015-040. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

150 1.07.02.0461-4 - PONTA DE PAPEL 
ABS.2ª SÉRIE 45/80

CX 11

PONTA DE PAPEL ABS.2ª SÉRIE 45/80 : confeccionadas em papel absorvente garantindo um alto poder de 
secagem dos condutos radiculares. Apresentando rigidez adequada, resistência à desintegração e conformação nos 
calibres ISSO. Apresentação: embalagem com 120 pontas sortidas - 28 mm - 045-080. Deverá constar externamente
na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação.

152 1.07.02.0462-2 - PONTA DE GUTA 
PERCHA  15/40

CX 5

PONTA  DE GUTA PERCHA 15/40
Confeccionado a base de guta percha, oxido de zinco e corantes.
O cone deverá ser resistente, maleavél, radiopáco, manter estabilidade dimensional sem se romper, não ressecar, 
ter tolerancia tecidual e promover vedação apical. 

154 1.07.02.0464-9 - PONTA GUTA PERCHA 
ACES.RS 20MM

CX 6
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PONTA GUTA PERCHA ACES.RS 20MM : - desenvolvidas para atuarem como cones acessórios nas obturações
endodônticas, permitindo melhores opções técnicas durante a obturação dos condutos radiculares. Apresentação:
embalagem com 120 pontas sortidas - 20 mm. Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial,
procedência de fabricação

156 1.07.02.0467-3 - LIMA 1ª SERIE 21 MM 
15/40 TIPO K

CX 12

LIMA 1ª SERIE 21 MM 15/40 TIPO  K ,  empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares,
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

158 1.07.02.0470-3 - LIMA 1ª SÉRIE 25MM 
15/40  TIPO K

CX 12

LIMA 1ª .SÉRIE 25 MM 15/40 TIPO  K, - empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares,
atendendo os padrões ISO de calibres com conicidade 02. Apresentação: embalagem sortida padrão ISO 015/040
Deverá constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

160 1.07.02.0472-0 - LIMA ESPECIAL Nº 10 
25 MM - TIPO K

CX 12

LIMA ESPECIAL Nº 10 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

162 1.07.02.0473-8 - LIMA ESPECIAL Nº  8 25
MM - TIPO K

CX 12

LIMA ESPECIAL Nº  8 25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie 
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem 
a marca comercial e procedência de fabricação.

164 1.07.02.0476-2 - LIMA ESPECIAL  Nº  15  
25 MM - TIPO K

CX 7

LIMA ESPECIAL  Nº  15  25 MM - TIPO K : empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, 
serie especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO. Deverão constar externamente na 
embalagem a marca comercial e procedência de fabricação.

166 1.07.02.0477-0 - LIMA  ESPECIAL Nº  20  
25 MM - TIPO K

CX 5

LIMA  ESPECIAL Nº  20  25 MM - TIPO K empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie
especial.  Apresentação: embalagem contendo 06 unidades ISO. Deverão constar externamente na embalagem a 
marca comercial e procedência de fabricação.

168 1.07.02.0486-0 - SOLUÇÃO 
HEMOSTÁTICA

VD 5

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA   
Solução hemostatica - cada grama contem: 250 mg de cloreto de aluminio; 1 mg de sulfato de hidroxiquinoleína de 
aluminio em veículo glico/alcoólico/aquoso - vidro com 10 ml. 

170 1.07.02.0487-8 - HIDROXIDO DE CALCIO
P.A.

FR 5

HIDROXIDO DE CALCIO P.A.     
Hidróxido de cálcio PA pó - Composição : pó ou cristal que absorve facilmente, anídrico carbônico do ar, originando 
carbonato de cálcio fracamente solúvel na água, solúvel na glicerina, açúcar ou similares - frasco com 10 g.  

172 1.07.02.0492-4 - OXIDO DE ZINCO PO VD 9
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OXIDO DE ZINCO PO 
Óxido de zinco pó. Composição : pó finissimo, branco, leve, inodoro, insípido,isentode particulas ásperas - pote com 
50 gramas.Deverá constar na embalagem a marca comercial e a procedencia de fabricação.     

174 1.07.02.0497-5 - MASCARAS 
DESCARTÁVEL

PT 750

MASCARAS DESCARTÁVEL  - PACOTE COM 50 UNIDADE      
Máscara descártavel com elástico. Composição: máscara cirúrgica descártavel, retangular, filtro com 98% de 
retenção bactereológica, com camada tripla. Pacote com 50 unidades.
OBS: Com certificado de aprovação no ministério do trabalho.

176 1.07.02.0499-1 - MATRIZ DE ACO INOX 5
MM

RL 20

MATRIZ DE ACO INOX 5 MM   
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação,
Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.       

178 1.07.02.0500-9 - MATRIZ DE ACO INOX 7
MM

RL 20

MATRIZ DE ACO INOX 7 MM 
Em aço inoxidavél, lisa, resistente a deformação para uso em porta matriz tipoTOFLEMIRE, que permite adaptação 
servical sem sofrer deformação em sobrecarga de condensação,
Apresentação: rolo com no minimo 0,5 mt.          

180 1.07.02.0501-7 - MANDRIL P/ CONTRA 
ANGULO 1,2

UN 5

MANDRIL P/ CONTRA ANGULO 1,2 - mandril para disco de lixa. 

182 1.07.02.0503-3 - ROLETES DE 
ALGODAO

PT 300

ROLETES DE ALGODAO 
Roletes de algodão - Composição 100% algodão em roletes higiênicos e super absorventes - pacote com 100 
unidades.   

185 1.07.02.0507-6 - RESINA FOTO A-2 TB 7

Resina foto A2
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

187 1.07.02.0508-4 - RESINA FOTO A-3 TB 62

RESINA FOTO A-3 - Resina composta fotopolimerizável; Microhibrida, restaurações diretas em dentes anteriores e 
posteriores, comportamento estético semelhante ao dente natural e uma excelente resistência ao desgaste e à 
fraturas.  Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. 
Apresentação: seringa com 4g ou 4 ml.

189 1.07.02.0509-2 - RESINA FOTO A-3,5 TB 75

Resina foto A3,5 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.
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191 1.07.02.0510-6 - RESINA FOTO B-2 TB 2

Resina foto B2 
Resina  composta  fotopolimerizável;  Microhibrida,  restaurações  diretas  em  dentes  anteriores  e  posteriores,
comportamento  estético  semelhante  ao  dente  natural  e  uma  excelente  resistência  ao  desgaste  e  à  fraturas.
Composição : matriz orgânica: BIS-GMA, UDMA E BIS-EMA; carga inorgânica 100% Zircônica/ Sílica. Apresentação:
seringa com 4g ou 4 ml.

193 1.07.02.0512-2 - REVELADOR DENTAL 
LIQUIDO P/ RX

FR 67

REVELADOR DENTAL LIQUIDO P/ RX 
Revelador  para  filme  radiográfico  odontológico;  Composto  de  hidroquinonq  2%  em  solução  pronta  para  uso;
processamento  manual,  embalado  em  frasco  de  475  ml  aproximadamente;  constando  marca  comercial  e
procedência de fabricação recomendações para armazenamento; validade mínima de 02 anos da data de entrega. 

195 1.07.02.0516-5 - SELANTE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 7

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL
Indicado para selamento de cicatrículas e fissuras na prevenção da doença cárie - Apresentação: estojo contendo  
05 ml de selante e 10 ml de ataque acido, 05 agulhas descartáveis, 10 pontas de pincéis descartáveis e 01 cabo de 
pincel.

197 1.07.02.0517-3 - SUGADORES 
DESCARTAVEIS

PT 375

SUGADORES DESCARTAVEIS      
Composição : tubos confeccionados em P.V.C., transparente e atóxico, arame em aço especial, desenvolvido  para
aficção  imediata  na  posição  desejada.Ponteira  confeccionada  em  P.V.C.  macio,  atóxico,  colorido,  vazada  e
aromatizado artificialmente - cada pacote contem 40 unidades.       

199 1.07.02.0519-0 - TAÇAS DE BORRACHA 
BRANCA

UN 37

TAÇAS DE BORRACHA - para contra-ângulo, utilizada em profilaxia dental, cor branca

201 1.07.02.0521-1 - TOUCA DESCARTAVEIS
PC C/ 100 UN

PT 150

Toucas descartáveis, em polipropileno, tipo turbante - pacote com 100 unidades. 

203 1.07.02.0523-8 - TIRAS DE LIXA DE ACO 
P/ AMALGA

CX 27

TIRAS DE LIXA DE ACO P/ AMALGAMA: Servem para dar acabamento e polimento nas restaurações dentaisd de 
amalgama entre dois dentes . São confeccionadaoas em aço inoxidável e possuem ótimo acabamento e abrasivo de
ótima qualidad.e, Apresentaçaõ: cada caixa deve conter 12 tiras de lixa com variação de 4 a 6 mm.

205 1.07.02.0524-6 - TIRAS DE LIXA P/ 
POL.E ACABAME

CX 27

TIRAS DE LIXA P/ POLIMENTO E ACABAMENTO: Proporciona excelente acabamento em restauração a base de 
resina.cada caixa deverá conter 150 tiras

207 1.07.02.0525-4 - TIRAS DE POLIESTER PT 22

TIRAS DE POLIESTER . É utilizada na confecção de restaurações e reconstruções de dentes anteriores sempre que
uma face proximal estiver envolvida. Apresentação: pacote contendo 50 unidades.

209 1.07.02.0534-3 - KITS P/ ACABAMENTO 
DE COMPOSITO

UN 12
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KITS P/ ACABAMENTO DE COMPOSITO, pontas sortidas, sistema de acabamento para restaurações com 
compositos: tripolimero

212 1.07.02.0541-6 - AGULHAS 
DESCARTÁVEL - 27G LONGA - 
ODONTOLÓGICA

CX 12

AGULHAS DESCARTÁVEL - 27G LONGA - ODONTOLÓGICA - agulha gengival longa para aplicação de anestesia
condutiva e de infiltração, único uso, com rosca que permite uma firme fixação à seringa evitando acidentes ou
vazamentos,  esterilizadas  por  Raios  Gama,  livre  de  látex  para  reduzir  as  reações  alérgicas  ao  látex,  biesel
trifacetado, feita de metal de alta flexibilidade, impedindo a quebra, mesmo quando o paciente realiza movimentos
bruscos durante a aplicação. As paredes da agulha são ultrafinas e siliconizadas, proporcionando uma inserção mais
suave e menos traumática. Apresentação em caixas com 100 agulhas calibre 27G com comprimento longo de 13/16"
(30mm)  e  acondicionadas  individualmente  em uma embalagem plástica.  Constar  externamente  calibre,  marca
comercial, procedência de fabricação.

214 1.07.02.0546-7 - CERA UTILIDADE 
( ODONTO )

CX 5

CERA UTILIDADE - Geralmente usada para alívio em moldeiras e outras aplicações dependendo do profissional.
Composição: Hidrocarboneto, Óleos Minerais, Materiais Corantes. Apresentação: caixa com 05 lâminas.

216 1.07.02.0569-6 - ANESTESICO LOCAL 
INJETÁVEL, LIDOCAÍNA 2%

CX 100

ANESTESICO LOCAL INJETÁVEL anestésico local injetável a base de cloridrato de lidocaína a 2% com epinefrina 
1:100000. Apresentação em caixas com 50 tubetes de cristal acondicionados em blísters lacrados com 10 tubetes. 
Constar externamente marca comercial, procedência de fabricação 

218 1.07.02.0570-0 - EDTA TRISSÓDICO GEL
24%

CA 1

EDTA TRISSÓDICO GEL 24% - gel utilizado para facilitar a instrumentação endodôntica, no tratamento químico da
raiz  em  cirurgia  periodontal  ou  como  coadjuvante  na  raspagem  da  superfície  radicular.  O  pH  do  produto  é
aproximadamente  8,5  a  9,0  e  o  gel  é  hidrossolúvel,  sendo completamente  eliminado com a  limpeza do  canal
radicular, com as soluções irrigadoras próprias para este fim. Não ataca os instrumentos endodônticos e é estável
em condições normais. Apresentação em embalagem contendo 3x3g seringas de EDTA gel. Constar externamente
marca comercial, procedência de fabricação 

220 1.07.02.0574-2 - BROCA 1042 FG 
DIAMANTADA

UN 6

BROCA 1042 FG DIAMANTADA  - broca diamantada cônica invertida com colar, granulação média - 91 µm - 126µm, 
indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

222 1.07.02.0576-9 - BROCA 1112 F FG 
DIAMANTADA

UN 6

BROCA 1112 F FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica topo em chama com granulação fina 46 µm,  indicada
para  acabamento  e  remoção  de  material  restaurador.  Embaladas  individualmente  em blister.  No blister  deverá
constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

224 1.07.02.0577-7 - BROCA ESFERICA 
CARBIDE CA 5

UN 6

BROCA ESFERICA CARBIDE CA 5 - broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço carbide indicada para
preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

226 1.07.02.0578-5 - MATERIAL 
RESTAURADOR PROVISÓRIO

FR 12
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MATERIAL RESTAURADOR PROVISÓRIO - - Cimento para preenchimento temporário de cavidades dentárias, de
endurecimento químico, com coloração semelhante a do dente, radiopaco, a base de óxido de zinco / sulfato de
zinco, aroma de hortelã, destinado para aplicações temporárias em curto prazo (para ser utilizado por no máximo 1 à
2 semanas). Apresentação em frasco contendo 20g do produto. Deverá constar externamente na embalagem a
marca comercial, procedência de fabricação, recomendações para armazenamento 

228 1.07.02.0580-7 - BROCA 1149 FG 
DIAMANTADA

UN 2

BROCA 1149 FG DIAMANTADA - broca diamantada cônica invertida com borda arredondada com granulação média
- 91 µm - 126µm, indicada para preparo cavitário autoretentivo. Embaladas individualmente em blister. No blister
deverá constar toda a informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

230 1.07.02.0583-1 - LENÇOL DE 
BORRACHA PARA ISOLAMENTO

CX 12

LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO
Dique de borracha para isolamento absoluto do campo opratório. À base de látex tipo 1, espessura média, sem talco,
evitando alergias,  resistente e aromatizado.  Apresentação:  caixa contendo 26 folhas multi-color.  Deverá constar
externamente na embalagem a marca comercial, procedência de fabricação e validade mínima de 01 (um) anos da
data de entrega.

232 1.07.02.0584-0 - LUBRIFICANTE PARA 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- 
SPRAY

KIT 50

LUBRIFICANTE PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS- SPRAY
Lubrificante para instrumentos de alta  e baixa rotação,  apresentando em sua composição agente bactericida e
detergente.  Apresentação:  Kit  contendo tubo  com 200  ml  de  spray  lubrificante  e  02  pontas  para  encaixe  dos
instrumentos.    

234 1.07.02.0587-4 - LÍQUIDO DE MILTON L 12

LÍQUIDO DE MILTON 
Solução de hipoclorito de sódio a 1% , altamente bactericida, estão indicados para a instrumentação e irrigação de 
canais radiculares, ativando como desinfetantes. Apresentação: frasco de 1000 ml.  

236 1.07.02.0588-2 - BROCA ZECRYA UN 12

BROCA ZECRYA - broca de formato tronco-cônico, com ponta ativa, indicada como auxiliar em cirurgias orais.

238 1.07.02.0596-3 - IONOMERO DE VIDRO 
P/RESTAURACAO (QUIMICO)

KIT 37

IONOMERO DE VIDRO P/RESTAURACAO (QUIMICO)
Cimento a base de ionomero de vidro para restauração dental apresentao na forma de pó que deve ser misturado ao
ácido  poliacrilico  no  momento  de  sua  ultilização.  É  um  cimento  de  presa  rápida,  possui  adesão  a  estrutura
dentária,biocompatibilidade  e  capacidade  de  liberação  de  fluor  com  finalidade  anticariogenica.Apresentação:
Embalagem contendo 01 frasco de cimento em pó com 10 g ; 01 frasco de líquido com 8ml; 01 dosador de pó e um
bloco de espatulação.

241 1.07.02.0599-8 - BROCA Nº 4 - BAIXA 
ROTAÇÃO

UN 3

BROCA Nº 4 - BAIXA ROTAÇÃO - broca fabricada em aço comum, esférica, com 22,5 mm, indicada para preparo 
cavitál. constar esternamente na embalagem marca comercial e procedência de fabricação.

243 1.07.02.0600-5 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 3

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFERICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.
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245 1.07.02.0602-1 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 2

BROCA Nº 3 CARBIDE CILINDRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato cilíndrico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

247 1.07.02.0603-0 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 5

BROCA Nº 2 CARBIDE CILÍNDRICA - ALTA ROTAÇÃO - broca carbide formato cilíndrica, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No 
blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

249 1.07.02.0604-8 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 12

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

251 1.07.02.0605-6 - BROCA Nº 3 CARBIDE 
ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 8

BROCA Nº 3 CARBIDE ESFÉRICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

253 1.07.02.0606-4 - BROCA Nº 4 CARBIDE 
ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO

UN 7

BROCA Nº 4 CARBIDE ESFERICA - BAIXA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

255 1.07.02.0607-2 - BROCA Nº 2 CARBIDE 
ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO

UN 12

BROCA Nº 2 CARBIDE ESFÉRICA - ALTA ROTAÇÃO -  broca carbide formato esférico, lâmina regular em aço 
carbide indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

257 1.07.02.0609-9 - BROCA Nº 6 C UN 3

BROCA Nº 6 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote. 

259 1.07.02.0610-2 - BROCA Nº 8 C UN 1

BROCA Nº 8 C 
Broca carbide formato esférico para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. Embaladas 
individualmente em blister, esterilizadas para o primeiro uso. No blister deverá constar toda a informação necessária 
como: fabricante, marca comercial, modelo e número de lote.

261 1.07.02.0612-9 - BROCA Nº 702 C UN 7

BROCA Nº 702 C
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 
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263 1.07.02.0613-7 - BROCA Nº 703 C UN 6

BROCA Nº 703 C 
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia. 
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante, 
marca comercial, modelo e número de lote. 

267 1.07.02.0618-8 - BROCA 75G060 UN 2

BROCA 75G060
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut em formato pera, corte cruzado médio, com anel azul.
Embalagem contendo 01 unidade.

269 1.07.02.0619-6 - BROCA 79G060 UN 2

BROCA 79G060 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Mini cut em formato pera, corte cruzado fino, com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

271 1.07.02.0620-0 - BROCA 212G023 UN 2

BROCA 212G023 
Broca Carboneto de Tungstênio - PM Max cut,  com anel vermelho.
Embalagem contendo 01 unidade.

273 1.07.02.0621-8 - MANDRIL CÔNICO UN 3

MANDRIL CÔNICO
Em aço inox tamnho 61mm para tiras de lixa, usado para desgaste de prótese,

276 1.07.02.0624-2 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 12 A

UN 1

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 12 A 
Composição: Aço inoxidável.

278 1.07.02.0625-0 - LIMA  ESPECIAL Nº 8 
DE 21 MM - TIPO K

CX 15

LIMA  ESPECIAL Nº 8 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem 
contendo 06 unidades ISO 008. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de 
fabricação.

280 1.07.02.0626-9 - LIMA ESPECIAL Nº 10 
DE 21 MM - TIPO K

CX 15

LIMA  ESPECILA Nº 10 DE 21 MM - TIPO K
Empregados para o preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares, serie especial.  Apresentação: embalagem 
contendo 06 unidades ISO 010. Deverão constar externamente na embalagem a marca comercial e procedência de 
fabricação.

282 1.07.02.0628-5 - LIMA FLEXO - FILE - 1ª 
SÉRIE 21 MM

CX 6

LIMA FLEXO - FILE - 1ª série 21 mm
Lima manual em aço inoxidável empregadas na instrumentação dos canais radiculares; são mais flexiveis que as
limas tipo K, sendo mais indicadas para canais curvilineos. Apresenta secçaõ transversal triangular. 

284 1.07.02.0632-3 - LAMINAS PARA 
CIRURGIA  Nº 15 C

CX 7

LAMINAS PARA CIRURGIA  Nº 15 C  
Laminas embaladas e esterilizadas individualmente; apresentação: caixa com 100 unidades

109



 

286 1.07.02.0641-2 - AVENTAL 
DESCARTAVEL MANGA LONGA

UN 2.000

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA Avental descartável, com manga longa, punho com elastico, amarração 
em tiras, em tecido (TNT)100% polipropileno, branco  gramatura de 40/m². tamanho Único  - Embalados em pacotes 
com 10 unidades,

289 1.07.02.0644-7 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 14 A

UN 1

GRAMPO  PARA ISOLAMENTO Nº 14 A - Composição: Aço inoxidável ( para molares de grande tamanho e 
parcialmente erupcionados ou de anatomia irregular. As garras são profundamente projetadas e fazem quatro pontos
de contat nos cantos)

291 1.07.02.0761-3 - LIMA ROTATÓRIA 25 
MM

CX 12

LIMA ROTATÓRIA 25 mm - de níquel titânio; para preparo de canal radicular; instrumentação do canal radicular; 
modelagem; preparo biomecânico, sortidas, em blister estéril com no minimo 4 unidades cada.

293 1.07.02.0766-4 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 1A

UN 2

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 1A - Composição: Aço inoxidável (grampo indicado para dentes caninos e pré-
molares com pouca retençao.  Possui quatro pontos de contato nas garras. 

295 1.07.02.0767-2 - ANESTESICO 
PRILOCAINA  3%

CX 5

ANESTESICO PRILOCAINA  3%
Anestesico local injetável, indicado em odontologia e cirurgia.
Contém: Cloridrato de Prilocaína  3%,  com Felipressina   0,03 UI/ml. Veículo estéril q.s.p. - 1 ml
Apresentação: Caixa contendo 50 tubetes de  cristal com 1,8ml, acondicionad em blister lacrados com 10 tubetes.
Constar externamente marca comercial, e procedencia de fabricação. 

297 1.07.02.0779-6 - BROCA 1011 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 7

BROCA 1011 HL - FG DIAMANTADA - Broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm - 
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a 
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

299 1.07.02.0781-8 - BROCA 1014 HL - FG 
DIAMANTADA

UN 5

BROCA 1014 HL - FG DIAMANTADA - broca diamantada esférica extra longa com granulação média - 91 µm -
126µm, indicada para preparo cavitário. Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a
informação necessária como fabricante, marca comercial, modelo e número de lote

301 1.07.02.0782-6 - AMÁLGAMA EM 
CAPSULAS 01 PORÇÃO

CX 20

AMÁLGAMA EM CAPSULAS 01 PORÇÃO Regular, tempo médio de manipulação e condensação de 3,5 minutos e
tempo médio de escultura de 5,5 minutos, de alta resistência à compressão, com a seguinte composição: Ag 56%;
Sn 27,9%; Cu 15,4%; In 0,5%; Hg 47,9%;  com particulas esferidais irregulares. Apresentação: embalagem com 50
capsulas, constando externamente a marca, o fabricante, a procedencia, o lote< a data de validade e o nº de registro
na ANVISA. 

303 1.07.02.0794-0 - BROCA Nº 702 LONGA - 
ALTA ROTAÇÃO

UN 2
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BROCA Nº 702 LONGA - ALTA ROTAÇÃO                           
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia.
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante,
marca comercial, modelo e número de lote. 

305 1.07.02.0795-8 - BROCA Nº 703 LONGA - 
ALTA ROTAÇÃO

UN 1

BROCA Nº 703 LONGA - ALTA ROTAÇÃO
Broca carbide cônica dentada cirúrgica; para alta rotação, lâmina regular em aço carbide indicada para cirurgia.
Embaladas individualmente em blister. No blister deverá constar toda a informação necessária como: fabricante,
marca comercial, modelo e número de lote.    

307 1.07.02.0797-4 - ESCOVA DENTAL 
(DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  
0 A 24 MESES)

UN 500

ESCOVA DENTAL (DESENVOLVIDA PARA BEBÊS ENTRE  0 A 24 MESES). Desenvolvida para as gengivas e os 
primeiros dentes dos bebês. Cabeça com bordas protetoras desenhadas para ajudar a proteger gengivas frágeis. 
Cabeça oval, pequena e emborrachada. Cerdas extra macias para uma suave limpeza.  Cabo antideslizante 
desenhado para ajudar  os pais a escovar. Cores sortidas.

309 1.07.02.0798-2 - CLOREXIDINA 0,12% FR 30

CLOREXIDINA 0,12% - Solução bucal a base de Digluconato de Clorexidina  a 0,12%  para utilização em pré e pós 
operatório em cirurgia bucal, e para tratamento de gengivite/periodontite. Frasco com  aproximadamente 250 ml.

312 1.07.02.0803-2 - CUNHA INTERDENTAL 
DE MADEIRA COLORIDA

UN 2

CUNHA INTERDENTAL DE MADEIRA COLORIDA, produzidos com madeira especial, geometria simétrica e ângulos
agudos, possuem rebaixo na extremidade, que facilita o manuseio com a pinça, sem farpas, tingidas com pigmentos 
atóxicos. Embalagem com 100 unidades, sortidas e coloridas.

314 1.07.02.0804-0 - ARCO DE OSTBY 
DOBRAVÉL

UN 7

ARCO DE OSTBY DOBRAVÉL
 Autoclavavel. produto articulado, em material esterilizável, dotado de garras para fixação do lençol de borracha para 
isolamento absoluto dos dentes durante procedimentos clínicos.

316 1.07.02.0806-7 - GRAMPO PARA 
ISOLAMENTO Nº 26

UN 2

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº 26                            
Composição: Aço inoxidável  para pré-molares superiores e inferiores. Com projeções das garras, convenientemente
ajustadas à curvatura da linha da gengiva, proporcionado melhor estabilidade.

318 1.07.02.0811-3 - GUTA PERCHA 
PROTAPER 28MM - F3

CX 7

GUTA PERCHA PROTAPER 28MM - F3
Desenvolvidas para atuarem após instrumentação com o sistema PROTAPER   e possuir a mesma conicidade das
limas  nas  obturações  endodônticas,  permitindo  melhores  opções  técnicas  durante  a  obturação  dos  condutos
radiculares.  Apresentação: embalagem com 60 unidades. Deverá constar externamente na embalagem a marca
comercial, procedência de fabricação e  Registro Anvisa.

320 1.07.02.0817-2 - CARTELAS P/RX 
DENTAL - ADULTO

PT 2

CARTELAS P/RX DENTAL - ADULTO
Cartelas para suporte de raio- x dental com 02 janelas - pacote com 100 unidades

111



 

322 1.07.02.0819-9 - SUGADOR CIRURGICO 
DESCARTÁVEL

CX 45

SUGADOR CIRURGICO DESCARTÁVEL   
auxilia na sucção de sangue e fluidos no momento de cirurgias odontológicas, periodontia, implantes e pequenas 
cirurgias médicas.Composição: fabricado em resina ABS. Esterilizada individualmente (Óxido de etileno); caixa c/ 20 
ou 40 unidades.  

324 1.07.02.0822-9 - ESPELHO 
ODONTOLOGICO Nº 05

UN 30

ESPELHO ODONTOLOGICO Nº 05    
Plano - confeccionados em aço inoxidáveis tipo AISI 420 apresentando encaixe perfeitamente delineados para o
cabo, com polimentos brilhantes, livres de rebarbas e sinais de oxidação. Resistente aos métodos normalmente
usados para desinfecção e esterilização

326 1.07.02.0823-7 - BARREIRA GENGIVAL TB 1

BARREIRA GENGIVAL
Resina fotopolimerizável substitui o lençol de borracha quando o isolamento da gengiva é relativo, com sua 
viscosidade, possibilita uma fácil e completa cobertura dos tecidos, não causar irritação na gengiva.
Apresentação: Seringa contendo 2 g e três ponteriras. Cores: verde ou azul. 

329 1.07.02.0829-6 - PASTA DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO 1 X 176G

UN 2

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 1 X 176G
Pasta de hidróxido de cálcio 35%, numa solução aquosa para endodontia
Efeito antibacteriano
ph12,5
Radiopaco e biocompatível
Pasta branca e viscosa
Contendo óxido de zinco, colofônia e  polietilenoglicol
Acondicionado em seringas e aplicada com precisão através de pontas.
É uma medicação temporária, para canais radiculares, entre consultas no tratamento endodôntico, auxiliando no 
controle de exsudato, em lesão periapical e para indução de apicificação.
Possuir ação antiflamatoria e bactericida, promover a reparação e regeneração do tecido dental.

331 1.07.02.0830-0 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO 
DE 25MM

UN 10

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 25.08 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 25.08 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades 

333 1.07.02.0831-8 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO 
DE 25MM

UN 10
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LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 40.06 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 40.06 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

335 1.07.02.0832-6 - LIMA RECIPROCANTE 
CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO 
DE 25MM

UN 10

LIMA RECIPROCANTE CONICIDADE 50.05 E COMPRIMENTO DE 25MM
Limas fabricadas em NiTi para
 instrumentação de canais radiculares,modelagem e preparo biomecânico. 
Movimento reciprocante
Design em forma de S
Ponta inativa
Conicidade decrescente no mesmo instrumento 
Acondicionada em blister Estéril,pronta para uso.
Instrumentos individuais de conicidade 50.05 e comprimento de 25mm
Condicionados em blister estéril com 4 unidades

337 1.07.02.0833-4 - CREME FIXADOR DE 
PRÓTESE TOTAL E PARCIAL

UN 6

CREME FIXADOR DE PRÓTESE TOTAL E PARCIAL
Sem sabor; composição: sal parcial, misto de sódio/cálcio de poli (metilviniléter/ácido maleico), carboximetilcelulose, 
óleo mineral; vaselina; 12 horas de fixação; possuir bico de precisão para aplicação; 40g ou 70g.

339 1.07.04.0005-7 - MOLDAGEM DE 
SILICONE LEVE/PESA

JG 2

MOLDAGEM DE SILICONE LEVE/PESA
Indicado para moldagens de alta precisão para coroas unitárias, próteses fixas, inlays e onlays, utilizando a técnica 
de passo único e dupla moldagem; Sua fórmula exclusiva garante alta hidrofilia, excelente fidelidade de cópia e 
maior riqueza de detalhes quando comparado aos concorrentes.  
Apresentação:-
01 tubo catalizador com 50 gramas; 
01 tubo fluido com 120 gramas; 
01 pote material denso com 1.000 gramas; 

341 1.07.04.0006-5 - PLACA BASE GROSSA UN 1

Placa base grossa, de godiva. para confecção de moldeiras individuais, e como base de prova com dentes para 
prótes total/parcial e mordida em cera.

343 1.07.04.0022-7 - ISOLANTE PARA 
ACRILICO

FR 3

ISOLANTE PARA ACRILICO - Composição:- Alginato de Sódio- Conservantes - Água
Características Técnicas:
- A espessura do filme é adequada, não causando alterações dimensionais. Apresentação: frasco 500ml

346 1.07.04.0079-0 - PEDRA POMES KG 1

PEDRA POMES - Granulometria MEDIA/ GROSSA - Utilizada em acabamento e polimento de próteses - 
Embalagem contendo 01 kilograma.
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349 1.07.04.0129-0 - CERA 9 ROSA CX 2

CERA 9 ROSA 
Usada para impressão ou registro de mordidas. No laboratório usada para confecção de roletes de oclusão e 
escultura gegival para prótoses totais. Apresentação: caixa com 18 lâminas. 

...........................   , .... de ............... de 2024.

 _____________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................

ANEXO VI – MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº XX/2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2024
PROCESSO nº 2.254/2024
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Aos XX dias do mês de XXX de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO
CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2024, homologada na data de XX, processo
administrativo n.º XX RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação
de XX, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital xx/2024 que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição de XXX, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.   

FORNECEDOR: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

BAIRRO: XXX 

CIDADE: XXX ESTADO: XXX      CEP: XXX     

TELEFONE: XXX                CPF/CNPJ: XXX 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: XXX

 PRAZO DE ENTREGA: XXX

3 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem: 
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Item Material Un. Marca Quantidade Preço
Unitário

Total

1

Especificação do item 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

4 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1 - O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:

Secretarias participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos
Participantes

Unidade Quantidade

5 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 -  Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedi-
mento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:

a)consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

5.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-
SERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercí-
cio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Auto-
rização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-
mentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por in-
termédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, con-
forme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.2.1  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re-
gistro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferi-
or ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-
dores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reser-
va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-
nescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita-
ção, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi-
cada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração con-
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vocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiza-
ção nos termos do edital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vis-
tas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece-
dores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

6.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-
tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
ção da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; 

7.2 - Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão 
reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-
cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado. 
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8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-
rá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-
gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pre-
ços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-
bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item  10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante-
rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classi-
ficação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-
rá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade geren-
ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-
verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do regis-
tro de preços.

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De Secretaria participante para Secretaria participante; ou
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9.2.2 De Secretaria participante para Secretaria não participante.

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.1.4 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-
minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que de-
vidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1 Por razão de interesse público;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no edital.

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-
tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata. 

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-
primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
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2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos ór-
gãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12 CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi-
ções do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a con-
tratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstra-
ção de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante  legal  do  órgão  gerenciador  e  representante(s)  legal(is)  do(s)  fornecedor(s)
registrado(s)

___________________________________
XXXXX

Anexo 

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Material Un. Marca Quantid
ade

Preço
Unitário

Total
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Seguindo  a  ordem  de  classificação,  segue  relação  de  fornecedores  que  mantiveram  sua
proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Material Un. Marca Quantid
ade

Preço
Unitário

Total

ANEXO VII

122

Modalidade: 
Nº RC
Valor total (R$) Valor por extenso

Fornecedor
Endereço Cep
Bairro Cidade
Telefone
CNPJ/CPF Inscrição Estadual/RG
Banco Agência Conta
Condição de pagamento:
Prazo de Entrega:
Local  de Entrega:
CEP
Fonte de Recurso/Convênio
Observação

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho Dotação/Elemento de Despesa

Item Descrição Unid. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total

1

Nota:

NA NOTA FISCAL DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Deverá constar na Nota Fiscal o nº desta Autorização de Fornecimento.

Para cada pedido deverá ser feita uma Nota Fiscal.

Autorizo o fornecimento,

Itatiba/SP,       de                     2016.

_______________________________
Departamento de Suprimentos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Departamento de Suprimentos                                    

  Av. Luciano Consoline, nº 600 - Jd. de Lucca - 
Itatiba/SP                                                                   
         CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento               

    Fone/Fax: 11 3183-0655/ 3183-0699

    AUTORIZAÇÃO DE          
   FORNECIMENTO          

Nº _____

A partir de 01/04/2011 as entregas deverão ser efetuadas mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 
termos do inciso I da cláusula 2ª do protocolo ICMS 42/2009.

Após o vencimento do prazo de entrega a PMI se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem prejuízo das 
sanções previstas em Lei.

A empresa que não cumprir as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e preços, serão 
sujeitas as penalidades estabelecidas na legislação em vigor.



 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Declaro  para  os  devidos  fins  que  retirei  integralmente  junto  ao  endereço  eletrônico
www.itatiba.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024.
Objeto: O Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material
odontológico.

Nome da Empresa: _____________________________________________

CNPJ Nº ______________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________

Bairro: ____________________   Cidade: ___________________________

Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________

E-mail:________________________________________________________

Contato:_______________________________________________________

IMPORTANTE:  ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO  (DATILOGRAFADO OU
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL:   licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  , AOS  
CUIDADOS DO PREGOEIRO. 

A Prefeitura  de Itatiba não se Responsabilizará pelo  não envio de informações,  tais  como:
esclarecimentos,  alterações  do  edital  de  data  de  abertura,  de  suspensão,  de
julgamento/homologação, referentes ao Edital,  caso a empresa não preencha e transmita as
informações acima descritas.

Fone para contato (011) 3183-0655

Pregão  Eletrônico  Nº  49/2024, Edital  Nº  61/2024,  Tipo  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:  O
Registro  de  Preço  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  para  eventual  aquisição  de  material
odontológico. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 03 de julho de 2024, às
8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O
edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às
17h e sites  www.itatiba.sp.gov.br e  www.novobbmnet.com.br.  Informações: Tel.(11) 3183-0655.
Adriana de Oliveira Schiavinatto - Pregoeira. 
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